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I – LEIS 

 

Assembleia da República 

 

Lei n.º 41/2016 

de 28 de dezembro 

 

Grandes Opções do Plano para 2017 

 

São aprovadas as Grandes Opções do Plano para 2017, que integram as medidas de política e os 

investimentos que as permitem concretizar. 

(DR, 1.ª Série, n.º 248, 28Dec16) 
 

Lei n.º 42/2016 

de 28 de dezembro 

 

Orçamento do Estado para 2017 

 

É aprovado pela presente lei o Orçamento do Estado para o ano de 2017. 

(DR, 1.ª Série, n.º 248, 28Dec16) 
 

—————— 

 

II – DECRETOS-LEIS 

 

Defesa Nacional 

 

Decreto-Lei n.º 84/2016 

de 21 de dezembro 

 

O artigo 5.º-A da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 de julho, alterada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 

1 de setembro, que aprova a Lei Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas, determina que os 

efetivos das Forças Armadas, em todas as situações, são fixados, anualmente por decreto-lei, ouvido o 

Conselho de Chefes de Estado-Maior. 

O Decreto-Lei n.º 241/2015, de 15 de outubro, fixou os efetivos das Forças Armadas para o ano de 

2016, considerando as necessidades estruturais e as atividades das Forças Armadas previstas para o ano em 

apreço. 

Esgotando-se a aplicação do Decreto-Lei n.º 241/2015, de 15 de outubro, no final do corrente ano, é 

necessário aprovar um novo Decreto-Lei que fixe os efetivos das Forças Armadas para o ano de 2017, 

revogando-se aquele diploma por razões de certeza e segurança jurídicas. 

Na elaboração do presente Decreto-Lei foram mantidos os critérios de fixação dos efetivos em 

regime de voluntariado e de contrato, em formação para ingresso no quadro permanente, tendo ainda em 

conta os efeitos da transição dos militares da categoria de sargentos para a categoria de oficiais na área da 

saúde. 

O presente decreto-lei assenta numa gestão exigente que procura compatibilizar as saídas, as 

admissões e as promoções e garantir a manutenção das necessidades estruturais das Forças Armadas e a 

execução das atividades previstas para o ano de 2017, mantendo-se a referência estabelecida na Diretiva 

Ministerial resultante da Resolução do Conselho de Ministros n.º 26/2013, de 11 de abril, de um efetivo 

máximo situado entre os 30 000 e os 32 000 militares das Forças Armadas. 

Foi ouvido o Conselho de Chefes de Estado-Maior. 

Assim: 

Ao abrigo do disposto no artigo 5.º-A da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 de julho, alterada pela Lei 

Orgânica n.º 6/2014, de 1 de setembro, e nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o 

Governo decreta o seguinte: 
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Artigo 1.º 

Objeto 

 

O presente decreto-lei fixa os efetivos das Forças Armadas, em todas as situações, para o ano de 

2017. 

 

Artigo 2.º 

Fixação e previsão de efetivos militares 

 

1 — Os efetivos máximos dos militares dos Quadros Permanentes (QP), na situação de ativo, por 

ramos e postos, na estrutura orgânica das Forças Armadas, incluindo o Estado-Maior-General das Forças 

Armadas (EMGFA), e fora desta estrutura, são os fixados, respetivamente, nas tabelas 1 e 1.a do anexo I e 

no anexo II ao presente decreto-lei, que dele fazem parte integrante. 

2 — Os efetivos máximos dos militares dos QP, na situação de reserva na efetividade de serviço, por 

ramos e categorias, na estrutura orgânica das Forças Armadas, incluindo o EMGFA, e fora desta estrutura, 

são os fixados, respetivamente, nos anexos III e IV ao presente Decreto-Lei, que dele fazem parte 

integrante. 

3 — Os efetivos militares dos QP, na situação de reserva fora da efetividade de serviço, por ramos e 

categorias, são os estimados no anexo V ao presente decreto-lei, que dele faz parte integrante. 

4 — Os efetivos máximos dos militares em regime de voluntariado (RV) e em regime de contrato 

(RC), por ramos e categorias, incluindo os que desempenham funções nas estruturas do EMGFA, são os 

fixados no anexo VI ao presente decreto-lei, que dele faz parte integrante. 

5 — A afetação dos efetivos previstos nas tabelas 1 e 1.a do anexo I ao presente decreto-lei, e nas 

tabelas 1 e 1.a do anexo VI ao presente decreto-lei, para as estruturas orgânicas dos ramos e do EMGFA, é 

efetuada de forma proporcional, em função dos efetivos existentes. 

 

Artigo 3.º 

Efetivos em formação 

 

1 — Para efeitos do disposto no presente decreto-lei, e sem prejuízo do cumprimento do quantitativo 

máximo de militares em RV e RC a fixar anualmente na lei que aprova o Orçamento do Estado, os efetivos 

em formação, fixados na tabela 2 do anexo I ao presente decreto-lei, incluem os militares em RV e RC que 

frequentem os respetivos ciclos de formação necessários para ingresso no QP, os quais não são 

contabilizados na tabela 1 do anexo VI ao presente decreto-lei. 

2 — Os quantitativos constantes do anexo VI ao presente decreto-lei não incluem os militares 

destinados ao RV e RC, que se encontram na frequência da formação inicial, até à conclusão da instrução 

complementar. 

3 — O número de vagas para admissão aos cursos, tirocínios ou estágios para ingresso nas várias 

categorias dos QP é fixado anualmente por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 

das finanças e da defesa nacional, sob proposta do Chefe do Estado-Maior (CEM) do respetivo ramo. 

4 — O número de militares a admitir nos regimes de RV e RC é fixado por despacho dos membros 

do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional, que aprova o plano de incorporações 

anual, visando a manutenção dos quantitativos constantes do anexo VI ao presente decreto-lei, sob proposta 

do CEM do respetivo ramo. 

 

Artigo 4.º 

Afetação de efetivos 

 

Sem prejuízo dos quantitativos máximos de militares das Forças Armadas fixados nos termos do 

presente decreto-lei, os efetivos militares máximos a afetar por cada um dos ramos das Forças Armadas às 

estruturas orgânicas da Autoridade Marítima Nacional e da Autoridade Aeronáutica Nacional são fixados 

até 30 dias após a publicação do presente decreto-lei, por despachos do membro do Governo responsável 

pela área da defesa nacional, ouvido o Conselho de Chefes de Estado-Maior (CCEM). 
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Artigo 5.º 

Norma transitória 

 

1 — Sem prejuízo da verificação cumulativa de todos os requisitos legais para a concretização de 

promoções, e até 31 de dezembro de 2017, os efetivos máximos fixados na tabela 1 do anexo I e no anexo 

II ao presente decreto-lei podem ser excedidos pontualmente, num determinado posto, desde que não 

ultrapassem o efetivo máximo que resulta da soma de efetivos por postos na categoria do respetivo ramo. 

2 — Considerando a transição dos enfermeiros e dos técnicos de diagnóstico e terapêutica, de 

farmácia e de medicina veterinária para a categoria de oficiais, prevista no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei 

n.º 90/2015, de 29 de maio, os quantitativos nas categorias de oficiais dos ramos das Forças Armadas podem 

ser incrementados na razão proporcional da diminuição dos quantitativos nas respetivas categorias de 

sargentos, de acordo com o planeamento previsto no n.º 3 daquele artigo. 

 

Artigo 6.º 

Norma revogatória 

 

É revogado o Decreto-Lei n.º 241/2015, de 15 de outubro, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 

2016. 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministro de 17 de novembro de 2016. — António Luís Santos da Costa 

— Fernando António Portela Rocha de Andrade — Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de 

Vasconcellos. 

 

Promulgado em 2 de dezembro de 2016. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

Referendado em 6 de dezembro de 2016. 

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 

ANEXO I 

 

(a que se referem os n.os 1 e 5 do artigo 2.º, o n.º 1 do artigo 3.º e o n.º 1 do artigo 5.º) 

 

Efetivos militares dos Quadros Permanentes, na situação de ativo, por ramos e postos, na estrutura 

orgânica das Forças Armadas, incluindo o Estado-Maior-General das Forças Armadas e formação 

para o ingresso nos Quadros Permanentes, para o ano de 2017. 

 

TABELA 1 

 

Efetivos militares dos Quadros Permanentes na estrutura orgânica das Forças Armadas 
 

 

 Postos  Marinha  Exército  Força Aérea  Total 

Almirante/General …………………         1        2       1        4 

Vice-Almirante/Tenente-General ….         7        5       5      17 

Contra-Almirante/Major-General ….         9      17       8      34 

Comodoro/Brigadeiro-General …….       11      12      13      36 

Capitão-de-Mar-e-Guerra/Coronel …       93    160      86    339 

Capitão-de-Fragata/Tenente-Coronel.      194    474     223    891 

Capitão-Tenente/Major …………….     262    459     260    981 

Primeiro-Tenente/Capitão ………….     380    538     557     1 475 

Segundo-Tenente/Tenente ………….  

Guarda-Marinha/Subtenente/Alferes . 371 430 265 1 066 

Sargento-Mor ………………………       43      67      44    154 
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 Postos  Marinha  Exército  Força Aérea  Total 

Sargento-Chefe …………………….     134    485    176    795 

Sargento-Ajudante …………………     456    968    576 2 000 

Primeiro-Sargento ………………….  1 443 1 298 1 239 3 980 

Segundo-Sargento ………………….  

Subsargento/Furriel ………………..     204    169    229    602 

Cabo-Mor ………………………….. 240 0 0  240 

Cabo ………………………………...  1 766        0         0 1 766 

Primeiro-Marinheiro ………………..    1 063        0         0    1 063 

Totais …………  6 667 5 084 3 682  15 443 
 

 

TABELA 1.a 

 

Efetivos militares dos Quadros Permanentes a desempenhar funções  

nas estruturas do Estado-Maior-General das Forças Armadas 

 
 

 

 Postos  Marinha  Exército  Força Aérea  Total 

Almirante/General …………………     0     1     0     1 

Vice-Almirante/Tenente-General (a).     3     1     1     5 

Contra-Almirante/Major-General(a).      2     5     1     8 

Comodoro/Brigadeiro-General (a)…     3     2     5   10 

Capitão-de-Mar-e-Guerra/Coronel (b)   25   40   18   83 

Capitão-de-Fragata/Tenente-Coronel.    80 170   62 312 

Capitão-Tenente/Major …………….   74 159   57 290 

Primeiro-Tenente/Capitão ………….   27   60   20 107 

Segundo-Tenente/Tenente ………….  

Guarda-Marinha/Subtenente/Alferes .   43   59   18 120 

Sargento-Mor ………………………     6   12     5   23 

Sargento-Chefe …………………….   90 185   66 341 

Sargento-Ajudante …………………   43   93   38 174 

Primeiro-Sargento ………………….   10   47   16   73 

Segundo-Sargento ………………….  

Subsargento/Furriel ………………..     1     1     1    3 

Cabo-Mor …………………………..   13     0     0  13 

Cabo ………………………………...   91     0     0  91 

Primeiro-Marinheiro ………………..   40     0     0  40 

Totais ………… 551 835 308  1 694 
 

(a) A afetação de oficiais generais a cargos do Estado-Maior-General das Forças Armadas deve ser ajustada em função do 

princípio da rotatividade, sem alteração do respetivo número total. 

(b) A afetação de Capitães-de-Mar-e-Guerra/Coronéis a cargos no Estado-Maior-General das Forças Armadas deve ser ajustada 

em função do princípio da rotatividade, sem alteração do respetivo número total. 

 

TABELA 2 

 

Militares e alunos militares em formação para ingresso nos Quadros Permanentes 

 
 

 

  Marinha  Exército  Força Aérea  Total 

Efetivos em Formação ……………..   247  477  241 965 
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ANEXO II 

 

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º e o n.º 1 do artigo 5.º) 

 

Efetivos militares dos Quadros Permanentes, na situação de ativo, por ramos e postos,  

fora da estrutura orgânica das Forças Armadas, para o ano de 2017. 

 
 

 Postos  Marinha  Exército  Força Aérea  Total 

Almirante/General …………………     0     0     0     0 

Vice-Almirante/Tenente-General….     1     3     1     5 

Contra-Almirante/Major-General….      3     9     0   12 

Comodoro/Brigadeiro-General…….     0     0     1     1 

Capitão-de-Mar-e-Guerra/Coronel...   20   28   14   62 

Capitão-de-Fragata/Tenente-Coronel.    44   47   35 126 

Capitão-Tenente/Major …………….   30   45   16   91 

Primeiro-Tenente/Capitão ………….   25   14   19   58 

Segundo-Tenente/Tenente ………….  

Guarda-Marinha/Subtenente/Alferes .     7     5     4   16 

Sargento-Mor ………………………     8   10   19   37 

Sargento-Chefe …………………….   29   31   33   93 

Sargento-Ajudante …………………   35   32   34 101 

Primeiro-Sargento ………………….   24   12   12   48 

Segundo-Sargento ………………….  

Subsargento/Furriel ………………..     4     2     0    6 

Cabo-Mor …………………………..   39     0     0  39 

Cabo ………………………………...   92     0     0  92 

Primeiro-Marinheiro ………………..     5     0     0    5 

Totais ………… 366 238 188     792 
 

 

 

ANEXO III 

 

(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º) 

 

Efetivos militares dos Quadros Permanentes, na situação de reserva na efetividade de serviço, 

 por ramos e categorias, na estrutura orgânica das Forças Armadas, incluindo o  

Estado-Maior-General das Forças Armadas, para o ano de 2017. 

 

TABELA 1 

 

Efetivos militares dos Quadros Permanentes, na situação de reserva na efetividade  

de serviço, na estrutura orgânica das Forças Armadas 

 
 

 Categorias Marinha  Exército  Força Aérea  Total 

Oficiais …………………………….. 51  117 30 198 

Sargentos ………………………….. 16  143 20    179  

Praças ……………………………… 15   0   0   15 

Totais ………… 82  260 50 392 
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TABELA 1.a 

 

Efetivos militares dos Quadros Permanentes, na situação de reserva na efetividade de serviço,  

a desempenhar funções nas estruturas do Estado-Maior General das Forças Armadas 

 

 
 

 Categorias Marinha  Exército  Força Aérea  Total 

Oficiais ……………………………..   0    12   0   12 

Sargentos …………………………..   0      6   0       6 

Praças ………………………………   0   0   0     0 

Totais …………   0    18   0   18 
 

 

 

ANEXO IV 

 

(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º) 

 

Efetivos militares dos Quadros Permanentes, na situação de reserva na efetividade de serviço,  

por ramos e categorias, fora da estrutura orgânica das Forças Armadas, para o ano de 2017. 

 

 
 

 Categorias Marinha  Exército  Força Aérea  Total 

Oficiais …………………………….. 26     68 25 119 

Sargentos …………………………..   3   151 16    170 

Praças ………………………………   5    0   0     5 

Totais ………… 34   219 41 294 
 

 

 

ANEXO V 

 

(a que se refere o n.º 3 do artigo 2.º) 

 

Efetivos estimados de militares dos Quadros Permanentes, na situação de reserva  

fora da efetividade de serviço, por ramos e categorias, para o ano de 2017. 

 

 
 

 Categorias Marinha  Exército   Força Aérea   Total 

Oficiais ……………………………..   145    546 244 935 

Sargentos …………………………..     476   1 112 369    1 957 

Praças ………………………………     391    0   0     391 

Totais …………    1 012   1 658  613  3 283  
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ANEXO VI 

 

(a que se referem os n.os 4 e 5 do artigo 2.º e os n.os 1, 2 e 4 do artigo 3.º) 

 

Efetivos militares em regime de voluntariado e em regime de contrato,  

por ramos e categoria, incluindo os que desempenham funções nas estruturas  

do Estado-Maior-General das Forças Armadas, para o ano de 2017. 

 

TABELA 1 

Efetivos de militares em regime de voluntariado e em regime de contrato 
 

 

 Categorias Marinha   Exército  Força Aérea   Total 

Oficiais ……………………………..   156    367 267 790 

Sargentos …………………………..         0      575 66       641 

Praças ………………………………     843     9 212    1 591      11 646 

Totais …………       999   10 154   1 924  13 077  
 

 

TABELA 1.a 

 

Efetivos militares em regime de voluntariado e em regime de contrato a desempenhar  

funções nas estruturas do Estado-Maior-General das Forças Armadas 

 
 

 Categorias Marinha   Exército   Força Aérea  Total 

Oficiais ……………………………..   0    12   0   12 

Sargentos …………………………..   0      0   0       0 

Praças ………………………………   0   326   72     398 

Totais …………   0  338 72 410 
 

(DR, 1.ª Série, n.º 243, 21Dec16) 
 

—————— 

 

III – RESOLUÇÕES DO CONSELHO DE MINISTROS 

 

Presidência do Conselho de Ministros 

 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 80/2016 

 

O Exército Português tem por missão principal participar, de forma integrada, na defesa militar da 

República, sendo fundamentalmente vocacionado para a geração, preparação e sustentação de forças da 

componente operacional do sistema de forças. 

Decorrente das especificidades operacionais resultantes do cumprimento da sua missão, o Exército 

Português deve fornecer diariamente alimentação confecionada aos militares que prestam serviço nas suas 

unidades, estabelecimentos e órgãos, conforme decorre do n.º 1 do artigo 1.º e do artigo 5.º do Decreto-Lei 

n.º 329-G/75, de 30 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 434-J/82, de 29 de outubro. 

Como tal, a despesa com alimentação constitui-se como uma das mais críticas para o normal 

funcionamento e desempenho operacional do Exército, afigurando-se como essencial para que este se 

encontre em condições de cumprir cabalmente as missões que lhe são confiadas. 

A presente resolução visa, assim, autorizar a despesa relativa ao procedimento aquisitivo para o 

fornecimento de víveres e alimentação confecionada às unidades, estabelecimentos e órgãos do Exército 

Português, para o ano de 2017. 
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Assim: 

Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantida em 

vigor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, do artigo 109.º do 

Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e da alínea g) do 

artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve: 

1 — Autorizar o Exército Português a realizar a despesa relativa à aquisição de víveres e 

alimentação confecionada às suas unidades, estabelecimentos e órgãos, para o ano de 2017, até ao montante 

máximo de € 17 742 243,04, a que acresce IVA à taxa legal em vigor. 

2 — Estabelecer que os encargos financeiros decorrentes da presente resolução são satisfeitos 

pelas verbas adequadas inscritas no orçamento do Ministério da Defesa Nacional. 

3 — Delegar no Ministro da Defesa Nacional, com a faculdade de subdelegação no Chefe de 

Estado-Maior do Exército, a competência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito da presente 

resolução. 

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos no dia da sua aprovação. 

Presidência do Conselho de Ministros, 3 de novembro de 2016. — O Primeiro-Ministro, António 

Luís Santos da Costa. 

(DR, 1.ª Série, n.º 231, 02Dec16) 

 

—————— 

 

IV – DESPACHOS 

 

Finanças e Defesa Nacional 

 

Gabinetes do Ministro das Finanças e do Secretário de Estado da Defesa Nacional 

 

Despacho n.º 14 522/2016 

 

Nos termos previstos no artigo 5.º-A da Lei Orgânica n.º 1-A/2009, de 7 de julho, que aprova a Lei 

Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas, alterada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de 

setembro, os efetivos das Forças Armadas, em todas as situações, são fixados, anualmente por decreto-lei, 

ouvido o Conselho de Chefes de Estado-Maior. 

O Decreto-Lei n.º 241/2015, de 15 de outubro, fixa os efetivos das Forças Armadas para o ano de 

2016, considerando as necessidades estruturais e as atividades das Forças Armadas previstas para o ano em 

apreço. 

O número de militares a admitir no regime de voluntariado (RV) e no regime de contrato (RC), é 

fixado por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional, 

sob proposta do Chefe do Estado-Maior do respetivo ramo, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 3.º do 

Decreto-Lei n.º 241/2015, de 15 de outubro e no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 169/2006, de 17 de 

agosto. 

Assim, observadas as formalidades exigidas, determina-se o seguinte: 

1 — É aprovado o quantitativo máximo de 3 000 ingressos de militares no regime de voluntariado 

(RV) e no regime de contrato (RC), na Marinha, no Exército e na Força Aérea, para o ano de 2016. 

2 — A distribuição dos ingressos por ramo e por categoria é aprovada por despacho do membro 

do governo responsável pela área da defesa nacional. 

3 — Os encargos financeiros resultantes dos ingressos de militares nos RV e RC das Forças 

Armadas são suportados pelos orçamentos dos respetivos ramos. 

4 — O presente despacho produz efeitos a 1 de janeiro de 2016. 

11 de novembro de 2016. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Freitas Centeno. — O 

Secretário de Estado da Defesa Nacional, Marcos da Cunha e Lorena Perestrello de Vasconcellos. 

(DR, 2.ª Série, n.º 231, 02Dec16) 
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Defesa Nacional 

 

Gabinete do Ministro 

 

Despacho n.º 15 487/2016 

 

Considerando que o Exército Português tem por missão principal participar, de forma integrada, na 

defesa militar da República, nos termos do disposto na Constituição e na lei, sendo fundamentalmente 

vocacionado para a geração, preparação e sustentação de forças da componente operacional do sistema de 

forças; 

Considerando que, para a edificação da Capacidade Comando e Controlo Terrestres, se identifica 

como necessário equipar o Exército, no âmbito do Projeto SIC-T (Sistema de Informação e Comunicações 

Tático) com Viaturas Táticas Médias Blindadas (VTMB) 4x4 Porta Shelter e Viaturas Táticas Médias Não 

Blindadas (VTMNB) 4x4 Porta Shelter, dotando assim a plataforma de mobilidade dos sistemas CIS das 

unidades orgânicas de transmissões, com um grau de mobilidade tática terrestre e proteção blindada ligeira; 

Considerando que a Lei de Programação Militar, aprovada pela Lei Orgânica n.º 7/2015, de 18 de 

maio, contempla verbas para a aquisição das referidas viaturas através da Capacidade Comando e Controlo 

Terrestres, Projeto SIC-T, Subprojeto VTMB/VTMNB; 

Considerando ainda que o meu Despacho n.º 13 304/2016, de 28 de outubro, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 214, de 8 de novembro de 2016, fixou em € 13 330 774,05, com IVA incluído se 

aplicável, o montante máximo da despesa a suportar com a aquisição das referidas viaturas e autorizou, ao 

abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 104/2011, de 6 de outubro, que o respetivo 

procedimento foi conduzido através da NATO Support Procurement Agency (NSPA); 

Assim, nos termos e ao abrigo do n.º 5 do referido despacho: 

a) Autorizo a adjudicação e aprovo a minuta do contrato a celebrar entre a NATO Support 

Procurement Agency (NSPA) e o Estado Português, que titula as condições técnicas e financeiras da 

prestação de serviços de “procurement” pela referida Agência da NATO, com vista ao fornecimento de 35 

Viaturas Táticas Médias Blindadas (VTMB) 4x4 Porta Shelter e 12 Viaturas Táticas Médias Não Blindadas 

(VTMNB) 4x4 Porta Shelter que constituem a Plataforma de Mobilidade do Projeto SIC-T do Exército 

Português, pelo preço e nas condições previstas na minuta de Sales Agreement No. PRT-049, na versão 

anexa ao Ofício n.º 010 943, de 21 de novembro de 2016, do Gabinete do Chefe do Estado-Maior do 

Exército; 

b) Aprovo, ao abrigo do n.º 3 do artigo 292.º do Código dos Contratos Públicos, os adiantamentos 

contratualmente previstos, por se tratar de um contrato excluído ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 

5.º do Decreto-Lei n.º 104/2011, de 6 de outubro, que se rege pelas normas e regulamentos aprovados pelos 

órgãos competentes da NATO; 

c) Delego no Chefe do Estado-Maior do Exército, Gen (10110879) Frederico José Rovisco 

Duarte, com faculdade de subdelegação, a competência para autorizar os pagamentos contratualmente 

previstos, após a obtenção do visto do Tribunal de Contas, bem como a competência para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato. 

5 de dezembro de 2016. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira Lopes. 

(DR, 2.ª Série, n.º 246, 26Dec16) 

 

Despacho n.º 15 488/2016 

 

No atual contexto global e imprevisível em que as Forças Armadas se integram e atuam, é 

indispensável que as forças no terreno, operando em ambiente nacional ou internacional, estejam dotadas 

dos mais modernos e eficazes sistemas de Comando e Controlo. 

Neste sentido, na Lei de Programação Militar, aprovada pela Lei Orgânica n.º 7/2015, de 18 de maio, 

no âmbito da Capacidade de Comando e Controlo Terrestre, encontra-se identificada a necessidade de dotar 

o Exército de modernos meios de Comunicações Táticas e Sistemas de Informação, necessários à condução 

de operações militares conjuntas e combinadas, em ambientes nacionais e quando integrado em forças 

multinacionais. 
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O Exército desenhou, concebeu e desenvolveu o Sistema de Informação e Comunicações Tático 

(SIC-T), que tem vindo a empregar progressivamente e com sucesso em exercícios nacionais e em apoio 

às Forças Nacionais Destacadas e que se constitui como um contributo relevante na modernização do Ramo 

e das Forças Armadas. O SIC-T visa dotar as unidades operacionais do Exército com a capacidade de 

Comunicações e Sistema de Informação (CSI), que garanta a interoperabilidade e adaptabilidade ao teatro 

de operações, habilitando-as a trabalhar em ambientes operacionais exigentes e em constante 

transformação. 

O SIC-T é composto por vários subsistemas, designadamente Redes Táticas de Rádios de Combate, 

Módulos em Cabina, em Atrelado e em Caixa, Viaturas Táticas Médias Blindadas, Sistemas de Informação, 

Sistema de Gestão Global da Rede e Subsistema de Segurança. A dimensão e a complexidade da arquitetura 

modular e funcional desenvolvida para o SIC-T, assim como a constante evolução tecnológica e o elevado 

número de componentes que o constituem, aconselham a que os vários subsistemas sejam abordados através 

de um processo de industrialização que permita a edificação total da capacidade de CSI e da capacidade de 

Comando e Controlo (C2) do Exército. 

Assim, cabe adquirir Rádios Táticos para o desenvolvimento do SIC-T, sendo este projeto financiado 

através das verbas inscritas na Lei de Programação Militar na capacidade “Comando e Controlo Terrestre” 

do Exército. 

Opta-se pelos Rádios Táticos de Comunicações GRC-525, uma vez que o Exército já tem em 

operação estes equipamentos, sendo imprescindível assegurar a compatibilidade e interoperabilidade dos 

equipamentos a adquirir com os já existentes e operados pelo Exército. Os Rádios Táticos de Comunicações 

GRC-525 foram desenvolvidos pela Empresa de Investigação e Desenvolvimento de Eletrónica, S. A. (EID, 

SA), em colaboração com a empresa alemã Rodhe & Schwarz, especialmente para as Forças Armadas 

Portuguesas. Estas empresas detêm em exclusivo os direitos de fabrico dos equipamentos e são detentoras 

da propriedade industrial e dos direitos de utilização dos dispositivos de segurança, sendo os direitos de 

fabrico e de comercialização em Portugal detidos exclusivamente pela EID, SA. Assim, dado que a 

prestação objeto do contrato apenas pode ser executada pela EID, SA, deve ser adotado procedimento por 

negociação sem publicação de anúncio de concurso. 

A Agência para a Modernização Administrativa (AMA, I. P.) emitiu parecer prévio favorável ao 

projeto, em conformidade com o exigido pelo Decreto-Lei n.º 107/2012 de 18 de maio. 

Assim, nos termos e abrigo do n.º 1 do artigo 2.º e do n.º 2 do artigo 8.º da Lei de Programação 

Militar (LPM), aprovada pela Lei Orgânica n.º 7/2015, de 18 de maio, do n.º 2 do artigo 15.º do Decreto-Lei 

n.º 104/2011, de 6 de outubro, e do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 19 de janeiro, na sua redação atual, determino o seguinte: 

1 — Autorizo a aquisição do equipamento Rádio Tático de Comunicações GRC-525 e a 

correspondente despesa até ao montante máximo de € 7 534 364,00  acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 

a financiar através das verbas inscritas na Lei de Programação Militar, na capacidade “Comando e Controlo 

Terrestre” do Exército. 

2 — Os encargos resultantes da aquisição referida no número anterior não podem exceder, em 

cada ano económico, os seguintes montantes, sem IVA: 

2017 — € 882 653,00; 

2018 — € 970 568,00; 

2019 — € 1 198 737,00; 

2020 — € 930 350,00; 

2021 — € 823 165,00; 

2022 — € 1 391 342,00; 

2023 — € 1 337 549,00. 

3 — O montante fixado no número anterior para cada ano económico é acrescido do saldo 

apurado na execução orçamental do ano anterior, nos termos previstos na LPM. 

4 — Autorizo a adoção do procedimento por negociação sem publicação de anúncio de concurso 

para a aquisição do equipamento referido no n.º 1, nos termos e ao abrigo da alínea e) do artigo 16.º do 

Decreto-Lei n.º 104/2011, de 6 de outubro, mediante envio de convite para apresentação de proposta à 

Empresa de Investigação e Desenvolvimento de Eletrónica, S. A. (EID S. A.). 
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5 — Aprovo as peças do procedimento — Convite e Caderno de Encargos — na versão anexa à 

Informação n.º 2 209, de 22 de novembro de 2016, da Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional e do 

Exército Português. 

6 — Para efeitos de análise e negociação da proposta, nomeio o seguinte júri: 

a) MGen (15081578) Henrique José da Silva Castanheira Macedo, Subdiretor-Geral da 

DGRDN, como membro efetivo e presidente; 

b) Cor Tm (08105285) Carlos Jorge de Oliveira Ribeiro, da DCSI/ Exército, como membro 

efetivo, que substituirá o presidente nas suas ausências ou impedimentos; 

c) Tcor Tm (03179286) Francisco António Veiga, a exercer funções na DGRDN, como 

membro efetivo; 

d) Maj Tm (10424798) Pedro Miguel Martins Grifo, da DCSI/Exército, como membro 

efetivo; 

e) Dr.ª Cristina Maria da Cunha Pinto, chefe da Divisão de Análise Jurídica e Contratual da 

DGRDN, como membro efetivo; 

f) Tcor Tm (05731588) Emanuel da Costa Oliveira, da DCSI/Exército, como membro 

suplente; 

g) CFra EN-AEL José Manuel Matias de Freitas, Chefe da Divisão de Planeamento e 

Programação da DGRDN, como membro suplente. 

7 — Delego no Diretor-Geral de Recursos da Defesa Nacional, Dr. Alberto Rodrigues Coelho, 

com faculdade de subdelegação, a competência para a prática de todos os atos necessários à condução do 

presente procedimento até à sua conclusão, designadamente a competência para suprir erros ou omissões e 

aprovar retificações às peças do procedimento, emitir a decisão de adjudicação, aprovar a minuta do 

contrato e outorgar o mesmo em representação do Estado Português. 

8 — Delego no Chefe do Estado-Maior do Exército, Gen (10110879) Frederico José Rovisco 

Duarte, com faculdade de subdelegação, as competências para acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato a que se referem as alíneas a) e b) do artigo 302.º do Código dos Contratos Públicos, incluindo a 

designação da respetiva missão de acompanhamento e fiscalização (MAF). 

9 — O Exército deve inserir no Sistema de Gestão de Projetos os dados relativos ao contrato e 

sua execução. 

10 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura. 

7 de dezembro de 2016. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira Lopes. 

(DR, 2.ª Série, n.º 246, 26Dec16) 

 

Despacho n.º 15 538/2016 

 

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 80/2016, de 2 de dezembro, autorizou o Exército 

Português a realizar a despesa relativa à aquisição de víveres e alimentação confecionada às suas unidades, 

estabelecimentos e órgãos, para o ano de 2017, até ao montante máximo de € 17 742 243,04, a que acresce 

IVA à taxa legal em vigor. 

A referida resolução delegou no Ministro da Defesa Nacional, com a faculdade de subdelegação no 

Chefe do Estado-Maior do Exército, a competência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito 

daquela resolução. 

Assim, nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, 

no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos e no n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 80/2016, de 2 de dezembro, subdelego no Chefe do Estado-Maior do Exército, Gen (10110879) 

Frederico José Rovisco Duarte, com faculdade de subdelegação, referida resolução, nomeadamente: 

a) Escolher os procedimentos a adotar, aprovar as peças dos procedimentos relativos ao 

fornecimento de víveres e alimentação confecionada ao Exército e praticar os demais atos necessários no 

âmbito da condução dos procedimentos de contratação; 

b) Outorgar os respetivos contratos; 
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c) Exercer os poderes de conformação da relação contratual. 

7 de dezembro de 2016. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira Lopes. 

(DR, 2.ª Série, n.º 247, 27Dec16) 

 

Gabinete do Secretário de Estado da Defesa Nacional 

 

Despacho n.º 15 190/2016 

 

O Decreto-Lei n.º 241/2015, de 15 de outubro, fixou os efetivos das Forças Armadas para o ano de 

2016, considerando as necessidades estruturais e as atividades das Forças Armadas previstas para o ano em 

apreço. 

O número de militares a admitir no regime de voluntariado (RV) e no regime de contrato (RC) é 

fixado por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional, 

sob proposta do Chefe do Estado-Maior do respetivo ramo, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 3.º do 

Decreto-Lei n.º 241/2015, de 15 de outubro, e no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 169/2006, de 17 de 

agosto. 

Através do Despacho n.º 14 522/2016, de 11 de novembro de 2016, publicado no Diário da República, 

n.º 231, de 2 de dezembro de 2016, foi aprovado o quantitativo máximo de 3 000 ingressos de militares no 

RV e no RC, na Marinha, no Exército e na Força Aérea, para o ano de 2016, sendo a distribuição dos 

ingressos por ramo e por categoria aprovada por despacho do membro do Governo responsável pela área 

da defesa nacional. 

Assim, observadas as formalidades exigidas, nos termos do n.º 2 do Despacho n.º 14 522/2016, de 

11 de novembro de 2016, publicado no Diário da República, n.º 231, de 2 de dezembro de 2016, e no 

exercício das competências que me foram delegadas pelo Ministro da Defesa Nacional, através do 

Despacho n.º 971/2016, de 22 de dezembro de 2015, publicado no Diário da República, n.º 13, de 20 de 

janeiro de 2016, determino o seguinte: 

1 — O quantitativo máximo de ingressos de militares por ramo e por categoria nos regimes de 

contrato (RC) e de voluntariado (RV), na Marinha, no Exército e na Força Aérea, para o ano de 2016, é o 

constante do quadro anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante. 

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de janeiro de 2016. 

2 de dezembro de 2016. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional, Marcos da Cunha e Lorena 

Perestrello de Vasconcellos. 

 

ANEXO 

 

Quantitativo máximo de ingressos de militares nos regimes de contrato e de voluntariado,  

na Marinha, no Exército e na Força Aérea, para o ano de 2016 

 

 

Categorias Marinha Exército Força Aérea Total 

Oficial ……………………………….  39     76  88   203 

Sargento ……………………………..   0    251  47   298 

Praça …………………………………  84 2 143 272 2 499 

Total ……………. 123 2 470 407 3 000 

(DR, 2.ª Série, n.º 241, 19Dec16) 
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Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional 

 

Despacho n.º 15 540/2016 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica 

o STANAG 1 488 MAROPS (EDITION 1) (RATIFICATION DRAFT 1) — HARBOUR PROTECTION — 

ATP-94, EDITION A, com implementação, na Marinha, no Exército e na Força Aérea. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

29 de novembro de 2016. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 247, 27Dec16) 

 

Despacho n.º 15 541/2016 

 

A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria da eficácia operacional por via 

da promoção da interoperabilidade das forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente 

incremento de eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

Atento o contributo trazido pela Normalização ao desempenho das Forças Armadas no cumprimento 

das missões de Defesa, designadamente no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo 

presentes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Normalização no quadro da 

OTAN, por despacho do Diretor-Geral da Direção Geral de Recursos da Defesa Nacional, no uso das 

competências que lhe foram delegadas, nos termos da alínea j) do n.º 1, no Despacho n.º 962/2016, do 

Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 de janeiro, Portugal ratifica 

o STANAG 2 194 JINT (EDITION 1) (RATIFICATION DRAFT 1) — GENERIC ENEMY FORCES — 

AIntP-4, EDITION A, com implementação, na Marinha, no Exército e na Força Aérea. 

Este despacho entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação. 

29 de novembro de 2016. — O Diretor-Geral, Alberto António Rodrigues Coelho. 

(DR, 2.ª Série, n.º 247, 27Dec16) 

 

Estado-Maior-General das Forças Armadas 

 

Comando Operacional da Madeira 

 

Despacho n.º 15 272/2016 

 

Subdelegação de Competências no Chefe do Estado-Maior 

do Comando Operacional da Madeira 

 

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 46.º do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro — Código de 

Procedimento Administrativo — subdelego no Chefe do Estado-Maior do Comando Operacional da 

Madeira, Cor Cav (02007586) Rui Manuel Sequeira de Seiça, a competência para a prática dos atos 

administrativos enunciados no n.º 1 do Despacho n.º 4 656/2016, de 17 de março de 2016, do General Chefe 
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do Estado-Maior-General das Forças Armadas, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 66 de 5 de 

abril de 2016, designadamente: 

a) Autorizar a inscrição e participação de pessoal em reuniões ou outras missões de serviço, com 

exceção de ações de formação, em território nacional e no estrangeiro, desde que integrados em atividades 

do Comando Operacional da Madeira (COM) e inseridos em planos aprovados, após a respetiva 

cabimentação; 

b) Autorizar as deslocações de serviço, em território nacional, no âmbito da competência 

delegada pela alínea anterior, bem como o processamento das respetivas despesas com a deslocação e 

estada, e o abono das correspondentes ajudas de custo; 

c) Autorizar a condução de viaturas afetas ao COM, nos termos do Regulamento de Uso de Viaturas 

nas Forças Armadas e do Decreto-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, alterado pelas Leis n.os 3-B/2010, de 28 de 

abril e 55-A/2010, de 31 de dezembro; 

d) Conceder facilidades para estudos e para a prática de atividades desportivas. 

2 — Este despacho produz efeitos desde 01 de novembro de 2016, ficando por este meio ratificado 

todos os atos entretanto praticados pelo identificado Chefe do Estado-Maior do Comando Operacional da 

Madeira, até à presente data, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências, nos termos do 

disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro — Código de Procedimento 

Administrativo. 

5 de dezembro de 2016. — O Comandante Operacional da Madeira, Rui Manuel Carlos Clero, 

Major-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 242, 20Dec16) 

 

Exército 

 

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército 

 

Despacho s/n/CEME/16 

 

Herança das Tradições Militares e do Património Histórico Militar do extinto Campo  

Militar de Santa Margarida, por integração do Património Herdado pela Brigada  

Mecanizada na Unidade de Apoio do Quartel-General da BrigMec 

 

Por despacho de S. Exa o General CEME, de 05 de junho de 2016, exarado na Informação n.º 

EM.G3-2016-00034, da Repartição de Operações do Quartel-General do Comando das Forças Terrestres, 

é instituída a Unidade CMSM como Herdeira das Tradições e do Património Histórico do extinto Campo 

Militar de Santa Margarida, por integração do Património Histórico e Tradições Militares herdadas pela 

Brigada Mecanizada na Unidade de Apoio do Quartel-General da BrigMec. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, General. 

 

Gabinete do Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército 

 

Despacho n.º 15 599/2016 

 

Subdelegação de competências no diretor 

do Instituto dos Pupilos do Exército 

 

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Despacho n.º 8 542/2016, de 08 de junho, do 

Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 125, de 1 de julho de 

2016, subdelego no Diretor do Instituto dos Pupilos do Exército, Cor Inf (18428880) João Augusto de 

Miranda Soares, a competência prevista na alínea a) do n.º 2 do referido despacho, para autorizar e realizar 

despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, até ao limite 
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de € 50 000,00, bem como a competência prevista na alínea k) do n.º 1 do mesmo despacho, para autorizar 

a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou cedência ou alienação de 

bens. 

2 — São ratificados todos os atos praticados pelo Diretor do Instituto dos Pupilos do Exército que se 

incluam no âmbito do presente despacho, desde 3 de maio de 2016. 

3 — O presente despacho caduca na data de tomada de posse do atual titular do cargo de Diretor da 

Direção de Educação. 

4 de novembro de 2016. — O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, José António Carneiro 

Rodrigues da Costa, Tenente-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 248, 28Dec16) 

 

Despacho n.º 15 651/2016 

 

Subdelegação de competências no diretor do Colégio Militar 

 

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo Despacho n.º 8 542/2016, de 08 de junho, do 

Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 125, de 1 de julho de 

2016, subdelego no Diretor do Colégio Militar, Cor Tir Art (08692982) José Domingos Sardinha Dias, a 

competência prevista na alínea a) do n.º 2 do referido despacho, para autorizar e realizar despesas com a 

locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, até ao limite de € 50 000,00, bem 

como a competência prevista na alínea k) do n.º 1 do mesmo despacho, para autorizar a realização e 

arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou cedência ou alienação de bens. 

2 — São ratificados todos os atos praticados pelo Diretor do Colégio Militar que se incluam no 

âmbito do presente despacho, desde 3 de maio de 2016. 

3 — O presente despacho caduca na data de tomada de posse do atual titular do cargo de Diretor da 

Direção de Educação. 

4 de novembro de 2016. — O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, José António Carneiro 

Rodrigues da Costa, Tenente-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 249, 29Dec16) 

 

Academia Militar 

 

Despacho n.º 15 598/2016 

 

Subdelegação de competências no Diretor de Serviços Gerais 

e de Administração da Academia Militar 

 

1 — Ao abrigo da delegação de competências que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 4 495/2014, 

do General Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 61, de 

27 de março de 2014, subdelego no Diretor de Serviços Gerais e de Administração da Academia Militar, 

Tcor AdMil (18176883) Henrique Manuel Martins Veríssimo, a competência conferida pelo artigo 109.º 

do Código de Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, para autorizar 

e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, 

bem como para praticar todos os demais atos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite 

de € 99 759,58. 

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2016, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados pelo Diretor de Serviços Gerais e de Administração da 

Academia Militar, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

18 de março de 2016. — O Comandante, José António Carneiro Rodrigues da Costa, Tenente-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 248, 28Dec16) 
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Comando da Logística 

 

Direção de Material e Transportes 

 

Despacho n.º 15 073/2016 

 

Subdelegação de competências no Comandante  

do Regimento de Transportes 

 

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 3 do Despacho n.º 9 475/2016, de 6 de 

julho, do Comandante da Logística, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 141, de 25 de julho de 

2016, subdelego no Comandante do Regimento de Transportes, Cor Art (14735284) José Manuel Peres 

de Almeida, as seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços, até ao limite 

de € 12 500,00; 

b) Autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços e 

cedência ou alienação de bens. 

2 — Ao abrigo do disposto do n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, 

ratifico todos os atos praticados pelo Comandante do Regimento de Transportes, Cor Art (14735284) José 

Manuel Peres de Almeida, desde 07 de novembro de 2016, que se contenham no âmbito da presente 

subdelegação de poderes. 

3 — O presente despacho de subdelegação de poderes entra em vigor de imediato. 

14 de novembro de 2016. — O Diretor de Material e Transportes, Ilídio Morgado da Silva, Major-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 238, 14Dec16) 

 

Comando das Forças Terrestres 

 

Quartel-General do Comando das Forças Terrestres 

 

Comando e Gabinete 

 

Despacho n.º 14 842/2016 

 

Subdelegação de Competências no Comandante da Zona Militar dos Açores 

 

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 9 764/2016, de 8 de 

junho, do General Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, 

de 1 de agosto de 2016, subdelego no Comandante da Zona Militar dos Açores, BGen (13032082) José 

António de Figueiredo Feliciano, nos termos do artigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo e 

dos n.º 1 e n.º 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, as seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 50 000,00; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços e cedência ou 

alienação de bens. 

2 — As competências referidas nos números anteriores podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, 

no 2.º Comandante da Zona e nos Comandantes das Unidades que se encontram na dependência direta do 

Comandante da Zona Militar dos Açores; 

3 — São ratificados todos os atos praticados pelo Comandante Zona Militar dos Açores que se 

incluam no âmbito do presente despacho, desde 11 de outubro 2016 e até à respetiva publicação; 
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4 — É revogado o Despacho n.º 11 323/2016, de 18 de agosto, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 182, de 21 de setembro de 2016. 

3 de novembro de 2016. — O Comandante das Forças Terrestres, António Xavier Lobato de Faria 

Menezes, Tenente-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 235, 09Dec16) 
 

Despacho n.º 14 843/2016 

 

Subdelegação de competências no Comandante do Regimento  

de Apoio Militar de Emergência 

 

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 9 764/2016, de 8 de 

junho, do General Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 146, 

de 1 de agosto de 2016, subdelego no Comandante do Regimento de Apoio Militar de Emergência, Cor Art  

(19123887) César Luís Henriques dos Reis, nos termos do artigo 44.º do Código do Procedimento 

Administrativo e dos n.º 1 e n.º 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, as seguintes 

competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 24 939,89; 

b) Autorizar a arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou cedência ou 

alienação de bens. 

2 — São ratificados todos os atos praticados pelo Comandante do Regimento de Apoio Militar de 

Emergência, que se incluam no âmbito do presente despacho, desde 2 de novembro de 2016 e até à respetiva 

publicação. 

3 — É revogado o Despacho n.º 11 325/2016, de 18 de agosto, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 182, de 21 de setembro de 2016. 

5 de novembro de 2016. — O Comandante das Forças Terrestres, António Xavier Lobato de Faria 

Menezes, Tenente-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 235, 09Dec16) 
 

 

Quartel-General da Brigada de Reação Rápida 

 

Comando e Gabinete 

 

Despacho n.º 15 649/2016 

 

Subdelegação de competências no Comandante 

do Regimento de Artilharia n.º 4 

 

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 11 329/2016, de 19 de agosto, do Comandante das Forças 

Terrestres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 182, de 21 de setembro de 2016, e nos termos 

do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 

29 de janeiro, subdelego no Comandante do Regimento de Artilharia n.º 4, Cor Art (19881486) Vítor Hugo 

Dias de Almeida, as seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00; 

b) Autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou 

cedência ou alienação de bens. 
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2 — O presente despacho produz efeitos desde 06 de outubro de 2016, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Artilharia n.º 4 que se 

incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

26 de outubro de 2016. — O Comandante da Brigada de Reação Rápida, Carlos Alberto Grincho 

Cardoso Perestrelo, Major-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 249, 29Dec16) 

 

Despacho n.º 15 650/2016 

 

Subdelegação de competências no Comandante  

do Regimento de Infantaria n.º 15 

 

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 11 329/2016, de 19 de agosto, do Comandante das Forças 

Terrestres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 182, de 21 de setembro de 2016, e nos termos 

do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 

29 de janeiro, subdelego no Comandante do Regimento de Infantaria n.º 15, Cor Inf (11794785) Francisco 

José Ferreira Duarte, as seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00; 

b) Autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou 

cedência ou alienação de bens. 

2 — O presente despacho produz efeitos desde 04 de outubro de 2016, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Infantaria n.º 15 que se 

incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

26 de outubro de 2016. — O Comandante da Brigada de Reação Rápida, Carlos Alberto Grincho 

Cardoso Perestrelo, Major-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 249, 29Dec16) 

 

Despacho n.º 15 652/2016 

 

Subdelegação de competências no Comandante  

do Regimento de Paraquedistas 

 

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 11 329/2016, de 19 de agosto, do Comandante das Forças 

Terrestres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 182, de 21 de setembro de 2016, e nos termos 

do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 

29 de janeiro, subdelego no Comandante do Regimento de Paraquedistas, Cor Inf (00771586) Hilário 

Dionísio Peixeiro, as seguintes competências: 

a) Autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas 

de obras públicas, até ao limite de € 25 000,00; 

b) Autorizar a realização e arrecadação de receitas provenientes da prestação de serviços ou 

cedência ou alienação de bens. 

2 — O presente despacho produz efeitos desde 02 de novembro de 2016, ficando por este meio 

ratificados todos os atos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Paraquedistas que se 

incluam no âmbito desta subdelegação de competências. 

10 de novembro de 2016. — O Comandante da Brigada de Reação Rápida, Carlos Alberto Grincho 

Cardoso Perestrelo, Major-General. 

(DR, 2.ª Série, n.º 249, 29Dec16) 
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V – PROTOCOLOS 

 

Protocolo de Colaboração entre o Regimento de Infantaria n.º 1  

e a Câmara Municipal de São brás de Alportel 

 

Protocolo de Vigilância para Defesa da Floresta na Serra do Caldeirão 

 

1. Preâmbulo 

 

Os 2/3 de serra que constituem o território de São Brás de Alportel, representam uma das principais 

fontes de riqueza económica, sendo promotores do equilíbrio ecológico e mesmo da coesão social, existindo 

muitas famílias aí fixadas, preocupação que merece por parte das entidades todo o esforço possível no 

sentido da sua defesa. 

A celebração do presente protocolo inspira-se, assim, na medida da pro-atividade das entidades 

responsáveis, no princípio da segurança das populações e na defesa do património natural, e tem como 

objetivo principal assegurar o aumento da vigilância florestal na Serra de São Brás de Alportel, durante o 

período crítico de risco de incêndio. 

Pelo que, em complemento às competências na área da proteção civil e com vista a assegurar maior 

eficácia no âmbito da prevenção de incêndios florestais, por conseguinte diminuir a probabilidade de 

ocorrência destes, ao abrigo das disposições legais em vigor, a Câmara Municipal apresentou um pedido 

de colaboração do Exército, o qual foi aceite. 

 

2. Identificação das partes 

 

Entre: 

 

1. O Regimento de Infantaria n.º 1, adiante também designado de RI1, como primeiro outorgante, 

representado neste ato pelo Comandante do Regimento de Infantaria n.º 1, Cor Inf, Sérgio Augusto Valente 

Marques; 

e 

2. A Câmara Municipal de São Brás de Alportel, adiante também designada de CMSBA, sedeada 

na Rua Gago Coutinho, n.º 1, 8150-151 São Brás de Alportel, como segundo outorgante, representada neste 

ato pelo Dr. Vítor Manuel Martins Guerreiro, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, com 

poderes para outorgar o presente protocolo. 

É celebrado o presente protocolo de colaboração, nos termos das cláusulas seguintes: 

 

3. Parte Dispositiva 

 

Cláusula1.ª 

Objeto 

 

1. O presente protocolo tem por objetivo apoiar a CMSBA, enquanto entidade de Proteção Civil, na 

vigilância da Serra de São Brás de Alportel, como ação de prevenção contra incêndios e particularmente na 

defesa da floresta, e manutenção das condições de vida das populações locais. 

2. Entende-se por vigilância o ato ou efeito de observar atentamente sobre determinado ponto ou 

área a partir de um mesmo ponto e/ou conjunto de pontos (circuito) dentro de uma área delimitada. 

3. A vigilância é efetuada com prioridade na área definida, em três percursos de cerca de 30km, 

devendo a equipa variar as rotinas e os horários de circulação. 
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Cláusula 2.ª 

Obrigações do Regimento de Infantaria n.º 1 

 

O Regimento de Infantaria n.º 1, no âmbito do presente protocolo e durante o período de vigilância,  

 

compromete-se a efetuar as seguintes atividades: 

a. Disponibilizar diariamente duas viaturas e respetiva guarnição para realizar operações de 

vigilância, 24/24 horas, procedendo à substituição das viaturas sempre que necessário, bem como à rendição 

dos militares em períodos semanais; 

b. Disponibilizar os meios materiais necessários à observação e à navegação no terreno, como 

sejam os binóculos, as bússolas e as cartas topográficas; 

c. Assegurar o fornecimento da alimentação e alojamento aos militares empenhados na 

vigilância; 

d. Informar o Comando Distrital de Operações de Socorro (CDOS) de Faro no início e no fim da 

execução de cada patrulha de vigilância; 

e. Manter permanentemente informadas as entidades responsáveis, (CDOS de Faro, Bombeiros 

Voluntários de São Brás e CMSBA), comunicando-lhes, de imediato, qualquer ocorrência digna de registo. 

 

Cláusula 3.ª 

Obrigações da Câmara Municipal de São Brás de Alportel  

 

A Câmara Municipal de São Brás de Alportel, no âmbito do presente protocolo, compromete-se a: 

a. Assegurar a manutenção ordinária das viaturas do RI1 empenhadas nas ações de vigilância, 

bem como à reparação das avarias diretamente decorrentes da atividade de vigilância, como sejam 

rebentamento de pneus ou espelhos partidos, entre outras; 

b. Assegurar o fornecimento do combustível necessário às operações de vigilância e às 

deslocações de pessoal e material entre Tavira e São Brás de Alportel; 

c. Disponibilizar os contactos úteis e necessários que possam ser usados pelas equipas de 

vigilância para o esclarecimento de questões ou situações que surjam aos militares no âmbito da atividade 

de vigilância; 

d. Comunicar, com cinco dias de antecedência, a interrupção/reinício da vigilância e consequente 

desmobilização/mobilização dos meios. 

 

Cláusula 4.ª 

Período de Vigilância 

 

1. O período de vigilância decorre entre 01 de julho e 30 de setembro do presente ano. 

2. A antecipação e/ou prorrogação do período de vigilância, bem como a prestação de serviços em 

períodos temporais específicos diferentes, pode ocorrer por acordo entre ambas as partes, que se constituirá 

como adenda ao presente protocolo, devendo esse acordo ser concretizado com uma antecedência mínima 

de cinco dias úteis. 

3. O 1.º outorgante reserva-se ao direito de suspender temporariamente as atividades de vigilância, 

sem qualquer aviso prévio, caso surja uma situação inesperada de incapacidade de resposta, face à limitação 

de meios humanos ou materiais disponíveis e às solicitações efetuadas. 

 

Cláusula 5.ª 

Resolução 

 

1. O incumprimento, por qualquer um dos outorgantes, de uma das obrigações assumidas ao abrigo 

do presente protocolo, confere ao outro outorgante o direito à resolução do mesmo. 

2. Em caso de resolução serão devidos os montantes em dívida à data da sua resolução, não havendo 

lugar ao pagamento de qualquer indemnização pelos serviços não prestados. 
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Cláusula 6.ª 

Prazo de Vigência 

 

O presente protocolo é vigente no ano de 2016. 

 

Feito em triplicado, ficando cada um dos outorgantes com um exemplar, sendo que o terceiro 

exemplar será enviado pelo primeiro outorgante ao Gabinete de Sua Excelência o General Chefe de 

Estado-Maior do Exército. 

 

Assim o outorgaram, em São Brás de Alportel, a 21 de setembro de 2016. 

 

 O 1.º Outorgante:  O 2.º Outorgante: 

 Sérgio Augusto Valente Marques  Dr. Vítor Manuel Martins Guerreiro 

 Cor Inf 

 

 

 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

 Frederico José Rovisco Duarte, General. 

 

 

Está conforme: 

 

O Ajudante-General do Exército 

 

 

 

 

José Carlos Filipe Antunes Calçada, Tenente-General. 



  

 

 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
2.ª SÉRIE 

N.º 12/31 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

 
 

 

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 

Condecorações 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, 

Grau Prata, nos termos do disposto nos artigos 16.º, 34.º e 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de 

dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do artigo 13.º do mesmo 

diploma legal, o Cor Inf (12069184) Joaquim do Cabo Sabino.  

(Despacho 14out16) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, 

Grau Prata, nos termos do disposto nos artigos 16.º, 34.º e 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de 

dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 13.º do mesmo diploma legal, o Cor Cav 

(02007586) Rui Manuel Sequeira de Seiça.  

(Despacho 27out16) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 13.º, 16.º e 

34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecorar com a Medalha Militar de Serviços 

Distintos, Grau Prata, os seguintes militares: 

 

 TCor  Inf  (09091485)  Paulo Jorge da Ponte Figueiredo. 

(Despacho n.º 13 890/16, DR, 2.ª Série, n.º 222, 18nov16) 

 

 TCor  Art  (00257893)  Hélder Jorge Pinheiro Barreira. 

(Despacho n.º 13 962/16, DR, 2.ª Série, n.º 223, 21nov16) 

 

 TCor  SGE  (13306582)  Sérgio da Costa Guimarães. 

(Despacho n.º 13 817/16, DR, 2.ª Série, n.º 221, 17nov16) 

00634988
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 Maj  SGE  (03018580)  Avelino António Ramos Fernandes. 

(Despacho n.º 13 814/16, DR, 2.ª Série, n.º 221, 17nov16) 

  
 Maj  SGE  (16803782)  João Manuel Sousa Cardoso Cachucho. 

(Despacho n.º 13 813/16, DR, 2.ª Série, n.º 221, 17nov16) 

 

 Maj  TS  (12704284)  Valentim dos Santos. 

(Despacho n.º 13 815/16, DR, 2.ª Série, n.º 221, 17nov16) 

  
 Maj  AdMil  (15784797)  João Carlos Alves Batista. 

(Despacho n.º 13 818/16, DR, 2.ª Série, n.º 221, 17nov16) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, 
Grau Prata, nos termos do disposto nos artigos 16.º, 34.º e 38.º do Regulamento da Medalha Militar e das 
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de 
dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 13.º do mesmo diploma legal, os seguintes 
militares: 

 
 TCor  Inf  (05609888)  Joaquim Manuel de Mira Branquinho; 
 TCor  Tm  (08210684)  Carlos Manuel Pires de Sousa. 

(Despacho 27out16) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 13.º, 17.º e 

34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecorar com a Medalha Militar de Serviços 
Distintos, Grau Cobre, o SCh Eng (17622286) Ernesto João Martinho. 

(Despacho n.º 13 724/16, DR, 2.ª Série, n.º 220, 16nov16) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Serviços Distintos, 

Grau Cobre por ter sido considerado ao abrigo do artigo 13.º e alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do 
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, o SMor Mat (18630583) Serafim Fernando Santos 
Pacheco. 

(Despacho 11nov16) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 1.ª Classe, 

termos do disposto na alínea a) do artigo 22.º, no n.º 2 do artigo 23.º, no artigo 34.º e no artigo 38.º do 
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do n.º 1 e da alínea b) do 
n.º 2 do artigo 20.º do mesmo diploma legal, o Cor Tm (08105285) Carlos Jorge de Oliveira Ribeiro.  

(Despacho 27out16) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 1.ª Classe, 

por segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos 
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, o Cor Cav GNR (1870006) 
Fernando da Rocha Marques. 

(Despacho 27out16) 
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exercito, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 2.ª Classe, 
por segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos 
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, o TCor Cav GNR (1910772) Pedro 
Manuel Sequeira Estrela Moleirinho.  

(Despacho 27out16) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de Mérito Militar, 3.ª Classe, 

por segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos 
artigos 20.º e 23.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, o Cap Inf GNR (1991059) Ricardo 
Filipe da Silva Cortinhas. 

(Despacho 27out16) 

 
Manda o Ministro da Defesa Nacional, nos termos da competência que lhe é conferida pelo n.º 3 do 

artigo 34.º e atento o disposto nos artigos 25.º e 26.º e na alínea a) do n.º 1 do artigo 27.º do Regulamento 
da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 316/2002, de 27 de dezembro, conceder a Medalha de Defesa Nacional, 1.ª Classe, ao Cor Inf Ref 
(01551567) Faustino Alves Lucas Hilário. 

(Portaria n.º 443/2016, DR, 2.ª Série, n.º 224, 22nov16) 

 
Manda o Ministro da Defesa Nacional, nos termos da competência que lhe é conferida pelo n.º 3 do 

artigo 34.º e atento o disposto nos artigos 25.º e 26° e na alínea a) do n.º 1 do artigo 27.º do Regulamento 
da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 316/2002, de 27 de dezembro, conceder a Medalha de Defesa Nacional, 1.ª Classe, ao Cor Tm Ref 
(45509862) José Maria de Oliveira Gardete. 

(Portaria n.º 444/2016, DR, 2.ª Série, n.º 224, 22nov16) 

 
Manda o Ministro da Defesa Nacional, nos termos da competência que lhe é conferida pelo n.º 3 do 

artigo 34.º e atento o disposto nos artigos 25.º e 26° e na alínea b) do n.º 1 do artigo 27.º do Regulamento 
da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 316/2002, de 27 de dezembro, conceder a Medalha de Defesa Nacional, 2.ª Classe, ao TCor AdMil 
Ref (00930769) José Maria Pires Martins. 

(Portaria n.º 445/2016, DR, 2.ª Série, n.º 224, 22nov16) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 25.º, 26.º, 
27.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecorar com a Medalha Cruz de São 
Jorge, 1.ª Classe, os seguintes militares: 

 
 Cor  Med  (13749884)  Eduardo Fernando Fazenda Afonso Branco. 

(Despacho n.º 13 819/16, DR, 2.ª Série, n.º 221, 17nov16) 

 
 Cor  Eng  (07978886)  Rui Paulo Brazão Martins Costa. 

(Despacho n.º 13 965/16, DR, 2.ª Série, n.º 223, 21nov16) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 25.º, 26.º, 

27.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecorar com a Medalha Cruz de São 
Jorge, 2.ª Classe, os seguintes militares: 
 
 TCor  Med  (02767487)  António José dos Santos Moura. 

(Despacho n.º 13 742/16, DR, 2.ª Série, n.º 220, 16nov16) 
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 TCor  Inf  (00602185)  António Carlos Pinto Prata. 

(Despacho n.º 13 730/16, DR, 2.ª Série, n.º 220, 16nov16) 

 

 Maj  Art  (38471191)  Nuno Filipe Caldes Pimpão. 

(Despacho n.º 13 729/16, DR, 2.ª Série, n.º 220, 16nov16) 

 

 Maj  Med (31420392)  Carlos Augusto Rodrigo Baleia. 

(Despacho n.º 13 740/16, DR, 2.ª Série, n.º 220, 16nov16) 

 

 Maj  Eng  (28026393)  Luís Emanuel Pedroso Ribeiro. 

(Despacho n.º 13 810/16, DR, 2.ª Série, n.º 221, 17nov16) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 25.º, 26.º, 

27.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecorar com a Medalha Cruz de São 

Jorge, 3.ª Classe, a Cap Eng (09365902) Ana Rita Letra Macedo Marques. 

(Despacho n.º 13 894/16, DR, 2.ª Série, n.º 222, 18nov16) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos artigos 25.º, 26.º, 

27.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecorar com a Medalha Cruz de São 

Jorge, 4.ª Classe, os seguintes militares: 

 

 SAj  Eng  (10291092)  Pedro Filipe Araújo Gonçalves. 

(Despacho n.º 13 964/16, DR, 2.ª Série, n.º 223, 21nov16) 

 

 SAj  Inf  (00289693)  José Carlos Henriques Coimbra. 

(Despacho n.º 13 731/16, DR, 2.ª Série, n.º 220, 16nov16) 

 

 1Sarg  Inf  (05787594)  António Manuel Marques de Matos de Almeida. 

(Despacho n.º 13 726/16, DR, 2.ª Série, n.º 220, 16nov16) 

 

 1Sarg  Inf  (04097302)  Hernâni Manuel Sousa Araújo. 

(Despacho n.º 13 725/16, DR, 2.ª Série, n.º 220, 16nov16) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso 

Henriques - Mérito do Exército, 1.ª Classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do 

Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro de 2002, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º 

do mesmo Decreto, os seguintes militares: 

 Cor  Inf  (10995883)  José António Teixeira Leite; 

 Cor  SAR  (17250178)  Jorge Manuel Marques de Matos. 

(Despacho 06jul16) 
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha de D. Afonso 

Henriques — Mérito do Exército, 1.ª Classe, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 e na alínea a) 

do n.º 2 do artigo 26.º, na alínea a) do n.º 1 do artigo 27.º, no n.º 3 do artigo 34.º e no n.º 2 do artigo 38.º, 

do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º, do mesmo 

diploma legal, o Cor Eng Ref (06332264) José Carlos de Magalhães Cymbron.  

(Despacho 09nov16) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso 

Henriques - Mérito do Exército, 2.ª Classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do 

Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro de 2002, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º 

do mesmo Decreto, os seguintes militares: 

 

 TCor  Tm  (15420584)  Alberto Cabreiro Palhau; 

 TCor  CBMus  (03177083)  Fernando Manuel Cosme Moreira. 

(Despacho 06jul16) 

 

 TCor  Art  (10687585)  Élio Teixeira dos Santos; 

 TCor  SGE  (00093879)  Carlos Alberto Ruivo Ferreira Andrade; 

 Maj  Eng  (23222293)  Artur Jorge Espada Caracho; 

 Maj  Mat  (02715695)  Pedro Manuel da Silva Rebola; 

 Maj  TPesSecr  (09488388)  João Miguel Barros Pereira. 

(Despacho 26set16) 

 

 TCor  Art  (00595091)  António Jorge André Rabaço; 

 Maj  Art  (03033795)  Nuno Miguel Cirne Serrano Mira; 

 Maj  TManTm  (14217487)  António do Amaral Coelho. 

(Despacho 14out16) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso 

Henriques - Mérito do Exército, 3.ª Classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do 

Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro de 2002, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º 

do mesmo Decreto, os seguintes militares: 

 

 Cap  Tm  (04224400)  Sílvia Andréa Teixeira Gomes.  

(Despacho 06jul16) 

 

 SMor  Tm  (07680781)  Vítor Fernando da Silva Modesto.  

(Despacho 26set16) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a Medalha D. Afonso 

Henriques - Mérito do Exército, 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do 

Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro de 2002, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º 

do mesmo Decreto, os seguintes militares: 

 

 SAj  SGE  (07484989)  Pedro Pires Mateus; 

 SAj  Cav  (00459790)  Inácio José Pitadas Borracha; 

 SAj  Cav  (02362492)  Nelson de Sousa Cardoso; 

 SAj  PesSecr  (06329493)  Ricardo Manuel de Oliveira Pereira Sereno; 
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 SAj  Corn/Clar  (10951689)  Domingos Manuel Ferreira Miranda; 

 1Sarg  Mat  (04688094)  Manuel Cerqueira da Silva; 

 1Sarg  Tm  (18240997)  Paulo Sérgio Castro Cardoso; 

 1Sarg  Tm  (16345996)  António dos Reis Domingues Gomes; 

 1Sarg  AdMil  (07437896)  Sérgio Paulo Fernandes Gomes; 

 1Sarg  Corn/Clar  (06641305)  Hélio Alexandre Cândido Martins; 

 1Sarg  Inf  (21730892)  Rui Manuel Marques de Sousa; 

 1Sarg  Mus  (39947493)  António João Fernandes Luís. 

(Despacho 06jul16) 

 

 1Sarg  Inf  (00890801)  José Filipe Barbosa Amorim. 

(Despacho 02set16) 

 

 SAj  Inf  (01681488)  Luís António Godinho da Cruz Marques; 

 SAj  Eng  (12053192)  Carlos Alberto Beirão dos Santos. 

(Despacho 26set16) 

 

 SAj  Mat  (02502488)  João Manuel Martins Saianda; 

 SAj  PesSecr  (20695393)  Pedro Manuel de Almeida Cardeira; 

 1Sarg  PesSecr  (00058397)  Martinho dos Reis Amaro; 

 1Sarg  Cav  (07034600)  Carlos Manuel Dias Freire; 

 1Sarg  Eng  (17225602)  Nelson Tiago Rodrigues Leal. 

(Despacho 14out16) 

  

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, nos termos dos artigos  25.º, 26.º, n.º 1, alínea e), 

27.º, n.º 1, alínea d), 34.º, n.º 3, e 36.º, n.º 1, alínea a), do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de 

dezembro de 2002, condecorar com a Medalha de Mérito Aeronáutico, 4.ª Classe, o SAj Inf (14062087) 

Miguel Cavaco Correia. 

(Despacho 04set16) 

 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Ouro, por despacho do Major-General 

Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da delegação de competências, da data que se indica e em 

conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas 

das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, os seguintes 

militares do Exército: 

 

 TCor Art (16878887) Rui Pedro Magro do Gago; 

 TCor Art (01687088) João Manuel dos Prazeres Mota Pereira; 

 TCor Inf (04801288) José Manuel Tavares das Neves; 

 TCor Inf (13067087) Mário Jorge Batista Duarte Pereira; 

 SCh SGE (16774186) Carlos Manuel Mirrado Claudino; 

 SCh Inf (18778686) Hélder Manuel Perfeito Santa Maria; 

 SCh Art (01863586) José Galvão de Moura; 

 SCh Tm (04657186) José Paulo Gonçalves Leitão; 

 SCh Eng (05285686) Vítor Manuel Pires Gonçalves Capela; 

 SCh Inf (06140086) Marcelino Chaves Valente; 

 SCh Cav (08605486) Paulo Jorge Pereira Martins Canilho; 

 SCh Eng (17622286) Ernesto João Martinho; 

 SCh Inf (17588386) Manuel António Sousa Lampreia Cordeiro; 

 SCh Inf (06882886) José Joaquim Fontes Marques; 
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 SCh Eng (07652086) António José Costa Pires; 

 SCh SGE (07694386) Fernando Manuel da Silva Madeira; 

 SCh Cav (18313586) José Manuel Agante de Matos; 

 SCh Mat (09401986) Paulo Alexandre Dias Ferreira Nabais; 

 SCh Mat (16682586) Mário Jorge Noválio Bossa; 

 SCh AdMil (00306486) António Aurélio Gouveia Coelho; 

 SCh Tm (05010186) Carlos Craveiro Pereira; 

 SCh Eng (01670486) Luiz António Pombo Palmeiro Pedro; 

 SCh Eng (11415786) Severino Gregório Valente; 

 SCh Para (16046186) Hermes Loureiro Mateus; 

 SCh Inf (14212686) Domingos Manuel Segurado Ilhéu; 

 SCh Art (01143986) José Joaquim Coelho Segurado dos Santos. 

(Despacho 02nov16) 

 

 TCor Art (05422188) António Alves Flambó; 

 TCor Inf (09591888) Luís Alexandre Pereira Leite Basto; 

 SCh Inf (13447586) João Miguel Delgado Ribeiro; 

 SCh Inf (18879386) José Carlos Lopes Osório Lima; 

 SCh AdMil (10096086) Armindo José Raminhos Queimado. 

(Despacho 07nov16) 

 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Ouro, por despacho do 

Major-General Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da delegação de competências, da data que se 

indica e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas 

Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, 

os seguintes militares da Guarda Nacional Republicana: 

 

 TCor Inf (1886010) José Carlos Fernandes da Costa; 

 TCor Inf (1876008) Manuel Luís da Silva de Castro;  

 TCor Inf (1886006) Paulo José Marques Fernandes; 

 TCor Inf (1900440) António Alberto da Silva Dias; 

 TCor Inf (1886003) Carlos Augusto Canas Victorino; 

 Maj TPS (1880190) Eduardo Beja Batista Diogo; 

 Cap Inf (1876018) José Augusto Ferreira Simões; 

 SMor Inf (1890427) Victor Manuel Gomes Lopes; 

 SCh Inf (1870350) João Paulo da Cruz Durães; 

 SCh Inf (1876263) Jorge Manuel Malheiro Alves; 

 SCh Cav (1870404) Domingos Banha Godinho; 

 SCh Cav (1870639) Leonel Mendes Rodrigues da Cunha; 

 SCh Inf (1870423) Sérgio Manuel Cunha Carvalho; 

 SCh Expl (1870193) Alfredo Manuel Francisquinho Bicho; 

 SCh Auto (1870628) Manuel Luís Canaipa Pimpão; 

 SCh Inf (1876262) António Alberto Teixeira; 

 SCh Inf (1870383) Cristóvão dos Santos Borbinha Belfo; 

 CbMor Inf (1870346) António Marques de Sousa; 

 CbMor Inf (1870352) Jorge António Fernandes dos Prazeres; 

 CbMor Inf (1880025) Ismael Joaquim Afonso; 

 CbMor Clar (1870562) António José Cardoso; 

 CbMor AdMil (1870594) Pedro Manuel Pardal Faquinéu; 

 CbMor Inf (1870294) Manuel Augusto Dias Queirós Ribeiro; 

 CbMor Inf (1870390) José Manuel Correia de Matos; 

 CbMor Inf (1870708) Vítor Fernando Romeiro Amaro; 

 CbMor Inf (1870726) José Tomé Pernas Pintão; 
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 CbCh Cav (1870683) Germano da Palma Mateus; 

 CbCh Inf (1870685) Narciso Rodrigues Temporão; 

 CbCh Corn (1880014) António Purificação Elísio Bouça; 

 CbCh Inf (1870505) Carlos Alberto Alves de Campos; 

 CbCh Inf (1870395) João Luís Fialho Colaço; 

 CbCh Inf (1870409) Joaquim António de Oliveira Saramagaio; 

 CbCh Inf (1870588) José Santos Coelho Ricardo; 

 CbCh Inf (1870557) Adélio Pereira Rodrigues; 

 CbCh Inf (1870625) Carlos Francisco Pinto; 

 CbCh Inf (1876099) Carlos Manuel Farinha Nunes; 

 CbCh Inf (1870308) João Manuel Martins dos Santos; 

 CbCh Inf (1870365) Manuel Martins Antunes; 

 CbCh Inf (1870393) Domingos António Santos Silva; 

 CbCh Inf (1870478) António Vicente Pereira; 

 Cb Inf (1870282) António Martins Correia; 

 Cb Cav (1870529) Rui Manuel da Cruz Coelho; 

 Cb Inf (1880012) Fernando Rodrigues da Silva; 

 Cb Inf (1870477) Carlos Manuel da Conceição Cabral; 

 Cb Inf (1870673) António Manuel Marques Ribeiro; 

 Cb Cav (1870391) José Carlos Vieira Borges; 

 Cb Inf (1880083) Joaquim da Silva Ferreira; 

 Cb Expl (1870367) Carlos Manuel Trigo Mendes; 

 Cb Inf (1870312) António Magalhães da Silva Guimarães; 

 Cb Inf (1870603) Manuel Adão Oliveira Vieira; 

 Cb Inf (1870618) Domingos Dias de Sousa; 

 Cb Inf (1870684) Albino Ferreira Pires; 

 Cb Inf (1876086) Lázaro António Alonso Raposo; 

 Cb Expl (1870548) António José Ramos Simões; 

 Cb Inf (1870362) Carlos Manuel Barbosa Rodrigues; 

 Cb Auto (1870509) Manuel de Sousa Pinto; 

 Cb Inf (1870592) Carlos Alberto Rodrigues do Nascimento; 

 Cb Inf (1870399) José Eduardo Cardoso de Oliveira; 

 Cb Inf (1870676) José Edmundo Teixeira Pinheiro; 

 Cb Inf (1870617) Rui Manuel Neves Regala; 

 Cb Inf (1876166) Carlos Mendes Duarte Alves; 

 Cb Inf (1890437) Fernando Manuel Ferreira da Assunção; 

 Cb Inf (1876113) José Luís Morais; 

 Cb Expl (1876116) José Luís Ruivo Fevereiro; 

 Cb Auto (1870345) Luís Manuel Calvo Faria; 

 Cb Inf (1870724) António Manuel Tola Romão; 

 Cb Inf (1870382) José Paulo Filipe Leitão; 

 Cb Inf (1870470) João Carlos Leitão Marques; 

 Cb Inf (1870527) Raul Manuel Correia Lucas Antunes; 

 Cb Inf (1870558) José Joaquim Ferreira Carreto; 

 Cb Inf (1870609) João José Pereira Marques; 

 Cb Inf (1870524) José António Morais Oliveira; 

 Cb Inf (1876050) António José Neves Mendes; 

 Cb Inf (1870521) António Manuel Viriato de Matos; 

 Cb Expl (1900172) João Carlos Toco Ribeiro; 

 Cb Inf (1870369) António Pedro de Almeida Balixa; 

 Cb Auto (1870570) Daniel João Caxias Lopes; 

 Cb Inf (1870575) Inácio Manuel Pedras Charrua; 

 Cb Artif (1870637) Joaquim António Pardal Rolo; 

 Cb Inf (1870654) António João Nobre da Silva; 
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 Cb Expl (1870671) José Manuel Pastor Grilo; 

 Cb Inf (1870662) João Manuel da Trindade do Nascimento; 

 Cb Inf (1870579) Augusto José Pires Alves; 

 Cb Inf (1880315) Mário Jorge dos Anjos Lemos; 

 Cb Inf (1890157) António José Loureiro da Silva; 

 Cb Inf (1876103) António Manuel Barreiros Lourenço; 

 Cb Inf (1876171) João Carlos Bugalhão Trigueiro; 

 Cb Inf (1870571) João dos Santos Miranda; 

 Cb Inf (1870721) Miguel Francisco Leitão Cebola; 

 Cb Inf (1870614) José Maria Carreço Mendes; 

 Cb Inf (1870530) João Paias Galhoz; 

 Cb Inf (1870659) Jorge Manuel Falcão Rodrigues; 

 Cb Inf (1870678) António Jorge Pereira Fernandes; 

 Cb Inf (1870601) Sílvio Luís de Sousa Rodrigues; 

 Cb Inf (1876186) Manuel Gonçalves Romeu; 

 Cb Inf (1876202) Henrique Fernando Silva Vasconcelos; 

 Cb Inf (1876223) Carlos Alberto Costa Marques; 

 Cb Inf (1876224) Manuel José Trancoso Esteves; 

 Cb Inf (1880509) Inácio Fernandes Lima; 

 Cb Inf (1870492) José Gomes Carvalho; 

 Cb Inf (1870636) José Carlos Morais Ferreira. 

(Despacho 21out16) 

 

 Cor Inf (1886005) Reinaldo Nuno Valente de Andrade; 

 Cap TPesSecr (1870626) Artur da Costa Ribeiro Moreira; 

 SCh AdMil (1870358) Mário Luís Sanina Rodrigues; 

 SCh Inf (1870611) João Fernando Malheiro da Silva Santos; 

 SCh Inf (1870510) Jorge de Sousa Passos; 

 SCh Inf (1870549) Sérgio Alberto do Rosário Dantas; 

 SCh AdMil (1870587) Paulo Jorge Lopes da Silva; 

 SCh Inf (1880444) Vítor Manuel Fonseca Aguiar; 

 SCh Inf (1876036) José Luís Oliveira Alves; 

 SAj Man (1890400) João Manuel de Oliveira Henriques; 

 SAj AdMil (1880109) José António Gomes Carvalho; 

 SAj Man (1880338) José Maria Teixeira Ribeiro; 

 CbMor Inf (1880116) Carlos Manuel Ribeiro do Amaral; 

 CbMor Inf (1870316) Victor José Batista Russo; 

 CbCh Inf (1870635) José Manuel Dias dos Santos; 

 CbCh Inf (1870660) José Luís Bernardo Ramos; 

 CbCh Auto (1870670) Carlos Manuel Carvalho Grácio; 

 CbCh Inf (1870474) Duarte Nuno; 

 CbCh Inf (1880449) Sérgio Manuel Jesus Pereira; 

 CbCh Inf (1880515) Carlos Manuel Lopes de Almeida; 

 CbCh AdMil (1880331) Carlos Manuel Santos Salgado; 

 CbCh Inf (1870465) Fernando José Vaz; 

 CbCh Man (1876147) Marco António de Sousa Franco; 

 CbCh Inf (1870512) João de Jesus da Cruz dos Santos Trindade; 

 CbCh Expl (1870341) Manuel Teixeira Gomes; 

 CbCh Expl (1870424) Nelson Augusto Guedes Mano; 

 Cb Inf (1876216) Armando Manuel Carneiro da Fonseca; 

 Cb Inf (1870682) Pedro Vieira Ribas; 

 Cb Inf (1870648) Manuel Oliveira Madureira; 

 Cb Expl (1870638) Francisco António Diegues Alves; 
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 Cb Inf (1870624) José Manuel Cardoso Salazar de Albuquerque; 

 Cb Inf (1870610) Pedro Manuel dos Santos; 

 Cb Inf (1870569) Rui Manuel Rocha; 

 Cb Inf (1870526) Miguel Pereira Martins; 

 Cb Inf (1870323) José Armando Leite Martins; 

 Cb Inf (1876246) António dos Santos Alves Teixeira; 

 Cb Inf (1870334) José Joaquim dos Santos Mesquita; 

 Cb Cav (1870342) Manuel de Sá Albuquerque; 

 Cb Inf (1870556) Humberto Alcino Pascoal Cruz; 

 Cb Inf (1870546) Delfim Fernandes da Cunha; 

 Cb Inf (1870402) Henrique da Conceição Fonseca; 

 Cb Inf (1880365) Fernando Francisco Falcão Afonso; 

 Cb Inf (1880351) Francisco José Ribeiro Figueiras; 

 Cb Inf (1880243) Carlos César Monteiro Mendes; 

 Cb Inf (1880099) Carlos António Fernandes Gil; 

 Cb Inf (1870411) Manuel José Pereira Nunes; 

 Cb Inf (1880211) José Augusto Paiva da Rocha; 

 Cb Inf (1876021) Urbano Manuel Gomes Rebelo; 

 Cb Inf (1880092) Abílio Teixeira de Sousa; 

 Cb Inf (1870547) Américo do Nascimento Ferreira; 

 Cb Inf (1880332) António Manuel Figueiredo Meneses; 

 Cb Inf (1870354) Jorge Manuel Brunheta; 

 Cb Cav (1880230) José Luís da Silva Mota; 

 Cb Inf (1880173) Domingos Garcia de Abreu; 

 Cb Inf (1870337) António José da Silva Pereira; 

 Cb Inf (1880115) António Francisco Soares; 

 Cb Inf (1870299) António Manuel da Costa Lourenço Correia. 

(Despacho 07nov16) 

 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Prata, por despacho da data que 

se indica, do Major-General Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da delegação de competências, da 

data que se indica e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de 

dezembro, os seguintes militares do Exército: 

 

 Cap Med (14077099) Catarina Alexandra Valente Leitão; 

 Cap Inf (13849501) Miguel Maurício Leonor Fidalgo Pistola; 

 Cap Cav (01233201) Maria João Pedroso Correia; 

 Cap Mat (10212501) Júlio Alexandre Couto Carilho; 

 Cap Inf (12892701) Nelson Miguel Oliveira de Sousa; 

 Cap Inf (15023101) Hugo Leandro Rodrigues Monteiro; 

 Cap Inf (16196898) Alexandre Miguel Salgueiral Costa; 

 Cap Inf (02085296) Artur Sérgio Apolinário dos Santos Mesquita; 

 Cap Farm (01197399) Rodrigo Ferreira Alves da Silva Santos; 

 Cap Farm (05640201) Sara Ferreira Santos Batalha; 

 Cap Farm (06992101) João Filipe Farias Roseiro; 

 Cap Inf (09827799) Rui Miguel dos Santos Alves; 

 Cap Inf (14668899) Pedro Filipe Vargas Neves; 

 1Sarg Eng (14974595) Célio Marco Gonçalves Ansiães; 

 1Sarg Inf (07502199) Sérgio Filipe Martins Mendes Alves. 

(Despacho 02nov16) 

 

 Cap Inf (18787601) Duarte Miguel Gouveia Martins; 
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 Cap Inf (09401300) Rui Pedro Gomes de Aguiar Cardoso; 

 Cap Inf (06700600) Carlos Eduardo Bernardo Oliveira; 

 Cap Inf (01945601) André Borges Martins; 

 1Sarg Art (11227099) Ana Paula de Jesus Gago; 

 1Sarg Inf (02911998) Rui Manuel Martins Ferráz. 

(Despacho 10nov16) 

 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Prata, por despacho da data que 

se indica, do Major-General Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da delegação de competências, da 

data que se indica e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de 

dezembro, os seguintes militares da Guarda Nacional Republicana: 

 

 Cap Inf (2010993) Sara Isabel dos Santos Quinta Albuquerque; 

 1Sarg Inf (2010821) Alexandre Filipe dos Santos Jordão; 

 1Sarg Inf (2010120) Andreia Catarina Salgado Santos; 

 1Sarg Inf (2010302) António Manuel Domingues Carpinteiro; 

 1Sarg AdMil (2010323) Sónia do Rosário Bernardo Afonso; 

 1Sarg AdMil (2010752) Bruno Luís dos Reis Carneiro; 

 2Sarg Inf (2030173) Márcio Filipe dos Santos Antunes; 

 Cb Inf (2010817) Jorge Manuel Pires da Costa; 

 Cb Med (2010811) Bruno Tomé da Piedade Rainho; 

 Cb Inf (2010371) Pedro Miguel Gonçalves Garrucho; 

 Cb Expl (2010253) Eduardo Jorge Teixeira Bernardino; 

 Cb Cav (2010860) Jorge Miguel dos Santos Ferraz; 

 Cb Inf (2010115) Carlos Luís Manuel dos Santos; 

 Guard Pr Inf (2010310) João Machado Simões; 

 Guard Pr Inf (2010642) Vera Mónica Luís Calção; 

 Guard Pr Inf (2010476) Nelson João Félix Dâmaso; 

 Guard Pr Inf (2010090) Alexandre João Ramos Vicente; 

 Guard Pr Inf (2010007) Alcino Manuel da Silva Patrício; 

 Guard Pr Inf (2010223) Pedro Nuno Jesus Lopes; 

 Guard Pr Inf (2050234) Vítor dos Anjos Castro; 

 Guard Pr Inf (2010888) Carlos Manuel Ramos Santarém; 

 Guard Pr Inf (2010788) Braulio José Alves Veiga; 

 Guard Pr Inf (2010551) Luís Manuel Pires da Cruz Morais; 

 Guard Pr Inf (2010526) Sandra Maria Porto Fernandes Sá; 

 Guard Pr Inf (2010455) Firmino Manuel Gonçalves Silva; 

 Guard Pr Inf (2010307) Duarte Filipe Morais Brasileiro; 

 Guard Pr Inf (2010300) Graça Sofia Miranda Sardinha; 

 Guard Pr Inf (2010040) Luísa Andreia Fernandes Jorge; 

 Guard Pr Inf (2010304) Sérgio Chainça da Costa; 

 Guard Pr Inf (2010715) André Filipe Mascarenhas Dinis; 

 Guard Pr Inf (2020410) Miguel Ângelo Sequeira Bizarro; 

 Guard Pr Inf (2020336) António José da Costa Magalhães; 

 Guard Pr Inf (2020097) Paulo Nuno Filipe Gonçalves; 

 Guard Pr Inf (2010952) Jorge Manuel Marinheiro da Silva; 

 Guard Pr Inf (2010950) Filipe Pires Nunes; 

 Guard Pr Inf (2010904) Mário António Leal Santa Rita; 

 Guard Pr Inf (2010878) Adão Manuel Ferreira Cardoso; 

 Guard Pr Inf (2010869) Fernando Manuel Ramos Martinho; 

 Guard Pr Inf (2010858) Nuno Miguel Cardoso Caridade; 

 Guard Pr Inf (2010833) Nelson José Pinto das Neves; 
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 Guard Pr Cav (2010829) Miguel Ângelo Teixeira Simões; 

 Guard Pr Inf (2010818) Nuno José Raposeiro Teixeira; 

 Guard Pr Inf (2010016) José António de Oliveira Flório; 

 Guard Pr Cav (2010785) Agostinho Manuel Ferreira Roque; 

 Guard Pr Inf (2050279) António Rafael de Oliveira Santos; 

 Guard Pr Inf (2010713) Pedro Alexandre Rodrigues de Assunção; 

 Guard Pr Cav (2010705) Marco César Alves Marques; 

 Guard Pr Inf (2010671) Rui Miguel Tavares Vitória; 

 Guard Pr Inf (2010654) Rui Miguel Loureiro Oliveira; 

 Guard Pr Inf (2010622) Hugo Miguel Martins Pires; 

 Guard Pr Inf (2010581) João Alberto Fernandes Soares; 

 Guard Pr Cav (2010420) Carlos Antunes Marques Luís; 

 Guard Pr Inf (2010400) Rogério Paulo dos Santos Gonçalves; 

 Guard Pr Inf (2010369) Nuno Alexandre Marques Sousa; 

 Guard Pr Inf (2010286) Carlos Alberto Oliveira de Carvalho; 

 Guard Pr Inf (2010265) Sílvia Raquel Ferreira Alves; 

 Guard Pr Inf (2010228) Nuno Miguel Ramos dos Santos; 

 Guard Pr Inf (2010800) Anabela Maria Pereira da Cruz; 

 Guard Inf (2070281) Ivan Manuel Calixto Carregueiro. 

(Despacho 07nov16) 

 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Cobre, por despacho da data 

que se indica, do Major-General Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da delegação de competências, 

da data que se indica e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de 

dezembro, os seguintes militares do Exército: 

 

 1Sarg Inf (00242002) Paulo Alexandre da Silva Neves. 

(Despacho 07nov16) 

 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Cobre, por despacho da data 

que se indica, do Major-General Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da delegação de competências, 

da data que se indica e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de 

dezembro, os seguintes militares da Guarda Nacional da Republicana: 

 

 Guard Inf (2101085) Rúben Tiago Costa Ferreira. 

(Despacho 01jul16) 

 

 Alf Inf (2100028) Ives Afonso Rocha de Almeida; 

 Alf Inf (2090009) Carla Eunice Meira Neiva da Costa Viana; 

 Alf Inf (2100019) Fábio Daniel Azevedo Loureiro; 

 Cb AdMil (2101166) André Filipe Tavares da Silva Romão Amado; 

 Cb Inf (1870336) Inácio Quintal Fialho; 

 Guard Pr Inf (2040846) Luís Carlos Ferreira dos Santos; 

 Guard Inf (2090916) Cristiano Ferreira Cardoso Marques de Carvalho; 

 Guard Inf (2090442) Cláudio António Carvalho Carneiro; 

 Guard Inf (2071034) Pedro Miguel André Ribeiro; 

 Guard Inf (2070174) Luís Miguel Marques Ramos; 

 Guard Inf (2140692) André Guimarães Gouveia; 

 Guard Inf (2140661) André Ramos Costa; 

 Guard Inf (2140660) Ricardo Manuel Barbosa Ferreira; 
 Guard Inf (2101014) Ana Sofia Nobre de Almeida; 
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 Guard Inf (2140498) Lisarte André Melo Alves. 

(Despacho 07nov16) 

 
Condecorados com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviço Especiais, “Lituânia 2016”, 

por despacho, da data que se indica, do Chefe do Estado-Maior do Exército, em conformidade com as 
disposições do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, 
promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002 de 27 de dezembro, os seguintes militares: 
 
 Cap Art (17308601)  Aires Almeida Carqueijo; 
 Cap Art (13200303)  Vítor António Pereira Pinto; 
 Ten Med (04374305)  Teófilo Situ Antunes Yan; 
 Ten AdMil (18106300)  João Carlos Baptista Ouro; 
 Ten Art (18470104)  Jaime Augusto Vidigal Silva Balão Emerênciano; 
 Ten Tm (02550006)  Gonçalo Correia Soeiro; 
 Ten Art (11288805)  Ivo Pinto Teixeira Pires; 
 Ten Art (02627899)  Cristóvão José Teixeira Fernandes; 
 Ten Art (11094105)  João Manuel Marques Arnaut; 
 Ten Art (00586103)  Catarina Alexandra Marques Castelão; 
 SAj Art (18855991)  Luís Miguel Pereira Ventura; 
 SAj AdMil (28514592)  João Carlos Sequeira Pereira da Costa; 
 SAj Art (20515691)  Miguel Ângelo Ferreira e Oliveira Brites; 
 SAj Tm (09737093)  António Alexandre da Silva Veloso; 
 SAj Mat (11048090)  José Manuel Carvalho Brites Rodrigues; 
 SAj Art (08238896)  Nuno Miguel Brito Marques; 
 SAj Mat (15628995)  Luís Filipe Costa Ferreira; 
 1Sarg Art (04052394)  Cláudia dos Santos Heitor Lopes; 
 1Sarg Art (13452397)  Francisco José Ferreira Mergulhão dos Santos; 
 1Sarg Art (11597699)  Marco Paulo Gaspar Alexandre; 
 1Sarg Art (14599496)  Paulo Jorge Amaro Frade; 
 1Sarg Art (08052701)  David Dias Pereira; 
 1Sarg Art (04036998)  Frederico João Carvalho de Magalhães; 
 1Sarg Med (09250699)  Sandra Maria Fernandes Costa; 
 1Sarg Art (07612699)  Gonçalo José Leal Santos; 
 1Sarg Tm (14679404)  Alberto Rafael Teixeira Nunes; 
 1Sarg Tm (13706301)  Telmo Luís Rodrigues Neves; 
 1Sarg Mat (06913901)  Solange Alves da Silva;  
 1Sarg Art (17092205)  Rui Pedro Reis Leal; 
 1Sarg Art (16599702)  Jorge Alexandre Dias Correia Pinto; 
 1Sarg Art (15880604)  Luís Pedro Dias Lopes; 
 1Sarg Art (07761004)  Jonathan Raban Soares; 
 1Sarg Art (14853405)  Hugo Daniel Tavares Vilar; 
 1Sarg Art (00039506)  Tiago Miguel Torres dos Santos; 
 1Sarg Art (08438605)  Gonçalo António Marques Ovelheiro; 
 1Sarg Art (04657502)  David Vicent Neto de Abreu; 
 2Sarg Art (09614409)  António Emanuel Melanda da Graça; 
 2Sarg Art (10666104)  André Dinis Vieira Fernandes. 

(Despacho 28ut16) 

 
Condecorados com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviço Especiais por despacho, da 

data que se indica, do Chefe do Estado-Maior do Exército, em conformidade com as disposições do 
Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo 
Decreto-Lei n.º 316/2002 de 27 de dezembro, os seguintes militares do Exército Italiano: 
  
 Cor “Exército Italiano” Giovanni Giagheddu; 
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 TCor   “Exército Italiano” Sandro Iervolino; 

 SMor   “Exército Italiano” Emanuele Alleruzzo. 

(Despacho 27out16) 

 

Louvores 

 

Louvo o Cor Inf Ref (01551567) Faustino Alves Lucas Hilário pela forma extraordinariamente 

competente como, com elevada aptidão técnica e profissional, tem desempenhado ao longo dos últimos 

dez anos, como membro da Direção Central da Liga dos Combatentes e em apoio ao Presidente, as 

funções de Secretário e Secretário-Geral. 

Oficial dotado de um forte espírito de missão, total disponibilidade para o serviço e iniciativa para 

concretizar as missões atribuídas, assumiu permanentemente as suas funções de forma voluntária, 

aceitando sem qualquer recompensa, que não seja a recompensa moral do trabalho prestado, participar na 

prossecução dos objetivos da Liga, nomeadamente na coordenação da sua atividade, tendo contribuído 

com o seu trabalho discreto mas eficaz, inegável saber, dedicação e altruísmo, para o aumento da 

eficiência e eficácia no apoio à garantia da dignidade dos combatentes e suas famílias e para a promoção 

dos valores que sustentam a Liga dos Combatentes. 

Contribuindo com o seu desempenho profissional e muito boas relações humanas, que cultiva, para 

a criação de um forte espírito de equipa e entreajuda, sentido de responsabilidade perante as tarefas e os 

programas estruturantes que dirige ou áreas que coordena, o Coronel Lucas Hilário constitui -se como um 

importante elemento do grupo de trabalho que, com o Presidente da Direção Central, tem a missão de 

dirigir e apoiar as várias dezenas de milhares de sócios e de mais de uma centena de Núcleos da Liga, no 

país e no estrangeiro. 

Oficial de relevantes qualidades pessoais, mantendo total disponibilidade para o serviço, contribui 

de forma extraordinária para o cumprimento dos objetivos atribuídos à Liga, nomeadamente garantindo o 

aumento da eficiência no apoio social e no apoio à saúde prestados, sendo pois de inteira justiça 

reconhecer os serviços que o Coronel Lucas Hilário vem prestando à Liga como contribuindo para o 

prestígio, eficiência e cumprimento da missão da Liga dos Combatentes e consequentemente da Defesa 

Nacional. 

08 de novembro de 2016. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira 

Lopes. 

(Portaria n.º 443/2016, DR, 2.ª Série, n.º 224, 22nov16) 

 

Louvo o Cor Tm Ref (45509862) José Maria de Oliveira Gardete pela forma 

extraordinariamente competente como, com elevada aptidão técnica e profissional, tem desempenhado ao 

longo dos últimos vinte anos, como membro da Direção Central da Liga dos Combatentes e em apoio ao 

Presidente, as funções de Vogal. 

Oficial dotado de um forte espírito de missão, demonstrando um extraordinário desempenho e 

relevantes qualidades pessoais, o Coronel Oliveira Gardete manteve sempre total disponibilidade para o 

serviço, contribuindo de uma forma extraordinária para o cumprimento dos objetivos atribuídos à Liga 

dos Combatentes e à Defesa Nacional. 

Assumindo de forma voluntária as suas funções e aceitando sem qualquer recompensa, que não 

seja a recompensa moral do trabalho prestado, participar na prossecução dos objetivos da Liga, tem 

contribuído com o seu trabalho altruísta, silencioso e metódico, sustentado no seu elevado saber técnico, 

para o aumento da eficiência e eficácia no apoio à garantia da dignidade dos combatentes e suas famílias 

e para a promoção dos valores que sustentam a Liga dos Combatentes. 

Contribuindo com a sua postura para a criação de um forte espírito de equipa e entreajuda, 

demonstrando sentido de responsabilidade perante as tarefas e o programa estruturante que dirige, ou as 

áreas que coordena, nomeadamente o Programa Estratégico Inovação e Modernização, constitui -se num 

elemento importante do grupo de trabalho que, com o Presidente da Direção Central, tem a missão de 

dirigir e apoiar as várias dezenas de milhares de sócios e de mais de uma centena de Núcleos da Liga, no 

país e no estrangeiro. 
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Oficial de relevantes qualidades pessoais, mantendo total disponibilidade para o serviço, contribui 

de forma extraordinária para o cumprimento dos objetivos atribuídos à Liga, nomeadamente através do 

apoio à sua inovação e modernização, sendo pois de inteira justiça reconhecer os serviços que o Coronel 

Oliveira Gardete vem prestando à Liga como contribuindo para o prestígio, eficiência e cumprimento da 

missão da Liga dos Combatentes e consequentemente da Defesa Nacional. 

08 de novembro de 2016. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira 

Lopes. 

(Portaria n.º 444/2016, DR, 2.ª Série, n.º 224, 22nov16) 

 

Louvo o Cor Eng (07978886) Rui Paulo Brazão Martins Costa, pela forma extremamente 

dedicada e elevada competência com que desempenhou as funções de Comandante da Companhia Geral 

CIMIC (CGerCIMIC) no último ano e meio, revelando excelentes conhecimentos, grande entusiasmo e 

elevado interesse nas inúmeras e distintas tarefas que lhe foram confiadas. 

A excelência do trabalho produzido pelo Coronel Martins Costa na CGerCIMIC, na qual assumiu o 

seu comando em 06 de maio de 2014, foi reconhecida tanto a nível nacional como internacional, sendo de 

destacar a sua participação e condução da CGerCIMIC durante os exercícios Lusitano 14, Felino 15 e 

Trident Juncture 15. 

Evidenciou durante o seu comando, inexcedível espírito de missão e invulgar capacidade de 

trabalho aliada a uma sólida preparação técnica, que lhe permitiram um extraordinário desempenho das 

tarefas inerentes ao cargo, que se revestiram de grande diversificação e abrangência, que aliados a um 

ajustado pragmatismo, vincada postura perante os seus subordinados e um elevado sentido de disciplina, 

se refletiram de forma notavelmente positiva, tendo prestado um contributo inestimável para o 

cumprimento da missão. É de realçar o trabalho de harmonização, durante as reuniões de coordenação para 

a elaboração da Diretiva da CGerCIMIC, bem como a elevada competência no âmbito técnico-profissional 

demonstrada nas várias palestras sobre a CGerCIMIC que foi chamado a ministrar, contribuindo desta 

forma para a sua divulgação e dinamização. 

Durante o Exercício de Alta Visibilidade Trident Juncture 15, o Coronel Martins Costa evidenciou-se 

pelo seu papel chave na coordenação entre as componentes militar e civil a todos os níveis de interação, 

tendo sido da maior importância para que a Brigada Multinacional Canadiana cumprisse a sua missão desde 

o início do exercício até à reunião final de coordenação para controlo de danos fora da Training Area, sem 

quaisquer incidentes relacionados com a utilização de terrenos públicos e privados, preservação das 

questões ambientais e controlo de danos. Oficial dotado de uma invulgar capacidade de comunicação, 

desenvolveu um relacionamento direto e permanente quer com as diversas comunidades, quer com os seus 

representantes institucionais (Presidentes das Câmaras Municipais de Constância, Vila Nova da 

Barquinha, Golegã, Entroncamento e Chamusca) e restantes autoridades locais (ANPC, Bombeiros, 

Policia de Segurança Pública e Guarda Nacional Republica), desempenhando um papel relevante no 

esclarecimento antecipado das ações militares a realizar. 

A montagem de dois Centros CIMIC, em Vila Nova da Barquinha e Golegã, com o total apoio das 

respetivas Câmaras Municipais, a promoção de palestras e ações de esclarecimento e divulgação a 

escolas, Juntas de Freguesia e à população em geral, constituíram um conjunto de ações que permitiram que 

se conseguisse a plena aceitação da força, tendo sido reconhecido pelo Coronel Michel-Henri St-Louis, 

comandante da brigada multinacional, à qual a CGerCIMIC foi atribuída. 

Pelas razões expostas, é de inteira justiça reconhecer publicamente o Coronel Martins Costa, como 

sendo um Oficial de elevada craveira, com reconhecido espírito de sacrifício e obediência, demonstrando 

ser possuidor de relevantes excecionais qualidades e virtudes militares, elevados dotes de caráter, lealdade 

e abnegação, devendo os seus serviços serem considerados como extraordinários, relevantes e distintos, 

tendo contribuído significativamente para a eficiência, prestigio e cumprimento da missão das Forças 

Armadas. 

20 de abril de 2016. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Artur Pina 

Monteiro, General. 

(Louvor n.º 528/2016, DR, 2.ª Série, n.º 223, 21nov16) 
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Louvo o Cor Tm (08105285) Carlos Jorge de Oliveira Ribeiro, pelo extraordinário desempenho 

das funções de Comandante do Regimento de Transmissões (RTm), ao longo de cerca de dois anos, nas 

quais deixou indelével marca da sua notável competência profissional e lealdade, traduzidas na 

comprovação das suas excecionais qualidades de comando e liderança. Oficial ponderado, de forte 

personalidade, pautou o seu comando por uma ação muito criteriosa e esclarecida, em total conformidade 

com as diretivas e orientações superiormente estabelecidas, revelando exemplar espírito de sacrifício, 

obediência, inquestionável abnegação e elevada capacidade para planear, organizar e coordenar as mais 

diversas atividades.  

Merece especial destaque o seu notável empenho no processo de integração do RTm na Brigada de 

Intervenção, que se constituiu num exemplo pela facilidade de incorporação de processos da nova 

estrutura hierárquica de que passou a depender, pelas sinergias criadas e pela rápida e eficaz 

implementação dos novos Quadros Orgânicos de Pessoal do Regimento, do Batalhão de Transmissões e 

da Companhia de Guerra Eletrónica, possibilitando uma fase de transição sem percalços.  

No âmbito da atividade operacional, destaca-se a importância que deu à certificação dos módulos 

do Sistema de Informação e Comunicações-Tático (SIC-T), pelo Gabinete Nacional de Segurança, 

certificação que permite a participação em exercícios conjuntos e combinados que requeiram a 

interligação do SIC-T aos sistemas CSI (Comunicações e Sistemas de Informação) de forças aliadas. 

Ainda na vertente operacional foi manifesta a prioridade que sempre atribuiu ao apoio de CSI quer nos 

exercícios das Grandes Unidades Operacionais do Sistema de Forças, designadamente da Brigada de 

Intervenção no processo de certificação do seu Comando e Estado-Maior, quer nos exercícios de nível 

Exército, ou internacionais, como foi o caso do exercício de grande visibilidade da NATO — TRIDENT 

JUNCTURE 2015 — obtendo em todos eles resultados de excelência, que muito dignificaram a Unidade 

que comanda. O RTm foi ainda responsável pela formação e treino de importantes recursos humanos que 

participaram e participam nas nossas Forças Nacionais Destacadas, ou outras, em todos os teatros de 

operações onde são necessários e que têm recebido as melhores referências, pelo seu desempenho, da 

parte dos seus comandantes, nacionais ou estrangeiros.  

Fruto de uma eficaz e rigorosa gestão dos recursos humanos e financeiros à sua disposição, o 

Coronel Carlos Ribeiro levou a cabo um conjunto multifacetado de atividades relevando-se, pela sua 

importância, a elaboração do livro “Honra e Valor - Os 42 anos da EPT”, cuja apresentação se deu no dia 

da Arma de Transmissões e do RTm, a implementação de um sistema de videovigilância de áreas 

sensíveis do Regimento, realização de obras de requalificação de vários edifícios de que se destacam a 

Enfermaria Regimental, Copa e Messe de Sargentos, Casa da Guarda, Casernas e Salas de Formação, 

beneficiando, também deste modo, a qualidade de vida dos militares e civis que servem sob o seu 

comando. Realce de igual forma para a participação do RTm na divulgação do Dia de Defesa Nacional, 

colaborando ativamente na campanha de sensibilização desta temática e no apoio às Equipas de 

Divulgação da Direção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar do Ministério da Defesa Nacional, 

rececionando, no ano de 2016, cerca de 6 600 jovens, bem como para a formação ministrada aos vários 

Cursos de Formação Geral Comum de Praças do Exército, missão que foi incumbida ao Regimento, 

cumprida com denodo.  

A capacidade de interação com outras instituições e o relacionamento excecional que consegue 

criar nas mais diversas circunstâncias e com diferentes interlocutores permitiram-lhe celebrar protocolos 

de colaboração com várias entidades, com ênfase para o Centro de Emprego e Formação Profissional, na 

área dos cursos da Academia Cisco, tendo o RTm já realizado cinco cursos de Formação de Formadores 

para o curso IT-Essentials a todos os Centros de Formação do País. O Regimento apoiou igualmente a 

criação da Academia Cisco da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto (FCUP), constituindo-se 

“Academy Support Center da Academia Cisco da FCUP”.  

Pela relevante atividade desenvolvida, insigne ação de comando e pelas excecionais qualidades e 

virtudes militares demonstradas, consubstanciadas na afirmação constante de elevados dotes de caráter, o 

Coronel Carlos Ribeiro contribuiu para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Regimento de 

Transmissões e da Brigada de Intervenção, devendo os serviços por si prestados serem considerados de 

elevado mérito, tornando-se inteiramente merecedor deste público reconhecimento. 

27 de outubro de 2016. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General 
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Louvo o Cor Inf (12069184) Joaquim do Cabo Sabino pela forma extraordinariamente 
competente, dedicada e altamente prestigiante, como desempenhou ao longo da sua carreira de 33 anos de 
serviço militar efetivo, os diferentes cargos a que esteve afeto, tendo revelado em permanência elevada 
competência profissional, abnegação e assinalável espírito de missão.  

Tendo iniciado a sua carreira militar no Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo, como 
Oficial Subalterno, desde logo foi nomeado para funções no âmbito do Encargo Operacional, com 
particular destaque para o cargo de Comandante da Companhia de Apoio de Combate, onde revelou 
especial aptidão para a função de comando, grande capacidade de organização e constante preocupação 
com o bem-estar dos seus subordinados e com a conservação das infraestruturas à sua responsabilidade, 
sendo notório o seu empenho e espírito de sacrifício, disponibilidade e capacidade de entrega, incutindo 
nos seus subordinados um grande sentido de disciplina e um apurado espírito de missão, com notórios 
reflexos na eficácia do conjunto.  

Após a frequência do Curso de Promoção a Capitão, em agosto de 1992, foi colocado no 
Regimento de Infantaria N.º 13 (RI13), em Vila Real, distinguindo-se no desempenho de funções nas 
atividades de instrução e operacional do Regimento, designadamente como Comandante de Companhia 
de Instrução e Comandante da 2.ª Companhia de Atiradores, do 1.º Batalhão de Infantaria da Brigada 
Ligeira de Intervenção. No comando destas subunidades, continuou a revelar excelente aptidão para esta 
função, liderando os seus subordinados com elevado espírito de missão, responsabilidade e sentido de 
cooperação, assegurando a plena concretização das missões que lhe foram cometidas, com brilhantes 
resultados na formação e na preparação técnico-militar das forças que comandou, comprovadamente 
atestado nos exercícios de treino operacional em que o RI13 tomou parte.  

Como Oficial Superior, começou por desempenhar funções na área do pessoal, como Chefe da 
Secção de Pessoal do RI13, onde evidenciou significativa apetência para os assuntos desta área sensível, 
desenvolvendo profícuo trabalho em favor do moral e bem-estar dos militares do Regimento e 
constituindo-se pela capacidade de organização, de planeamento e de execução, num elemento de extrema 
mais-valia, credor de plena confiança do comando da Unidade.  

No período de fevereiro a outubro de 2001, exerceu o cargo de Chefe da Célula de Recursos do 
Comando do Sector Central/PKF/UNTAET, integrado no Contingente Nacional em Timor-Leste, onde 
mercê dos seus relevantes conhecimentos técnico-profissionais, elevado profissionalismo e permanente 
disponibilidade, congregou eficazmente a gestão da vasta área dos recursos humanos e materiais, 
assegurando um ótimo relacionamento com as várias entidades da UNTAET, civis e militares, com 
elevado sentido de cooperação e coordenação das atividades administrativo-logísticas de todo o 
Contingente Nacional em Timor-Leste. 

De regresso ao RI13 foi nomeado Comandante do 1.º Batalhão de Infantaria e Chefe da Secção de 
Instrução, em acumulação, tendo desde logo elegido como uma das tarefas prioritárias, a sensibilização 
dos militares incorporados para os novos regimes RV/ RC, na perspetiva do contributo sério e necessário, 
face ao novo enquadramento legal do serviço militar que passou a vigorar a data. No comando do 
Encargo Operacional, estabeleceu objetivos, planeou e levou a efeito um detalhado programa de instrução 
e treino das suas subunidades, tendo em vista o futuro e previsível empenhamento desse Batalhão como 
Força Nacional Destacada, orientado para a missão futura, quer no plano da doutrina convencional quer 
na vertente das operações de apoio à paz.  

Possuidor de invejável iniciativa e extraordinário empenho, mostrou-se um entusiasta e 
impulsionador da prática desportiva, particularmente das disciplinas militares, destacando-se pela forma 
notável como promoveu, dinamizou e executou os vários eventos desportivos, de âmbito interno ou 
inseridos nos Campeonatos Desportivos Militares, em que o RI13 participou ou foi responsável pela 
execução. No domínio das relações públicas promoveu excelente relacionamento entre o Regimento e as 
entidades civis locais, nomeadamente a Autarquia e o Governo Civil, que se traduziu em imensos 
benefícios para a Unidade, contribuindo significativamente para a visibilidade do Regimento, tanto no 
meio militar como no civil.  

Já com a patente de Tenente-Coronel, destaca-se a sua nomeação por escolha para comandar o 
1BI/BrigInt, que integrou a Força de Manutenção de Paz da União Europeia (EUFOR), no teatro de 
operações da Bósnia-Herzegovina. Durante a fase de aprontamento da forca no RI13, evidenciou-se pelas 
excelentes qualidades profissionais e morais, com destaque para a firmeza de carater, a discrição, a 
lealdade e a grande abnegação. No teatro de operações imprimiu à sua ação um grande rigor técnico e 
tático, interpretando a missão de forma muito correta e tendo alcançado uma exímia execução das tarefas 
daquela decorrentes, através de um desempenho coletivo assinalável, por todos reconhecido de que 
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inequivocamente resultou honra e lustre para as Forças Armadas e para Portugal. Por força da missão 
operacional atribuída àquele Batalhão, participou em inúmeras operações de controlo de área e operações 
com objetivo específico, sempre com encomiásticas referências do comando superior. Sendo chamado a 
desenvolver as tarefas inerentes ao encerramento desse teatro de operações, planeou e conduziu um 
trabalho de inegável valia, em estreita colaboração com as equipas do Comando da Logística destacadas 
para o efeito.  

De regresso ao RI13 foi nomeado 2.º Comandante da Unidade, cargo que exerceu durante cerca de 
dois anos, com elevada competência técnico-profissional, inexcedível espírito de missão e inusitada 
capacidade de trabalho e organização, constituindo-se como um brilhante colaborador do Comandante, 
implementando o seu conceito com manifesta lealdade, modelar obediência e insuperável camaradagem, 
pugnando, em simultâneo, com marcada abnegação e sólida cultura militar, para que os diferentes órgãos 
da Unidade praticassem, sem reservas, uma vincada mentalidade de espírito de bem servir.  

Num período caracterizado por uma grande atividade do Regimento e uma conjuntura de recursos 
escassos, apresentou, com muito rigor, senso e ponderação, propostas ajustadas, oportunas e exequíveis, 
essenciais para os níveis de eficácia obtidos, demonstrando uma extrema dedicação e um esclarecido e 
excecional zelo. 

Em novembro de 2009 foi nomeado por escolha como Chefe do Centro de Recrutamento de Vila 
Real, cargo que exerceu com elevado sentido de missão e grande sentido de responsabilidade, 
fundamentalmente na procura de metodologias de trabalho e estratégias de divulgação claras, percetíveis 
e sugestivas, que fizeram com que o número de candidatos daquele Centro aumentasse 
consideravelmente, resultado dos inúmeros contactos realizados junto de diversas Instituições, 
nomeadamente, Instituto Português da Juventude, Agrupamentos de Escolas, Universidade, Câmaras 
Municipais e Centros de Emprego, em toda a zona de ação daquele Centro de Recrutamento.  

Colocado na Direção de Obtenção de Recursos Humanos, em maio de 2012, destacou-se pelas 
qualidades de chefia, que exerceu de forma esclarecida, com grande lealdade e esmerado 
profissionalismo, demonstrando excelente desempenho técnico-profissional no planeamento, coordenação 
e execução das operações relativas ao recrutamento normal do Exército, com vista à satisfação de 
necessidades de recursos humanos para os regimes de voluntariado e de contrato.  

Chamado a integrar a equipa do Exército que prestou apoio à seleção, classificação e recrutamento 
de 500 mancebos, para as Forças de Defesa de Timor-Leste (F-FDTL), no âmbito da Cooperação 
Técnico-Militar, foi responsável pela análise documental de cerca de 10.000 processos de candidatura, em 
condições adversas e complexas, que foram ultrapassadas com natural urbanidade, vontade de bem servir, 
dedicação e incondicional disponibilidade, garantindo a satisfação da calendarização definida, bem como 
o granjear do respeito, a estima e a consideração de todos com quem se relacionou e privou.  

Oficial de grande educação, frontalidade e elevada coragem moral, evidenciou ao longo da sua 
carreira, elevados dotes de caráter e espírito de sacrifício exemplares, a par das excecionais qualidades e 
virtudes militares, impulsionando pelo exemplo todos os que com ele trabalharam, numa conduta 
profissional notável e extremamente dedicada, sendo por isso merecedor, no momento em que passa 
situação de reserva, de ver reconhecidos os seus serviços, considerados extraordinários, relevantes e 
distintos, deles tendo resultado honra e lustre para o Exército e para a Nação.  

14 de outubro de 2016. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General 

 
Louvo o Cor Cav (02007586) Rui Manuel Sequeira de Seiça pelas excecionais qualidades e 

virtudes militares e pela forma altamente competente e dedicada como nos últimos dois anos 
desempenhou o exigente e relevante cargo de Chefe do Estado-Maior do Comando da Zona Militar da 
Madeira (ZMM).  

Assinale-se a sua muito profícua ação de coordenação e a elevada qualidade das propostas 
apresentadas superiormente, operacionalizando a visão e o conceito de ação do Comandante da ZMM, 
permitindo o emprego sincronizado dos recursos disponíveis quer do âmbito operacional e da sua 
sustentação, quer de natureza territorial e da componente fixa. São exemplo disso, os seus contributos 
para os planos e diretivas anuais e setoriais da ZMM, para os normativos legais da nova orgânica do 
Exército e do Comando e Unidades e Órgãos da ZMM, no contexto da transformação institucional 
decorrente do novo quadro legislativo da defesa nacional, refletindo os seus vastos conhecimentos e rica 
experiencia profissional elevados dotes de caráter, lealdade e abnegação.  
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No quadro operacional, destaquem-se as suas notáveis qualidades de comando e chefia e elevada 
competência profissional bem presentes nas diversas atividades de treino operacional, em especial, nos 
exercícios das series GARAJAU, MORSA, GOLFINHO, ZARCO e LUSITANO, em que teve uma ação 
muito meritória no planeamento, organização e conduta operacional do EM e das forças e meios da ZMM 
e, também, na elaboração do respetivo projeto de posto de comando e das NEP operacionais, muito 
contribuindo para o sucesso da missão do comando da componente terrestre nestes exercícios.  

No âmbito territorial, saliente-se o seu extraordinário desempenho e elevado mérito bem patentes 
na forma altamente eficiente e meticulosa como garantiu o adequado planeamento e execução das 
múltiplas atividades à responsabilidade do Exército na Região Autónoma da Madeira (RAM), reforçando 
o seu prestígio e credibilidade. Neste contexto realçam-se os dias festivos do Exército e da ZMM 
realizados no Funchal, Machico e Ribeira Brava, as visitas de altas entidades civis e militares à RAM, e 
as inúmeras solicitações apresentadas pelas entidades e organismos civis, regionais e locais, garantindo os 
apoios de forma oportuna e eficaz, especialmente ao SRPC no quadro do Plano AUXÍLIO, da Operação 
CALOR 16 e do Plano Operacional de Combate a Incêndios Florestais. Por fim, deve ser igualmente 
enaltecido o seu importante contributo para a elaboração do protocolo com a Secretaria Regional da 
Inclusão e Assuntos Sociais, potenciando as oportunidades de emprego para os militares em fim de 
contrato, e o protocolo que permitiu à Unidade de Saúde Militar Tipo II da ZMM integrar a rede dos 
serviços do SESARAM.  

Militar dotado de relevantes qualidades pessoais e profissionais como inexcedível sentido de 
missão e elevado espírito de sacrifício, constituiu-se como um exemplo de oficial distinto, tendo-se 
afirmado como um valioso colaborador do Major-General Comandante da ZMM, pelo que o Coronel 
Seiça é um justo merecedor do reconhecimento público dos seus serviços, que devem ser considerados 
extraordinários, relevantes e muito distintos, dos quais resultaram honra e lustre para a Zona Militar da 
Madeira, para o Exército e para Portugal. 

 27 de outubro de 2016. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 
General 

 
Louvo o TCor AdMil Ref (00930769) José Maria Pires Martins pela forma extraordinariamente 

competente como, com elevada aptidão técnica e profissional, tem desempenhado ao longo dos últimos 
catorze anos, como membro da Direção Central da Liga dos Combatentes e em apoio ao Presidente, as 
funções de 2.º e 1.º Vogal Administrativo. 

Oficial dotado de um forte espírito de missão e bem servir, mantendo sempre total disponibilidade 
para o serviço e pautando permanentemente o seu desempenho pela oportunidade das propostas que 
apresenta, contribuiu de forma extraordinária para o cumprimento dos objetivos atribuídos à Liga dos 
Combatentes e à Defesa Nacional. 

Assumindo de forma voluntária as suas funções e aceitando sem qualquer recompensa, que não 
seja a recompensa moral do trabalho prestado com extraordinário desempenho, tem contribuído com o 
seu saber, trabalho metódico e altruísmo, para o aumento da eficiência e eficácia no apoio à garantia da 
dignidade dos combatentes e suas famílias e para a promoção dos valores que sustentam a Liga dos 
Combatentes. 

Contribuindo com a sua postura para a criação do espírito de equipa e entreajuda, demonstrando 
elevado sentido de responsabilidade perante as tarefas que dirige ou áreas que coordena, nomeadamente a 
área financeira, o Tenente-Coronel Pires Martins constitui-se num elemento importante do grupo de 
trabalho que, com o Presidente da Direção Central, tem a missão de dirigir e apoiar as várias dezenas de 
milhares de sócios e de mais de uma centena de Núcleos da Liga, no país e no estrangeiro.  

Oficial de relevantes qualidades pessoais, mantendo total disponibilidade para o serviço, contribui 
de forma extraordinária para o cumprimento dos objetivos atribuídos à Liga, sendo pois de inteira justiça 
reconhecer os serviços que o Tenente-Coronel Pires Martins vem prestando à Liga, garantindo-lhe mais 
vitalidade e reconhecimento interno e externo, por contribuírem para o prestígio, eficiência e 
cumprimento da missão da Liga dos Combatentes e consequentemente da Defesa Nacional. 

08 de novembro de 2016. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira 
Lopes. 

(Portaria n.º 445/2016, DR, 2.ª Série, n.º 224, 22nov16) 
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Louvo o TCor Inf (09091485) Paulo Jorge da Ponte Figueiredo, pela elevada competência 

profissional, singular desempenho e excecionais qualidades militares reveladas na comissão de três anos 
em que exerceu as funções de Military Assistant do SACEUR's Representative to the Military Committee, 
Bruxelas, Bélgica. 

Oficial detentor de sólida formação militar e vasta experiência profissional, dotado de um apurado 
sentido do dever e disciplina, distinguiu-se pela forma metódica e objetiva como desempenhou as suas 
tarefas, pelo dinamismo e espírito de equipa colocados nas diferentes circunstâncias decorrentes do 

serviço do SACEUREP’ Office. 
As suas responsabilidades abrangeram uma grande variedade de áreas como sejam a presença e 

reporte das reuniões do Conselho de Atlântico Norte, do Comité Militar da Aliança nos seus diversos 
formatos, o acompanhamento dos assuntos de interesse para o SHAPE e o seu Grupo de Comando, a 
ligação entre as diferentes entidades do Quartel-General da NATO e o SHAPE a nível do International 
Staff, Private Office, International Military Staff, Agencias e Nações, tarefas estas que desenvolveu 

sempre com um apurado sentido da lealdade, afirmando-se através de opiniões fundamentadas e relatórios 
fiáveis e consistentes que constituíram elementos de referência e de apoio à decisão e de difusão através 
da cadeia de comando do Allied Command Operations. 

Destaque ainda no âmbito das diversas atividades que desenvolveu, o seu relevante trabalho 
inerente à preparação relacionada com a participação do SACEUR e do SACEUREP nas reuniões a nível 
dos CHOD’s ou as Ministeriais de Defesa e dos Negócios Estrangeiros da Aliança e o apoio à realização 

de encontros bilaterais inerentes ao Grupo de Comando do SHAPE onde a sua determinação, 
autoconfiança, autodomínio, espontaneidade na comunicação e exemplar dedicação, permitiram-lhe agir 
com natural facilidade e motivação mantendo um rendimento de elevado nível mesmo em situações de 
elevada complexidade e intensidade de trabalho particularmente durante o último ano e meio da sua 
comissão de serviço, consequência da adaptação da Aliança ao novo ambiente estratégico através do 
Readiness Action Plan. 

Assim, pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, abnegação, conduta altamente 
honrosa e brilhante, plenamente demonstrado no exercício das suas funções de Military Assistant do 
SACEUR's Representative to the Military Committee, é de inteira justiça reconhecer publicamente os 
serviços prestados pelo Tenente-Coronel Ponte Figueiredo como extraordinários, relevantes e distintos, 
deles resultando honra e lustre para as Forças Armadas Portuguesas e para Portugal. 

15 de fevereiro de 2016. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Artur Pina 

Monteiro, General. 

(Louvor n.º 532/2016, DR, 2.ª Série, n.º 225, 23nov16) 

 

Louvo o TCor Art (00257893) Hélder Jorge Pinheiro Barreira, pela forma altamente honrosa e 
brilhante como desempenhou as funções de professor na Área de Ensino de Administração (AEA), no 
Instituto de Estudos Superiores Militares (IESM), ao longo de cerca de quatro anos. 

Como docente responsável por lecionar várias unidades curriculares da AEA no âmbito da 

Comunicação e Relações Públicas e das Operações Militares, evidenciou sempre elevados dotes de 

caráter, elevada competência profissional e excelentes qualidades pedagógicas, patentes no rigor com que 

prepara as sessões e na forma clara como transmite os vastos conhecimentos académicos que possui, os 

quais são reconhecidos pelos seus pares e que se refletem na apreciação muito positiva dos seus alunos e 

nos excelentes resultados obtidos. 

Ao longo da sua permanência neste Instituto, o Tenente-Coronel Pinheiro Barreira desempenhou 

diversas funções no âmbito do ensino, de que se destacam a orientação e a arguição de muitos e variados 

trabalhos de investigação, coordenação de seminários, docente apoiante de diversos cursos e unidades 

curriculares, elaboração de manuais de estudo, revisão de programas de curso e o ter proferido diversas 

conferências e palestras, muitas das quais em outros estabelecimentos de ensino. Organizou diversas 

visitas de estudo de auditores e alunos do IESM a diversas entidades militares e civis. 

O seu elevado espírito de iniciativa e dinamismo, bem como a sua elevada capacidade de trabalho e 

organização, permitiram-lhe um elevado desempenho na área da Comunicação e das Relações com os 

Media, na qual procurou especializar-se e desenvolver os seus conhecimentos. Nesse sentido, é de 

destacar a forma muito empenhada e competente como exerceu as funções de Docente responsável e 
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Diretor do “Curso de Introdução à Comunicação Social”. Para o sucesso deste curso, bem como das 

atividades de “Media Training” desenvolvidas no CPOG e no CEMC, muito contribuíram as excelentes 

relações estabelecidas pelo Tenente-Coronel Pinheiro Barreira com o Centro Protocolar de Formação 

Profissional para Jornalistas (Cenjor). 

Desempenhou com elevada competência as funções de responsável pela Célula de Comunicação 

Estratégica e Relações com os Media, ao nível do Controlo do Exercício (EXCON) Lusitano 14. Nesta 

tarefa, desenvolveu um conjunto de atividades que contribuíram para uma maior projeção mediática do 

exercício. 

No âmbito da Cooperação Técnico Militar, tem desempenhado com brilhantismo e espírito de bem 

servir as funções de Docente em estabelecimentos de ensino superior militar de Angola e de 

Moçambique. Todas as suas permanências nestas instituições mereceram referências elogiosas conferidas 

pelos seus responsáveis. 

Preocupado com a assimilação de novos conhecimentos e com a atualização dos que detém, este 

Oficial tem frequentado com bastante sucesso variados cursos nacionais e internacionais onde tem 

demonstrado possuir uma grande capacidade intelectual, zelo e profissionalismo. 

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publicamente as excecionais 

qualidades e virtudes militares e pessoais que creditam o Tenente-Coronel Pinheiro Barreira como sendo 

um Oficial que pautou sempre a sua atuação pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, em 

que se relevam a lealdade, o espírito de sacrifício, a abnegação e a coragem física e moral, que se 

traduziram num desempenho extraordinariamente eficaz e competente, devendo por isso, os serviços por 

si prestados, serem considerados extraordinários, relevantes e distintos, de que resultou honra e lustre para 

o Instituto, para as Forças Armadas e para Portugal. 

15 de abril de 2016. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Artur Pina 

Monteiro, General. 

(Louvor n.º 525/2016, DR, 2.ª Série, n.º 223, 21nov16) 

 

Nos termos do n.º 4, do artigo 64.º do RDM, avoco o louvor concedido ao TCor SGE (13306582) 

Sérgio da Costa Guimarães, pelo Contra-Almirante José de Gouveia de Albuquerque e Sousa, Diretor 

do Hospital das Forças Armadas, com data de 3 de outubro, e publicado na Ordem de Serviço n.º 193, do 

HFAR, em 10 de outubro de 2016. 

04 de novembro de 2016. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Artur Pina 

Monteiro, General. 

(Louvor n.º 515/2016, DR, 2.ª Série, n.º 221, 17nov16) 

 

Louvo o TCor Inf (05609888) Joaquim Manuel de Mira Branquinho pela forma altamente 

honrosa e brilhante como desempenhou, nos últimos dois anos, o cargo de Segundo Comandante do 

Regimento de Infantaria N.º 3 e, mais recentemente, do Regimento de Infantaria N.º 1.  

Oficial de sólida formação militar e profissional soube conciliar, coordenar e desenvolver com 

pragmatismo, generosidade, sentido crítico, frontalidade e determinação uma assinalável gama de 

atividades no Regimento e no exterior, alcançando em todas elas elevados níveis de desempenho, numa 

sistemática afirmação de vontade e capacidade de bem servir.  

Tendo a seu cargo a coordenação dos trabalhos do estado-maior do Regimento, canalizou todo o 

seu esforço e saber para a prossecução das mais variadas atividades e missões atribuídas à Unidade no 

período em apreço. Desde logo, havendo necessidade de reativar no Regimento a componente da 

formação de praças, que havia mais de 10 anos não se realizava em Beja, foi inexcedível na sua ação de 

coordenação e de planeamento na fase de levantamento das capacidades, assim como durante a 

organização e desenvolvimento da formação, envolvendo-se de forma didática e próxima com os 

principais intervenientes e muito particularmente com os instrutores contribuindo, com a sua orientação 

disciplinada e rigorosa, para o sucesso dos sucessivos cursos de formação geral comum de praças do 

Exército realizados em 2015 e 2016, tal como já havia conseguido, em 2015, aquando da realização de 

dois cursos de promoção a cabo.  
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Foi notória a sua capacidade de coordenação num vasto conjunto de atividades realizadas por 

ocasião das comemorações do dia do Exército em Beja, em outubro de 2014, que orientou com grande 

sentido de responsabilidade e extraordinária dedicação ao serviço, qualidades, aliás, sempre presentes no 

seu dia-a-dia em todas e quaisquer tarefas que lhe dissessem respeito, desde a realização de diversas 

cerimónias e de, entre estas, de dois dias de Unidade e preparação do dia do Regimento de 2016, 

coincidente com as Comemorações do Dia da Infantaria, entretanto adiadas, aos inúmeros apoios que o 

Regimento prestou à UEO do Exército, fosse em exercícios operacionais, em exercícios de final de 

período do Corpo de Alunos da Academia Militar ou em outros apoios a entidades civis e instituições da 

região, de que é exemplo o apoio prestado à Casa Pia de Beja, em alojamento e alimentação para os 

jovens, enquanto decorreram as obras nas suas instalações tendo, em todos os momentos, dado prova do 

seu elevado potencial, alicerçado na competência e na excelência das suas qualidades militares e 

humanas.  

É, também, de relevar a capacidade de planeamento, dedicação e imaginação que colocou 

anualmente ao serviço da Instituição na organização e execução do Dia da Defesa Nacional e dos 

campeonatos de Pentatlo Militar ao nível Brigada e Exército, transmitindo uma imagem de 

profissionalismo e elevada motivação aos militares envolvidos, bem como, em 2016, na organização da 

Patrulha D. Nuno Álvares Pereira, no quadro das Comemorações do Dia da Arma de Infantaria, evento 

que há diversos anos não se realizava e urgia adaptar aos condicionalismos da realidade atual da Arma e 

do Regimento, o que conseguiu de forma pragmática, eficiente e eficaz, contribuindo significativamente 

para a promoção do espírito e coesão da Infantaria. Neste quadro, teve ainda um papel importante na 

elaboração do primeiro número da segunda série da revista “Infantaria”, herdeira de revista homónima da 

Direção da Arma e da revista Azimute, da extinta Escola Prática de Infantaria.  

Oficial brilhante enquanto segundo comandante e coordenador exímio dos chefes das seções de 

Estado-Maior, o Tenente-Coronel Branquinho, militar com raízes firmadas em Beja, afirmou-se como um 

elemento essencial para a preservação das memórias e das tradições castrenses da região e do Regimento, 

bem como um prestimoso facilitador da ação de comando, incluindo através de uma extensa lista de 

contactos privilegiados de que dispões e que colocou ao serviço do Regimento. Pese embora tivesse 

participado, em acumulação de funções, nas reuniões de Conselho da Arma de Infantaria, conseguiu conciliar 

essas funções com o extenso rol de atividades que exerceu na Unidade, o que comprova a sua elevadíssima 

capacidade de trabalho, de organização e método que lhe permitiram obter níveis de desempenho de 

excelência, como os que alcançou no decorrer do exercício Trident Juncture 2015 (TRJE 15).  

Relativamente ao TRJE 15, refira-se a sua grande pró-atividade e iniciativa no estabelecimento de 

contatos iniciais com grande antecedência, de modo a precaver as mais diversas dimensões do apoio a 

prestar pelo Regimento, desdobrando-se em múltiplos contactos com o exterior e participando em várias 

reuniões de trabalho, algumas das quais com civis, fornecedores e prestadores de serviços, para que o 

aquartelamento fosse apropriado e provido com os bens necessários para que o contingente militar Aliado 

presente na unidade pudesse operar nas melhores condições de trabalho e de segurança. Neste âmbito e 

durante o exercício, em que exerceu, em acumulação, as funções de Chefe do Ponto de Apoio Logístico, 

revelou o Tenente-Coronel Branquinho, uma vez mais, as suas excecionais e extraordinárias virtudes 

militares que, conjugadas com o desembaraço e com a proficiência na língua inglesa, muito contribuíram 

para o êxito desta importante missão cometida ao Regimento. O contacto diário permanente, próximo e 

humano que sempre manteve junto dos militares e civis Aliados que, no âmbito do TRJE 15 prestaram 

serviço no RI1, permitiu-lhe granjear a estima e consideração de muitos deles, cuja ligação ao Regimento 

e ao Exército deixará uma memória de sã camaradagem e franca cooperação, através do seu notável 

exemplo de pragmatismo e bem servir.  

Exemplo vivo de uma inexcedível abnegação e um sentido do dever de disponibilidade, o 

Tenente-Coronel Branquinho acumulou, com prejuízo da família e do seu tempo pessoal, um conjunto de 

tarefas decorrentes da extinção do RI3 e da transferência do RI1 de Tavira para Beja, assim como das 

naturais questões associadas àquelas operações. Nomeado, em acumulação, Presidente da Comissão 

Liquidatária do RI3 e Segundo Comandante do RI1, soube conciliar a realização, em simultâneo, dos 

trabalhos da Comissão com os do Regimento e do exercício TRJE 15, preocupando-se, ainda, em manter 

uma permanente ligação ao Destacamento de Tavira, de cujas atividades sempre acompanhou, 

especialmente as que se relacionavam com as ações de patrulhamento e de vigilância das florestas da 

serra algarvia.  
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Face ao anteriormente exposto, é da mais elementar justiça reconhecer publicamente as qualidades 

e virtudes que creditam o Tenente-Coronel Branquinho como um militar de elevada craveira, que pautou 

sempre a sua atuação pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, em que se relevam a 

lealdade, o espírito de sacrifício e a coragem física e moral devendo, por isso, os serviços por si prestados, 

serem considerados distintos, relevantes e extraordinários, dos quais resultaram honra e lustre para o 

Exército, para as Forças Armadas e para Portugal. 

 27 de outubro de 2016. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General 

 

Louvo o TCor Tm (08210684) Carlos Manuel Pires de Sousa pelas excecionais qualidades e 

virtudes militares, reveladas nos últimos dezanove meses, no desempenho das funções de coordenador de 

área e de chefe da Repartição de Planeamento Estratégico da Divisão de Planeamento de Forças do 

Estado-Maior do Exército, esta última desde março de 2015.  

Oficial de elevada craveira intelectual e aptidão para bem servir nas diferentes circunstâncias, 

evidenciou elevada competência profissional e sólidos conhecimentos na elaboração dos estudos por si 

efetuados e um elevado sentido de responsabilidade bem patente na forma como coordenou e dirigiu os 

diversos trabalhos relacionados com a elaboração das posições do Exército e que culminaram nas 

reuniões bilaterais e multilaterais no âmbito do NATO Defence Planning Process, destacando-se, de igual 

forma, a atividade de acompanhamento dos processos Smart Defence da NATO e Pooling and Sharing da 

União Europeia.  

Como Chefe da Repartição de Planeamento, revelou em permanência, um extraordinário espírito de 

sacrifício, um elevado sentido de organização e uma invulgar capacidade de trabalho e análise que lhe 

permitiram desenvolver os mais diversos assuntos, bem evidenciados na forma metódica, esclarecida e 

oportuna das conclusões e propostas apresentadas pela repartição que chefiou. Dotado de uma 

extraordinária capacidade de liderança e elevado espírito de missão, empregou a sua vasta experiência e 

conhecimentos profundos, na análise dos mais variados assuntos, de onde se destaca a documentação 

proveniente das organizações internacionais que Portugal integra, nomeadamente a NATO e a UE, assim 

como, documentação nacional no âmbito do Planeamento Estratégico de Defesa Nacional.  

Militar de elevada apetência para o trabalho de Estado-Maior, com um notável sentido crítico, 

elevada obediência e capacidade de comunicação, contribuiu em todas as circunstâncias para uma notável 

coesão e espírito de corpo da Divisão de Planeamento de Forças, salientando-se a sua ação em variados 

domínios, como a preparação de brifingues, a colaboração na elaboração da Diretiva de Planeamento do 

Exército para o Biénio 2015-2016 (DPEB), o estudo e a coordenação dos trabalhos da estratégia de médio 

e longo prazo do Exército e a coordenação dos trabalhos de elaboração da Diretiva Complementar à 

DPEB. 

Com impacto relevante para o Exército, destaca-se a afirmação constante de elevados dotes de 

abnegação e espírito de sacrifício, grande iniciativa e o esclarecido e excecional zelo, apenas possível 

dada a profundidade dos conhecimentos, na forma de excelência, minúcia e dedicação como conduziu o 

estudo e a implementação da Gestão Estratégica do Exército e a sua determinação no apoio direto e 

indireto a todas as entidades setoriais para que as suas diretivas fossem operacionalizadas na plataforma 

informática Microsoft - Enterprise Project Management. 

Militar íntegro e correto, sensato e frontal nas suas atitudes, dotado de uma forte coragem moral e 

espírito de camaradagem, praticando em elevado grau a virtude da lealdade é o Tenente-Coronel Carlos 

Sousa pela afirmação constante de elevados dotes de caráter, merecedor da total confiança e respeito que 

os seus superiores e subordinados nele depositam, reputando-se os serviços por si prestados como tendo 

contribuído significativamente para o lustre e honra do Exército e da Instituição Militar e de serem 

considerados relevantes e distintos.  

27 de outubro de 2016. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General 
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Nos termos do n.º 4, do artigo 64.º do RDM, avoco o louvor concedido ao Maj SGE (03018580) 

Avelino António Ramos Fernandes, pelo Contra-Almirante José de Gouveia de Albuquerque e Sousa, 

Diretor do Hospital das Forças Armadas, e publicado na Ordem de Serviço n.º 42, do HFAR, em 2 de 

março de 2016. 

05 de maio de 2016. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Artur Pina 

Monteiro, General. 

(Louvor n.º 509/2016, DR, 2.ª Série, n.º 221, 17nov16) 

 

Nos termos do n.º 4, do artigo 64.º do RDM, avoco o louvor concedido ao Maj SGE (16803782) 

João Manuel Sousa Cardoso Cachucho, pelo Contra-Almirante José de Gouveia de Albuquerque e 

Sousa, Diretor do Hospital das Forças Armadas, e publicado na Ordem de Serviço n.º 42, do HFAR, em 2 

de março de 2016. 

05 de maio de 2016. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Artur Pina 

Monteiro, General. 

(Louvor n.º 512/2016, DR, 2.ª Série, n.º 221, 17nov16) 

 

Louvo o Maj Art (38471191) Nuno Filipe Caldes Pimpão, pelas excecionais qualidades e virtudes 

militares reveladas nas funções do cargo CHIEF LOG OPS (KV SPT 107), no Quartel-General da Kosovo 

Force (QG/KFOR) de 23 de agosto de 2015 a 23 de fevereiro de 2016. 

A sua missão foi pautada pela afirmação constante de elevados dotes de caráter e lealdade no 

cumprimento das suas tarefas, tendo desenvolvido uma excelente cooperação com todos os responsáveis 

logísticos das Forças constituintes da KFOR. Responsável pela logística operacional, em estreita ligação 

com todas as unidades e contingentes, manteve permanentemente atualizada a situação logística no 

Teatro, mantendo excelentes relações de trabalho com todos os J4/S4 das Unidades/Forças/National 

Support Elements (NSE), com o Joint Logistic Support Group (JLSG) e Joint Forces Command Naples 

(JFCNP), demonstrando relevantes qualidades pessoais. 

O Major Caldes Pimpão desempenhou um papel de relevo na atualização dos planos de 

contingência e anexos logísticos aos Planos de Operações da KFOR, assumindo a representação do 

Support Branch do QG/KFOR. A sua experiência anterior permitiu uma contribuição fundamental para a 

concretização dos objetivos definidos e para a clarificação das diferentes situações operacionais em 

termos logísticos, permitindo desta forma a otimização do sistema de relatórios entre as diferentes 

Unidades/Forças/NSE, o JLSG, o Quartel-General da KFOR e o JFCNP, demonstrando uma elevada 

competência e extraordinário desempenho no âmbito técnico-profissional. 

A sua competência, capacidade de trabalho e dedicação foi elogiada pelos seus chefes diretos, de 

quem mereceu a confiança patente pela inteira responsabilidade da preparação, coordenação de projetos, 

exercidos e reuniões, com relevo para a formação e treino com a aplicação informática LOGFAS e a 

KFOR Logistic Conference (KLC), evento periódico onde são debatidas as principais questões e projetos 

logísticos, com impacto em toda a estrutura da KFOR. 

Pela elevada competência profissional, consubstanciada pela defesa constante e persistente, dos 

interesses da missão da KFOR e das Forças Armadas Portuguesas no KOSOVO é o Major Caldes Pimpão 

merecidamente credor de ser reconhecido publicamente com o presente louvor, constituindo um exemplo 

de excelência, tendo contribuindo significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão 

do Estado-Maior-General das Forças Armadas. 

11 de março de 2016. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Artur Pina 

Monteiro, General. 

(Louvor n.º 501/2016, DR, 2.ª Série, n.º 220, 16nov16) 
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Nos termos do n.º 4, do artigo 64.º do RDM, avoco o louvor concedido ao Maj TS (12704284) 

Valentim dos Santos, pelo Contra-Almirante José de Gouveia de Albuquerque e Sousa, Diretor do 

Hospital das Forças Armadas, e publicado na Ordem de Serviço n.º 62, do HFAR, em 31 de março de 

2016. 

05 de maio de 2016. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Artur Pina 

Monteiro, General. 

(Louvor n.º 510/2016, DR, 2.ª Série, n.º 221, 17nov16) 

 
Louvo o Maj Eng (28026393) Luís Emanuel Pedroso Ribeiro, pela forma extremamente 

dedicada, revelando elevada competência como tem desempenhado as funções de 2.º Comandante e 
Chefe da Célula de Operações da Companhia Geral CIMIC (CGerCIMIC). 

No exercício das suas funções tem mostrado ser detentor de um extraordinário desempenho, 
revelando conhecimentos excelentes, tendo-se dedicado com grande entusiasmo e interesse às inúmeras e 
distintas tarefas que lhe foram confiadas. A excelência do seu trabalho produzido na Companhia Geral 
CIMIC tem vindo a ser reconhecida, sendo de destacar a sua participação em inúmeros exercícios de nível 
nacional, nomeadamente nos Exercícios das séries ARMAGEDDON e LUSIADA/LUSITANO, 
especificamente no ARMAGEDDON 12, ARMAGEDDON 13, LUSIADA 12, LUSITANO 13 e 
LUSITANO 14. Durante o mesmo período, deu um elevado contributo como especialista CIMIC nos 
Exercícios de escalão Brigada DRAGÃO 12, DRAGÃO 13, APOLO 13 e APOLO 14 bem como no 
Exercício de aprontamento e certificação e de uma Força Nacional Destacada o PRISTINA 14.  

A nível internacional, a sua participação nos Exercícios Combinados TRIDENTE JAGUAR 2014 e 
de Certificação do 1.º Comando Conjunto Expedicionário Marítimo (JHQ (M)) da SFN, a bordo do US 
Mount Whitney Ship, participação merecedora das melhores referências elogiosas, comprovou a sua 
singular aptidão para bem servir nas mais diversas circunstâncias e o conhecimento profundo da sua 
atividade profissional. 

É de enaltecer o esforço e a dedicação colocados na elaboração das Ordens de Batalha da 
Companhia Geral CIMIC e no acompanhamento permanente e atento da atividade e das necessidades do 
Núcleo Permanente. 

Como 2.º Comandante e Chefe da Célula de Operações da Companhia Geral CIMIC, desde junho 
de 2014, demonstrou uma elevada preocupação na moral e bem-estar dos militares da CGerCIMC e 
sempre pronto para substituir o Comandante em atos oficiais dos quais se destaca a participação na 
Conferência de Comandantes de 2014 no MultiNational CIMIC Group em Itália. Ainda durante esse 
período há a salientar a forma pronta como desempenhou as suas funções no Exercício ORION 15, 
FELINO 15 e TRIDENT JUNCTURE 15, bem como a sua participação no CPX do TRJE15 no Joint 
Warfare Center na Noruega. 

Pela elevada competência técnico-profissional revelada, pelo extraordinário desempenho 
demonstrado e pelas relevantes qualidades pessoais e militares evidenciadas, é o Major Pedroso Ribeiro 
merecedor de ver reconhecidos os serviços por si prestados na Companhia Geral CIMIC, os quais têm 
contribuindo de modo significativo para a credibilidade do Exército, em particular, e para a eficiência, 
prestígio e cumprimento da missão do Estado-Maior General das Forças Armadas. 

20 de abril de 2016. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Artur Pina 
Monteiro, General. 

(Louvor n.º 507/2016, DR, 2.ª Série, n.º 221, 17nov16) 

 

Nos termos do n.º 4, do artigo 64.º do RDM, avoco o louvor concedido ao Maj AdMil (15784797) 

João Carlos Alves Batista, pelo Contra-Almirante José de Gouveia de Albuquerque e Sousa, Diretor do 

Hospital das Forças Armadas, com data de 3 de outubro, e publicado na Ordem de Serviço n.º 193, do 

HFAR, em 10 de outubro de 2016. 

04 de novembro de 2016. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Artur Pina 

Monteiro, General. 

(Louvor n.º 514/2016, DR, 2.ª Série, n.º 221, 17nov16) 
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Louvo a Cap Eng (09365902) Ana Rita Letra Macedo Marques, pela forma dedicada e 

competente como tem vindo a desempenhar as funções de Chefe de Equipa no Destacamento do Exército 

e de Oficial de Ligação na Companhia Geral CIMIC (CGer-CIMIC). 

Iniciou o seu percurso nesta área em 2012, quando realizou o Curso de Cooperação Civil-Militar — Nível 

Tácito e continuou a aprofundar os seus conhecimentos técnicos e profissionais no âmbito da cooperação e 

coordenação civil-militar tendo, efetuado vários cursos com aproveitamento o NATO CIMIC/CMI 

AWARENESS COURSE do Civil-military Cooperation Center Of Excellence, o Children and Armed 

Conflict e o ADL 135 Gender Perspective do North Atlantic Treaty Organization. 

Participou no Exercício ORION 15, desempenhando funções de Chefe de equipa 2 do 

Destacamento CIMIC da CGerCIMIC, sendo responsável por efetuar a coordenação com as Câmaras 

Municipais, Juntas de Freguesia, Brigada Mecanizada, Bombeiros Voluntários, Párocos, PSP, GNR, 

Proteção Civil, Centros de Saúde e Escolas Secundárias. Coordenou ainda no âmbito do ORION 15 a 

participação das equipas de divulgação dos Centros de Recrutamento junto das Escolas. Oficial dinâmica, 

proactiva e interessada, originou a sua escolha para Oficial de Ligação no Exercício FELINO 15, onde as 

suas ações se pautaram pelo rigor, competência e sentido do dever, tendo treinado e testado os seus 

conhecimentos teóricos e práticos nas diversas tarefas que lhe foram cometidas. 

Durante o mês de agosto, a Capitão Ana Marques, mostrando toda a sua pronta disponibilidade, 

Chefiou uma equipa de preparação do TRIDENT JUNCTURE 15, que contactaram as autoridades locais e 

demais entidades com a finalidade de averiguar a possível existência de projetos CIMIC a serem 

desenvolvidos no decorrer no Exercício TRIDENT JUNCTURE 15, tendo apresentado cinco possíveis 

projetos. 

Durante o Exercício TRIDENT JUNCTURE 15, como Oficial de Ligação coordenou com as 

autoridades locais, população, Brigada Multinacional (J5, J9, PAO e Bat Eng MN, entre outros), 

LOPSCON e Host Nation, diversas atividades que afetaram diretamente o desenrolar do exercício, 

nomeadamente a utilização de terrenos particulares e públicos, questões ambientais e de controlo de 

danos. Participou ativamente na preparação do Visibility Day e do DVDay. 

Face ao anteriormente exposto, pela sua elevada competência técnico-profissional, extraordinário 

desempenho e relevantes qualidades pessoais e militares, é a Capitão Ana Marques merecedora de ver 

reconhecidos os serviços por si prestados na Companhia Geral CIMIC, os quais têm contribuindo de 

modo significativo para a credibilidade da Companhia Geral CIMIC e para a eficiência, prestígio e 

cumprimento da missão do Estado-Maior-General das Forças Armadas. 

20 de abril de 2016. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Artur Pina 

Monteiro, General. 

(Louvor n.º 523/2016, DR, 2.ª Série, n.º 222, 18nov16) 

 

Louvo o SCh Eng (17622286) Ernesto João Martinho, pela extraordinária competência, espírito 

de missão e excecional zelo com que ao longo de uma comissão de três anos prestou relevantes serviços 

como Staff Assistance — Administration no Office of the SACEUR’s Representative to the Military 

Committee, Bruxelas, Bélgica. 

Militar detentor de sólida formação militar e vasta experiência profissional, dotado de excecionais 

qualidades militares de que se destaca um apurado sentido do dever, organização e disciplina, distinguiu-se 

pela forma metódica, adaptativa e objetiva como desempenhou as suas tarefas e pelo dinamismo, 

flexibilidade e espírito de equipa e de entreajuda colocados nas diferentes circunstâncias decorrentes do 

serviço. 

As suas responsabilidades de liderança e tomada de decisão na área das operações administrativas 

derivam do facto do SACEUREP’s Office ser o ponto focal para toda a troca de correspondência urgente e 

sensível entre o SHAPE e o Quartel-General da NATO a todos os níveis fazendo com que a suas funções 

de Departmental System Administrator e de Assistant ADP Data Base Administrator se tornem 

pertinentes e de grande visibilidade prática. Em todas estas vertentes evidenciou competência e dedicação 

e desenvolveu um trabalho de elevada qualidade sendo de realçar as suas reconhecidas e relevantes 

qualidades pessoais, alicerçadas numa educação extrema e num bom senso e sensatez invulgares, o que 

associado a um forte caráter e carisma pessoal, o tornam num militar que serve de referência a todos 

quantos com ele têm o privilégio de trabalhar neste ambiente multinacional. 
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No âmbito das diversas atividades que desenvolveu e para além da área das operações 

administrativas, destaca-se a preparação e coordenação administrativa e documental relacionada com a 

participação do SACEUR e do SACEUREP nas reuniões a nível dos CHOD’s ou as Ministeriais de Defesa 

e dos Negócios Estrangeiros da Aliança, o apoio à realização de encontros bilaterais inerentes ao Grupo 

de Comando do SHAPE bem como o apoio a todo o pessoal do SACEUREP Office no que se refere a 

comunicações e ADP onde a sua determinação, autoconfiança, autodomínio, facilidade de comunicação e 

exemplar dedicação, permitiram-lhe agir com espontânea facilidade e vivacidade e manter um rendimento 

de elevado nível mesmo em situações de grande complexidade e intensidade de trabalho. 

A sua responsável e inexcedível iniciativa, capacidade de trabalho e de adaptação às mais variadas 

circunstâncias, aliada a sua anterior experiência em ambiente internacional, constituíram uma mais-valia 

em especial quando foi chamado a desempenhar temporariamente as funções de Personal Assistance do 

Major-General SACEUREP mantendo em todas as circunstancias um elevado índice de produtividade 

dando simultaneamente um contributo decisivo para a imagem extremamente positiva do SACEUREP’s 

Office, quer na dimensão interna que na externa. 

Pelo seu sentido do dever, determinação e perseverança, extrema lealdade, culto dos valores 

militares, pela forma irrepreensível como vive o seu percurso militar, pela sua vontade de bem-fazer e o 

seu excecional interesse e prontidão, o Sargento-Chefe João Martinho, revela-se um Militar de 

indubitável mérito, merecedor de ocupar postos de maior risco e ver os serviços por si prestados, 

reconhecidos como relevantes e extraordinários, resultando honra e lustre para as Forças Armadas 

Portuguesas e para Portugal. 

15 de fevereiro de 2016. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Artur Pina 

Monteiro, General. 

(Louvor n.º 504/2016, DR, 2.ª Série, n.º 221, 17nov16) 

 

Louvo o SAj Eng (10291092) Pedro Filipe Araújo Gonçalves, pela forma extraordinariamente 

dedicada, eficiente e muito competente como ao longo dos últimos quatro anos desempenhou as funções 

de Adjunto de Equipa Tática CIMIC e de Adjunto Administrativo da Companhia Geral CIMIC 

(CGerCIMIC). 

Militar dotado de uma excelente formação técnica e brio profissional, organizado e metódico na 

sua ação, revelou um elevado espírito de missão no exercício das tarefas que lhe foram atribuídas, das 

quais se destacam a assessoria ao nível do planeamento, programação e coordenação das várias atividades 

conduzidas pela Companhia, tendo sido um precioso auxiliar dos seus comandantes. 

Realça-se o excelente trabalho realizado durante os Exercícios Dragão/Armageddon 12, Lusitano 14, 

Felino 15 e Trident Juncture 15. As tarefas que aí desempenhou mostraram iniciativa, segurança e espírito 

de bem servir, apresentando sempre os seus pontos de vista de uma forma leal, honesta e frontal, 

revelando dedicação, conhecimento e profissionalismo. 

Não menos importante foi a sua ação na formação CIMIC, ao nível tático na Escola Prática de 

Engenharia, na Escola das Armas, bem como durante as METT (Mobile Education and Training Teams) 

que o MNCG (Multinational CIMIC Group) levou a cabo em Território Nacional, como formador e como 

tutor dos três Ramos das Forças Armadas, contribuindo com a sua postura pró-ativa para uma motivação 

crescente, revelando liderança e afirmação pelo exemplo. Associado à sua competência técnica 

excecional, demonstrou em todas as situações uma forte personalidade e uma sólida formação moral, 

conquistando a consideração e estima de formandos, superiores e subordinados. 

Pela elevada competência técnico-profissional revelada, pelo extraordinário desempenho 

demonstrado e pelas relevantes qualidades pessoais evidenciadas, o Sargento-Ajudante Araújo Gonçalves 

contribuiu significativamente para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão da Companhia Geral 

CIMIC e do Estado-Maior-General das Forças Armadas. 

20 de abril de 2016. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Artur Pina 

Monteiro, General. 

(Louvor n.º 526/2016, DR, 2.ª Série, n.º 223, 21nov16) 
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O 1Sarg Art (10106697) Válter de Carvalho Cláudio, colocado no Instituto da Defesa Nacional e 

destacado como auxiliar administrativo e de ligação junto da Associação de Estudos de Segurança e 

Defesa Europeia-EuroDefense Portugal, demonstrou ser um ótimo colaborador da Direção, 

particularmente nas áreas administrativa e financeira geridas pelo IDN, que ajudou a reorganizar. A sua 

ligação à área de contabilidade e serviços do IDN e da Inspeção Geral das Forças Armadas, foi 

importante e facilitadora dos assuntos comuns entre estas entidades. 

Militar correto, educado, inteligente e disciplinado, além de conhecedor de assuntos europeus de 

segurança e defesa, devido à sua área de interesse académico, o Primeiro-Sargento Cláudio integrou e 

orientou, como representante da Direção da ED Portugal, uma delegação portuguesa de jovens 

universitários das áreas de Relações Internacionais, Estratégia e Políticas Públicas a Breda, Holanda, para 

participar na “VI Young European EuroDefense Conference” sob o tema: “European Security & 

Defence: the Future is Now”. Esta Conferência, onde participaram 70 jovens de diversas 

nacionalidades, destinava-se a sensibilizá-los para as dinâmicas e os desafios da segurança europeia. 

Nessa missão, que cumpriu com sucesso, bom senso e inteligência, estimulou junto dos jovens 

participantes portugueses a consciencialização e sensibilização para os assuntos de segurança e defesa 

europeia, o que levou à posterior criação do grupo Jovens EuroDefense-Portugal, em coordenação com as 

atividades da Associação. 

Com excelentes conhecimentos na área de informática, participou ativamente na reorganização e 

implementação no sistema de gestão da EDPortugal, nomeadamente na criação do portal de internet. 

Pelo conjunto de qualidades reveladas, e pelo mérito da sua ação e boa colaboração prestada no sentido 

de garantir uma maior eficiência nas áreas específicas do interesse da Direção da EuroDefense-Portugal, do 

Instituto da Defesa Nacional e das Forças Armadas, o Primeiro-Sargento Válter de Carvalho Cláudio mostrou 

ser merecedor de reconhecimento e público louvor. 

03 de novembro de 2016. — O Diretor-Geral do IDN, Vítor Daniel Rodrigues Viana, Major-

General. 

(Louvor n.º 519/2016, DR, 2.ª Série, n.º 222, 18nov16) 

 

Louvo o 1Sarg Art (05002904) Ruben Miguel Pereira de Freitas Gonçalves, da Direção de 

Serviços da Profissionalização do Serviço Militar, pela forma extremamente prestigiante, competente, 

digna e responsável como desempenhou, ao longo de três anos, as funções que lhe foram confiadas na 

Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional. 

Escolhido pelo Exército para integrar as Equipas de Divulgação do Dia da Defesa Nacional, 

demonstrou relevante espírito de sacrifício, associado a excelentes qualidades pedagógicas e inegável 

espírito de obediência, fatores que muito contribuíram para que os jovens convocados ficassem mais 

sensibilizados para a temática da Defesa Nacional e com um melhor conhecimento das Forças Armadas 

de Portugal. 

No desempenho das tarefas que lhe foram atribuídas na área administrativo-logística do Órgão 

Central de Recrutamento e Divulgação, evidenciou ser um militar extremamente bem formado, 

demonstrando em todas as circunstâncias uma inquestionável lealdade e conduta profissional 

irrepreensível, bem como um elevado sentido do dever e uma permanente dedicação e disponibilidade 

para o serviço, aliadas a uma sã camaradagem de que sempre deu provas. 

Pelas excecionais qualidades e virtudes militares demonstradas, o Primeiro-Sargento Ruben 

Gonçalves é um militar que se afirma por elevados dotes de caráter e por uma exemplar dedicação no 

cumprimento das suas tarefas, pelo que os serviços por si prestados devem ser considerados como 

relevantes e de muito elevado mérito. 

28 de outubro de 2016. — O Diretor-Geral de Recursos da Defesa Nacional, Alberto António 

Rodrigues Coelho. 

(Louvor n.º 492/2016, DR, 2.ª Série, n.º 217, 11nov16) 
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II  MUDANÇAS DE SITUAÇÃO 

 
Adidos, Quadro e Supranumerários 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os militares abaixo designados, na situação de 

ativo, transitem, nos termos do artigo 172.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, para a situação administrativa que para cada um se 
indica, na correspondente data: 
  
 Posto  A/S NIM  Nome  Situação de Ativo  Desde 

    Anterior  Atual  

 

 Cor  Art  (07376881)  José Fernando Araújo Carvalho  Quadro art.º 173.º  Adido alínea b),  07out16 

 n.º 2 art.º 174.º  

  

 Cor  Art  (19123887)  César Luís Henriques dos Reis  Adido alínea a), Supranumerário 31out16 

    n.º  2 art.º 174.º alínea d), n.º 2 

 art.º 175.º 

 

 Maj  Inf  (32469392)  Bruno André Assunção Marques   Adido alínea a), Supranumerário  28out16 

   Lopes  n.º 2 art.º 174.º alínea d), n.º 2 

 art.º 175.º 

 

 Cap  TPesSecr  (08003689) António Manuel Martins Canha Adido n.º 1, Quadro art.º 173.º  11out16 

   Vedor  art.º 174.º 

 

(Despacho 31out16) 

 
Passagem à situação de Reserva 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os Oficiais abaixo mencionados, transitem para 

a situação de reserva nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 152.º do EMFAR, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 236/99 de 25 junho, conjugado com a alínea b) do n.º 2 do artigo 86.º da Lei n.º 82-B/2014, 

devendo ser considerados nesta situação na data que a cada um se indica: 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  Data Reserva 

 

 Cor  Inf  (07969379)  Arnaldo Manuel de Almeida da Silveira Costeira  03-06-15 

 Cor  Inf  (04667779)  Ricardo Manuel Pereira Viegas  19-06-15 

 Cor  Cav  (13609279)  António José Gonçalves Bastos  23-06-15 

(Portaria n.º 47-B/16, 18nov15, DR, 2.ª série, n.º 23, 03fev16) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os oficiais abaixo mencionados, transitem para a 
situação de reserva nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 153.º do EMFAR conjugado com o n.º 5 do 
artigo 9.º e artigo 12.º aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, devendo ser considerados 
nesta situação na data que a cada um se indica: 

 

 Posto   NIM  Nome  Data Reserva 
 
 MGen  (17073280)  José Filipe da Silva Arnaut Moreira  13-01-16 
 MGen  (03726880)  Francisco Miguel da Rocha Grave Pereira  13-01-16 

(Despacho n.º 7 807/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 113, 15jun16) 
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 Posto  NIM  Nome  Data Reserva 

 
 MGen  (02041678)  José Manuel Picado Esperança da Silva  10-02-16 
 MGen  (02498480)  Isidro de Morais Pereira  10-02-16 
 MGen  (02507881)  António José Pacheco Dias Coimbra  10-02-16 
 MGen  (06576281)  Carlos Henrique de Aguiar Santos  23-02-16 

(Despacho n.º 7 805/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 113, 15jun16) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os oficiais abaixo mencionados, transitem para a 

situação de reserva nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 153.º do EMFAR conjugado com o n.º 3 do 
artigo 9.º aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, devendo ser considerados nesta situação 
na data que a cada um se indica: 
 

 Posto  NIM  Nome  Data Reserva 

 
 TGen  (18224576)  António Noé Pereira Agostinho  03-05-16 

(Despacho n.º 7 883/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 114, 16jun16) 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome   Data reserva 

 
 Cor  Inf  (09637880)  António Gualdino Ventura Moura Pinto  31-01-16 

(Despacho n.º 7 881/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 114, 16jun16) 
 

 Posto  A/S  NIM  Nome  Data reserva 

 

 TCor  SGE (16913579)  José Sebastião Fernandes  31-01-16 

(Despacho n.º 7 882/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 114, 16jun16) 
 
 Posto  A/S  NIM  Nome  Data reserva 

 
 TCor  SGE  (19071778)  António José Lopes de Azevedo  01-03-16 

 TCor  SGE  (08170979)  Vitorino José Aveiro Gonçalves  02-03-16 

(Despacho n.º 7 887/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 114, 16jun16) 
  
 Posto  A/S  NIM  Nome   Data reserva 

 
 TCor  Mat  (08107780) Hermínio Monteiro Ferreira  18-04-16 

(Despacho n.º 7 884/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 114, 16jun16) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os oficiais abaixo mencionados, transitem para a 
situação de reserva nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 153.º do EMFAR conjugado com o artigo 12.º 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, devendo ser considerados nesta situação na data que 
a cada um se indica: 

 

 Posto  NIM  Nome  Data reserva  

 

 TGen  (14023675)  Rui Manuel Xavier Fernandes Matias  15-02-16 

(Despacho n.º 7 885/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 114, 16jun16) 
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 Posto  NIM  Nome  Data reserva  
 
 MGen  (15081578)  Henrique José da Silva Castanheira Macedo  03-04-16 

 (Despacho n.º 7 886/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 114, 16jun16) 
 
 Posto  A/S  NIM  Nome  Data reserva 

 
 Cor  Inf  (17636380)  Carlos Alberto Lopes Beleza  06-01-16 
 Cor  Inf  (00721880)  Américo Fernando Carreira Martins  16-01-16 

(Despacho n.º 7 875/16, 30mai16, DR, 2.ª série, n.º 114, 16jun16) 
 
 Posto  A/S  NIM  Nome  Data reserva 

 
 Cor  Farm  (02828680) Pet Rodney Costa Mazarelo  15-04-16 

(Despacho n.º 7 874/16, 30mai16, DR, 2.ª série, n.º 114, 16jun16) 
 
 Posto  A/S  NIM  Nome  Data reserva 
 
 TCor  SGE  (03240778)  Albano de Sousa Covas  24-03-16 

(Despacho n.º 7 873/16, 30mai16, DR, 2.ª série, n.º 114, 16jun16) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os oficiais abaixo mencionados, transitem para a 

situação de reserva nos termos do n.º 3 do artigo 9.º do EMFAR aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 
de 29 de maio, devendo ser considerados nesta situação na data que a cada um se indica: 
 
 Posto  A/S  NIM  Nome  Data Reserva 

 
 TCor  Eng  (00376592)  Nuno Miguel Ramos Benevides Prata  02-01-16 
 TCor  Inf  (13193191)  João Alberto Alexandre Ferreira  11-01-16 
 TCor  Inf  (05309590)  Joaquim António Teixeira Barreira  15-01-16 
 TCor  Eng  (10954192)  Emanuel Henriques dos Santos Silva Sebastião  31-01-16 

(Despacho n.º 7 806/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 113, 15jun16) 
 
 Posto  A/S  NIM  Nome   Data reserva 

 
 Cor  Inf  (07398786)  Nuno Manuel Romana Pires Barão  19-02-16 

(Despacho n.º 7 879/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 114, 16jun16) 
 
 Posto  A/S  NIM  Nome   Data reserva 
 
 TCor  Cav  (10847991)  Hugo Duarte Rodrigues Porém Machado  16-02-16 

(Despacho n.º 7 880/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 114, 16jun16) 
 
 Posto  A/S  NIM  Nome   Data reserva 

 
 TCor  Inf  (00064585)  José Manuel Salgueiro Ribeiro Boieiro  21-04-16 

(Despacho n.º 7 876/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 114, 16jun16) 
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 Posto  A/S  NIM  Nome  Data reserva 

 
 TCor  Eng  (05389391)  Nuno Miguel Belo Quaresma  01-05-16 
 TCor  Inf  (12960287)  Luís Carmo Neves da Silva Silveira  15-05-16 

(Despacho n.º 7 878/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 114, 16jun16) 
 
 Posto  A/S  NIM  Nome  Data reserva 

 
 Maj  CBMus  (12720785)  João António Soares Ribeiro de Oliveira  31-03-16 

(Despacho n.º 7 888/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 114, 16jun16) 
 
 Posto  A/S  NIM  Nome  Data reserva 
 
 Maj  TExpTm  (01317485)  Nuno Manuel Jorge Miranda  09-05-16 

(Despacho n.º 7 889/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 114, 16jun16) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o Maj AdMil (15841392) António Manuel 

Janeiro Magalhães, transite para a situação de reserva nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do EMFAR 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, devendo ser considerado nesta situação desde 15 

de abril de 2016. 

(Despacho n.º 7 804/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 113, 15jun16) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o SMor Med (07720981) Vítor Manuel dos 

Santos Simões, transite para a situação de reserva nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 154.º do 

EMFAR conjugado com a alínea b) do n.º 2 do artigo 84.º da Lei n.º 66-B/2012, devendo ser considerado 

nesta situação desde 30 de dezembro de 2013. 

(Despacho n.º 1 113/14, 30dec13, DR, 2.ª série, n.º 16, 23jan14) 

(Declaração retificação n.º 916/14, 26ago14, DR, 2.ª série, n.º 179, 17set14) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os Sargentos abaixo mencionados, transitem para 

a situação de reserva nos termos do n.º 3 do artigo 9.º do EMFAR aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 

de 29 de maio, devendo ser considerados nesta situação na data que a cada um se indica: 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  Data Reserva 

 

 SCh  Inf  (06945287)  José Fernando Lopes da Rocha  15-12-15 

 SCh  SGE  (16502187)  José Feliz Cartas Rosado  17-12-15 

 SCh  SGE  (07047186)  José Luís da Silva Domingos  21-12-15 

 SCh  Med  (19924583)  Jorge Manuel Encarnação Rodrigues  22-12-15 

(Despacho n.º 4 277/16, 11jan, DR, 2.ª Série, n.º 60, 28mar16) 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  Data Reserva 

 

 SCh  Inf  (03560286)  João Manuel Ribeiro de Almeida Lourenço  30-12-15 

 SCh  Inf  (12333286)  Rui Guardado da Silva  30-12-15 

 SCh  Eng  (09997087)  José Manuel Rosa Ventura  30-12-15 

 SCh  Eng  (16490986)  Mário Jorge de Carvalho Fernandes  30-12-15 
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 Posto  A/S  NIM  Nome  Data Reserva 

 

 SCh  Tm  (02380586)  Luís Veiga Maria Loureiro  30-12-15 

 SCh  AdMil  (05624885)  João Manuel Fernandes Barreira  30-12-15 

 SCh  SGE  (14747985)  Paulo Rodrigues Tomás  30-12-15 

 SCh  Mus  (07408485)  João António Viso Mota  30-12-15 

(Despacho n.º 4 271/16, 11jan, DR, 2.ª Série, n.º 60, 28mar16) 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  Data Reserva 

 

 SCh  Inf  (04037784)  Augusto Pereira Dias  30-12-15 

 SCh  Inf  (10678486)  Acácio Rodrigues Gomes  30-12-15 

 SCh  Inf  (11858287)  José Pedro Mata Cordeiro  30-12-15 

 SCh  Tm  (02295787)  Emílio Gouveia Miranda  30-12-15 

 SCh  Mat  (10691782)  António José Tavares dos Santos  30-12-15 

 SCh  Mat  (17820984)  António dos Santos Barros  30-12-15 

 SCh  PQ  (10169885)  Manuel João Mouco Lopes Cardoso  30-12-15 

 SCh  Mus  (02771785)  António Marques Oliveira  30-12-15 

(Despacho n.º 4 272/16, 11jan, DR, 2.ª Série, n.º 60, 28mar16) 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  Data Reserva 

 

 SCh  Inf  (13330686)  Rui Sousa Correia da Silva  30-12-15 

 SCh  Inf  (17050285)  António José Viegas de Albuquerque  30-12-15 

 SCh  Tm  (17839586)  António Luís Antunes de Carvalho  30-12-15 

 SCh  Mat  (13855686)  Jacinto Martins Fernandes  30-12-15 

 SCh  Mat  (17602987)  Luís Filipe Nóbrega Ferreira Moita  30-12-15 

 SCh  Mat  (08416784)  Eusébio Jácome Martins  30-12-15 

 SCh  PQ  (11232685)  Carlos Alberto Matos dos Santos  30-12-15 

 SCh  Mus  (09346589)  António José Baião Bravo  30-12-15 

(Despacho n.º 4 274/16, 11jan, DR, 2.ª Série, n.º 60, 28mar16) 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  Data Reserva 

 

 SCh  Inf  (18710384)  António Manuel Ferreira Fragoso  30-12-15 

 SCh  Inf  (08229986)  António Manuel Braz da Silva  30-12-15 

 SCh  Inf  (14944988)  Paulo Jorge Lourenço Nisa  30-12-15 

 SCh  Art  (07236684)  Luís Manuel Pinto Esteves  30-12-15 

 SCh  Art  (17891982)  Manuel Francisco Vale Pereira  30-12-15 

 SCh  Mat  (16489486)  Humberto José da Silva Vidigal  30-12-15 

 SCh  SGE  (02828987)  Armando Luís Henriques Lopes  30-12-15 

 SCh  PQ  (03222084)  António José Faria Teixeira  30-12-15 

(Despacho n.º 4 276/16, 11jan, DR, 2.ª Série, n.º 60, 28mar16) 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  Data Reserva 

 

 SCh  Art  (08622386)  Jorge Estevens Freire  30-12-15 

 SCh  Eng  (00652885)  Jaime António Pereira de Aguiar  30-12-15 

 SCh  Eng  (09414386)  António Carlos Vicente Carita  30-12-15 

 SCh  Med  (11452085)  Fernando Nuno Martinho Martins  30-12-15 

 SCh  Med  (07138585)  Hermínio Diz Ferreira Moura  30-12-15 
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 Posto  A/S  NIM  Nome  Data Reserva 

 
 SCh  Mat (11045185)  Aníbal José Fernandes Afonso  30-12-15 
 SCh  Mat  (08328085)  Paulo Alexandre Costa Oliveira  30-12-15 
 SCh  SGE  (19020584)  Luís Filipe da Costa Fernandes  30-12-15 

(Despacho n.º 4 279/16, 11jan, DR, 2.ª Série, n.º 60, 28mar16) 
 

 Posto  A/S  NIM  Nome  Data Reserva 

 
 SAj  Inf  (08508088)  Joaquim Rogério Rosa dos Santos  30-12-15 
 SAj  Inf  (06463088)  Fernando Manuel Moreiras Nogueira  30-12-15 
 SAj  Inf  (13962588)  José Constantino Ferreira  30-12-15 
 SAj  Inf  (00411793)  Ricardo Sérgio Pinto Fernandes  30-12-15 

 SAj  Mat  (16598989)  Carlos Manuel Ferrugento Cardoso  30-12-15 
 SAj Mus  (10951689)  Domingos Manuel Ferreira Miranda  30-12-15 

(Despacho n.º 4 275/16, 11jan, DR, 2.ª Série, n.º 60, 28mar16) 
 

 Posto  A/S  NIM  Nome  Data Reserva 

 
 SAj  Inf  (03892790)  Júlio Marques Manuelito  30-12-15 
 SAj  Inf  (16744888)  Arménio Tavares Matos  30-12-15 
 SAj  Inf  (04228389)  Leonardo Manuel Transmontano Cardoso  30-12-15 
 SAj  PQ  (09168190)  Francisco Alexandre Machado Videira  30-12-15 

 SAj  Mus  (15837587)  João Manuel Martins Bentinho Soares  30-12-15 

(Despacho n.º 4 278/16, 11jan, DR, 2.ª Série, n.º 60, 28mar16) 
 

 Posto  A/S  NIM  Nome  Data Reserva 

 
 1Sarg  Aman  (08975586)  José Joaquim Gomes da Silva  30-12-15 
 1Sarg  Aman  (19110686)  Francisco José de Jesus Santos  30-12-15 
 1Sarg  Aman  (01781787)  António Flamínio Mougueira Quitério  30-12-15 
 1Sarg  Aman  (06932085)  Belmiro Pina dos Santos  30-12-15 
 1Sarg  Aman  (19533785)  Paulo Jorge Pinheiro da Silva  30-12-15 

 1Sarg  Aman  (10959484)  Carlos Francisco Lemos Fernandes  31-12-15 
 1Sarg  Aman  (19209084)  Manuel Rodrigues Barros Costa  31-12-15 

(Despacho n.º 4 273/16, 11jan, DR, 2.ª Série, n.º 60, 28mar16) 
 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que o SAj Mus (05595291) Victor Manuel Silva 
Mesquita, transite para a situação de reserva nos termos do n.º 1 do artigo 9.º aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 90/2015 de 29 de maio, devendo ser considerado nesta situação desde 31 de dezembro de 2015. 

(Despacho n.º 4 270/16, 11jan, DR, 2.ª Série, n.º 60, 28mar16) 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os Sargentos abaixo mencionados, transitem para 

a situação de reserva nos termos do n.º 3 do artigo 9.º do EMFAR aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 
de 29 de maio, devendo ser considerados nesta situação na data que a cada um se indica: 
 

 Posto  A/S  NIM  Nome  Data reserva 

 
 SMor  Inf  (00178982)  Luís Carlos Gomes Pereira  30-01-16  

(Despacho n.º 7 810/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 113, 15jun16) 
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 Posto  A/S  NIM  Nome   Data reserva 

 

 SCh  Inf  (18785184)  Carlos Manuel Gonçalves Santana  10-01-16 

 SCh  AdMil  (19240485)  José Alberto Monteiro Rodrigues  31-01-16 

(Despacho n.º 7 814/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 113, 15jun16) 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome   Data reserva 

 

 SAj  Mat  (19776588)  Victor Manuel da Cruz Fernandes  22-02-16 

(Despacho n.º 7 809/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 113, 15jun16) 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome   Data reserva 

 

 SCh  Med  (14293286)  Carlos Manuel Pires Martins  30-03-16 

(Despacho n.º 7 811/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 113, 15jun16) 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome   Data reserva 

 

 SMor  Art  (04012283)  Mário José Ribas Rocha  16-05-16 

(Despacho n.º 7 997/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 116, 20jun16) 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome   Data reserva 

 

 SCh  Inf  (02049186)  Luís Alberto Elias Rodrigues  10-05-16 

(Despacho n.º 7 813/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 113, 15jun16) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército que os militares abaixo mencionados, transitem para 

a situação de reserva nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do EMFAR aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 

de 29 de maio, devendo ser considerados nesta situação na data que a cada um se indica: 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome   Data Reserva 

 

 SAj  Inf  (32597992)  Paulo Emanuel Camilo Lopes  08-03-16 

(Despacho n.º 7 808/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 113, 15jun16) 

  

 Posto  A/S  NIM  Nome   Data reserva 

 

 

 SAj  Mat  (30983693)  José Francisco dos Santos Narciso Madeira Ramos  30-04-16 

(Despacho n.º 7 946/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 115, 17jun16 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome   Data reserva 

 

 SAj  Tm  (33751493)  Pedro Alexandre Anacleto Pereira  16-05-16 

(Despacho n.º 7 812/16, 31mai16, DR, 2.ª série, n.º 113, 15jun16) 
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III  PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES 
 

Promoções 
 

1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 11 de novembro de 

2016, promover ao posto de Coronel, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 183.º, alínea a) do artigo 

198.º e alínea e) do artigo 199.º, todos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção, 

estabelecidas nos artigos 58.º e 63.º do Decreto-Lei n.º 90/15, de 29 de maio, o TCor Art (18565583) Luís 

Manuel Garcia de Oliveira. A promoção obedece ao efetivo autorizado constante no Decreto-Lei 

n.º 241/15 de 15 de outubro, resulta da necessidade imprescindível para ocupar cargos na estrutura 

orgânica ou exercer funções estatutárias conforme a alínea a) do n.º 2 do artigo 217.º do Decreto-Lei 

n.º 90/15, de 29 de maio, inexistindo outra forma de os assegurar. 

2 — O referido Oficial conta a antiguidade do novo posto desde 25 de outubro de 2016, nos termos 

do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º do EMFAR, ficando integrado na primeira posição da 

estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/09, 

de 14 de outubro. 

3 — Tem direito ao vencimento pelo novo posto desde o dia seguinte ao da publicação do presente 

despacho no Diário da República (DR), nos termos do n.º 8 do artigo 38.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de 

dezembro (Orçamento do Estado para 2015), por remissão do disposto no n.º 1 do artigo 18.º da Lei 

n.º 7-A/2016, de 30 de março (Orçamento do Estado para 2016). 

4 — Fica na situação de quadro, ao abrigo do artigo 173.º do EMFAR. 

5 — Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro especial à esquerda do Cor Art 

(10836685) José Manuel Vinhas Nunes. 

6 — A presente promoção é efetuada ao abrigo do disposto no n.º 9 do artigo 38.º da Lei n.º 82-B/2014, 

de 31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2015), por remissão do disposto no n.º 1 do artigo 18.º da 

Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março (Orçamento do Estado para 2016) e na sequência da autorização 

concedida pelo despacho n.º 10 803-A/2016, de 31 de agosto, de Suas Excelências o Ministro das Finanças 

e o Ministro da Defesa Nacional, publicado no DR, 2.ª série, n.º 168, de 1 de setembro de 2016. 

15 de novembro de 2016. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 13 975/16, DR, 2.ª Série, n.º 223, 21nov16) 

 

 

1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 11 de novembro de 

2016, promover ao posto de Sargento-Chefe, nos termos do n.º 1 do artigo 183.º, da alínea b) do artigo 229.º 

e alínea d) do artigo 230.º, todos do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, por satisfazerem as condições gerais e especiais de promoção 

estabelecidas no artigo 58.º e 63.º do EMFAR, os seguintes Sargentos. As promoções obedecem ao 

efetivo autorizado constante no Decreto-Lei n.º 241/2015, de 15 de outubro, resultam da necessidade 

imprescindível para ocupar cargos na estrutura orgânica ou exercer funções estatutárias conforme a alínea b) 

do n.º 2 do artigo 241.º do EMFAR e inexistindo outra forma de os assegurar. 

 

Quadro Especial de Infantaria 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade Situação  

 relativa ao Quadro 

 

 SAj  (08379189)  Paulo Jorge de Lemos Rodrigues  10-01-16  Quadro; 

 SAj  (08532188)  João Manuel Nevado dos Santos  30-01-16  Quadro; 

 SAj  (07982485)  José António dias Fernandes  31-01-16  Quadro; 

 SAj  (00366888)  João José Luzio Domingos  06-04-16  Quadro; 
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 Posto  NIM  Nome   Antiguidade Situação  

 relativa ao Quadro 

 

 SAj  (06854087)  Vítor Manuel Abelha Pires  13-04-16  Quadro; 

 SAj  (02525287)  Bernardino Ribeiro Morais  10-05-16  Quadro; 

 SAj  (04660787)  António José Almeida Peres Marques  16-05-16  Quadro; 

 SAj  (06842188)  José Augusto Rodrigues Correia  31-07-16  Quadro; 

 SAj  (08370488)  António Francisco Lourenço da Silva  16-08-16  Quadro. 

 

Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à 

esquerda do SCh Inf (17776189) António Joaquim Dias Gomes Raposo, na situação relativa ao Quadro, 

nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 

 

Quadro Especial de Artilharia 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade Situação  

 relativa ao Quadro 

 

 SAj  (00470288)  Gilberto Soares Pires  01-01-16  Quadro; 

 SAj  (13864688)  Nelson Fernandes Marques  01-01-16  Quadro. 

 

Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à 

esquerda do SCh Art (15578888) Sérgio Pequito Felício Ribeiro, na situação relativa ao Quadro, nos 

termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 

 

Quadro Especial de Cavalaria 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade Situação  

 relativa ao Quadro 

 

 SAj  (07936988)  José Joaquim Chaurilha Guerreiro  01-01-16  Quadro; 

 SAj  (16986988)  Germano Manuel Mendes Badalo  01-01-16  Quadro. 

 

Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à 

esquerda do SCh Cav (07712587) João Paulo Mateus Pereira, na situação relativa ao Quadro, nos 

termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 

 

Quadro Especial de Engenharia 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade Situação  

 relativa ao Quadro 

 

 SAj  (08954987)  José Maria Ferreira Manana  01-01-16  Quadro; 

 SAj  (07294287)  Manuel Antunes Dias  01-07-16  Quadro. 

 

Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à 

esquerda do SCh Eng (06590588) António Manuel Constantino Rato, na situação relativa ao Quadro, 

nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 
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Quadro Especial de Transmissões 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade Situação  

 relativa ao Quadro 

 

 SAj  (06967788)  José Alberto dos Santos  01-01-16  Quadro; 

 SAj  (15585587)  António da Cruz Freitas  01-01-16  Quadro. 

 

Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à 

esquerda do SCh Tm (04194987) João José Moreira Fernandes, na situação relativa ao Quadro, nos 

termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 

 

Quadro Especial de Medicina 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade Situação  

 relativa ao Quadro 

 

 SAj  (00893385)  Amílcar do Espírito Santo Mondim  01-01-16  Quadro; 

 SAj  (16934388)  Adolfo José Esperança Alves  01-06-16  Quadro. 

 

Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à 

esquerda do SCh Med (13640988) Florido Joaquim Ferreira Pereira, na situação relativa ao Quadro, 

nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 

 

Quadro Especial de Administração Militar 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade Situação  

 relativa ao Quadro 

 

 SAj  (00965188)  Ricardo Fernando Moura Martins  02-06-16  Quadro. 

 

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, à esquerda do SCh AdMil 

(11260087) João Carlos Chaves Fernandes, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no 

artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 

 

Quadro Especial de Material 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade Situação  

 relativa ao Quadro 

 

 SAj  (12857188)  Marcos Andrade Pinto  01-01-16  Quadro; 

 SAj  (03096186) Jorge Manuel Heitor Domingos  01-01-16 Adido ao quadro; 

 SAj  (09862586)  João Fernando Santos Abrantes  01-01-16  Quadro; 

 SAj  (12342187)  António José de Almeida Mendes  04-07-16  Quadro; 

 SAj  (04391485)  Orlando Henrique de Brito Neves  18-07-16  Quadro. 

 

Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à 

esquerda do SCh Mat (19705083) António Manuel Forca, na situação relativa ao Quadro, nos termos do 

disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 
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Quadro Especial de Músicos 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade Situação  

 relativa ao Quadro 

 

 SAj  (09201490)  Paulo Nuno Moço Lima Belas  30-06-16  Quadro. 

 

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, à esquerda do SCh Mus 

(10035090) Alberto César Carreira Lages, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no 

artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 

 

Quadro Especial de Corneteiros e Clarins 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade Situação  

 relativa ao Quadro 

 

 SAj  (05925587)  Paulo Alexandre Moreira Vilaverde  01-01-16  Quadro. 

 

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, à esquerda do SCh Corn/Clar 

(15723087) Carlos Maria Henriques Pereira, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto no 

artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 

 

Quadro Especial do Serviço Geral do Exército 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade Situação  

 relativa ao Quadro 

 

 SAj  (19173386)  Luís Miguel Guerreiro da Silva  01-01-16  Quadro; 

 SAj  (03372088)  José Figueiredo Rodrigues  01-01-16  Quadro. 

 

Ficam posicionados na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, tal como vão ordenados, à 

esquerda do SCh SGE (00595886) Jorge Manuel Laranjeira Barrela, na situação relativa ao Quadro, 

nos termos do disposto no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 

 

Quadro Especial de Paraquedista 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade Situação  

 relativa ao Quadro 

 

 SAj  (15482487)  Victor Manuel Barata Sebastião  01-01-16  Quadro. 

 

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial, à esquerda do SCh PQ 

(07828589) Vitorino Manuel Calado Rodrigues, na situação relativa ao Quadro, nos termos do disposto 

no artigo 172.º do EMFAR, que a cada um se indica. 

 

2 — Ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória do novo posto, conforme 

previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro. 

3 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde o dia seguinte ao da publicação do presente 

despacho no Diário da República (DR), nos termos da alínea a) do n.º 8 do artigo 38.º da Lei n.º 82-B/2014, 

de 31 de dezembro, por remissão do disposto no n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março. 
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4 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto no n.º 9 do artigo 38.º da Lei 
n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, por remissão do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de 
março e na sequência da autorização concedida pelo despacho n.º 10 803-A/2016, de 31 de agosto, de 
Suas Excelências o Ministro das Finanças e o Ministro da Defesa Nacional, publicado no DR, 2.ª série, 
n.º 168, de 1 de setembro de 2016. 

14 de novembro de 2016. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 13 973/16, DR, 2.ª Série, n.º 223, 21nov16) 

 
1 — Por despacho de15 de novembro de 2016 do Chefe da RPM/ DARH, ao abrigo dos poderes 

que lhe foram subdelegados pelo Major-General DARH, conferido pelo despacho n.º 11 908/2016, de 31 
de agosto, publicado no Diário da República (DR), 2.ª série n.º 192 de 6 de outubro, após Subdelegação 
do Exmo. Tenente-General AGE, é promovido ao posto de Primeiro-Sargento, nos termos do n.º 1 do 
artigo 183.º, da alínea d) do artigo 229.ºe da alínea a) do n.º 1 do artigo 263.º do Decreto-Lei n.º 236/99, 
de 25 de junho, por remissão do artigo 14.º do preâmbulo, todos do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, por satisfazer as condições 
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 58.º e artigo 63.º do EMFAR, o 2Sarg Med 
(00330101) Luís Filipe Nogueira da Silva. A promoção obedece ao efetivo autorizado constante no 
Decreto-Lei n.º 241/2015, de 15 de outubro, resultam da necessidade imprescindível para ocupar cargos 
na estrutura orgânica ou exercer funções estatutárias conforme a alínea d) do n.º 2 do artigo 241.º do 
EMFAR e inexistindo outra forma de os assegurar. 

2 — O referido Sargento conta a antiguidade do novo posto desde 20 de outubro de 2016, nos 
termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º do EMFAR. 

3 — Fica integrado na primeira posição da estrutura remuneratória do novo posto, conforme 
previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro. 

4 — Tem direito ao vencimento pelo novo posto desde o dia seguinte ao da publicação do presente 
despacho no DR, nos termos da alínea a) do n.º 8 do artigo 38.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, 
por remissão do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março. 

5 — Fica na situação de quadro, ao abrigo do artigo 173.º do EMFAR. 
6 — Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro especial à esquerda do 2Sarg 

Med (14345603) André Alcobia Atalaia. 
7 — A presente promoção é efetuada ao abrigo do disposto no n.º 9 do artigo 38.º da Lei n.º 82-B/2014, 

de 31 de dezembro, por remissão do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março e na sequência 
da autorização concedida pelo despacho n.º 10 803-A/2016, de 31 de agosto, de Suas Excelências o 
Ministro das Finanças e o Ministro da Defesa Nacional, publicado no DR, 2.ª série, n.º 168, de 1 de 
setembro de 2016. 

15 de novembro de 2016. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 14 045/16, DR, 2.ª Série, n.º 224, 22nov16) 

 

 

 
IV — COLOCAÇÕES, NOMEAÇÕES E EXONERAÇÕES 

 
Nomeações 
 

Manda o Governo, pelos Ministros dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta 
do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 1.º, dos 
artigos 2.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 55/81, de 31 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 232/2002, de 
2 de novembro, o seguinte: 

1 — Nomear o MGen (03071382) Rui Davide Guerra Pereira para o cargo “ASP CDC 
0001 — Deputy Commander”, no NATO Rapid Deployable Corps Headquarters — Spain 
(NRDCESP), em Valência, Reino da Espanha, em substituição do MGen (03033681) Tiago Maria 
Ramos Chaves de Almeida e Vasconcelos, que fica exonerado do cargo a partir da data em que o 
militar ora nomeado assuma funções. 
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2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 55/81, de 31 de março, a duração normal 
da missão de serviço correspondente ao exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação 
do seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste ao seu decurso normal. 

3 — A presente portaria produz efeitos a partir de 13 de janeiro de 2017. 

12 de dezembro de 2016. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos 
Silva. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira Lopes. 

(Portaria n.º 543/16, DR, 2.ª Série, n.º 247, 27dec16 
 

1 — No uso das competências delegadas pelo despacho n.º 971/2016, de 20 de janeiro, do Ministro 
da Defesa Nacional, publicado no Diário da República (DR), n.º 13, Série II, de 20 de janeiro de 2016 e 
nos termos do artigo 4.º do Estatuto dos Militares em ações de Cooperação Técnico-Militar concretizadas 
em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 238/96, de 13 de dezembro, e verificados os 
requisitos nele previstos, nomeio o Cor Cav (01831883) João Carlos Vaz Ribeiro Amaral Brites, por 
um período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com início a 24 de novembro de 2016, no 
desempenho das funções de Diretor Técnico — RST — Projeto 1 — Estrutura Superior de Defesa, 
inscrito no Programa-Quadro de Cooperação Técnico-Militar com a República Democrática de São Tomé 
e Príncipe. 

2 — De acordo com o n.º 5 da Portaria n.º 87/99, de 30 de dezembro de 1998, publicada no DR, 
2.ª série, de 28 de janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções em país da classe C. 

21 de novembro de 2016. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional, Marcos da Cunha e 
Lorena Perestrello de Vasconcellos. 

(Despacho n.º 14 628/16, DR, 2.ª Série, n.º 232, 05dec16) 

 
Exonerações 
 

Manda o Governo, pelos Ministros dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta do 
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 1.º, dos 
artigos 2.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 55/81, de 31 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 232/2002, de 
2 de novembro, o seguinte: 

1 — Nomear o MGen (03071382) Rui Davide Guerra Pereira para o cargo “ASP CDC 0001 — Deputy 
Commander”, no NATO Rapid Deployable Corps Headquarters — Spain (NRDCESP), em Valência, 
Reino da Espanha, em substituição do MGen (03033681) Tiago Maria Ramos Chaves de Almeida e 
Vasconcelos, que fica exonerado do cargo a partir da data em que o militar ora nomeado assuma funções. 

2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de março, a duração normal 
da missão de serviço correspondente ao exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação 
do seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste ao seu decurso normal. 

3 — A presente portaria produz efeitos a partir de 13 de janeiro de 2017. 

12 de dezembro de 2016. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos 
Silva. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto de Azeredo Ferreira Lopes. 

(Portaria n.º 543/16, DR, 2.ª Série, n.º 247, 27dec16) 

 
 

 
V — DECLARAÇÕES 

 
Colocações e desempenho de funções na Situação da Reserva 

 
Início de funções  

 
Os militares abaixo indicados, passaram a prestar serviço efetivo, na situação de reserva, nas 

respetivas UEO, nas datas a cada um se indica: 
 
 Posto  A/S  NIM  Nome  UEO  Data 
 
 Cor  Mat  (06571080)  António José Rodrigues Bastos  DMT  19-11-16 
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 Posto  A/S  NIM  Nome  UEO  Data 

 

 Cor  Inf  (14891580)  José Manuel Pedro Simões Contente AM  24-11-16 

 Fernandes 

 TCor  Inf  (07623091)  Ilídio de Viveiros Freire  QG/ZMM  25-10-16 

 TCor  Mat  (16238785)  António Maria Eliseu Travassos  DMT  15-11-16 

 TCor  TManMat  (18447378)  Hélio Ribeiro Pedrinho  DMT  16-11-16 

 TCor  SGE  (16236678)  Ricardo Augusto Correia  RL2  17-11-16 

 

Fim de funções  

 

Os militares abaixo indicados, deixaram de prestar serviço efetivo, na situação de reserva, nas 

respetivas UEO, nas datas a cada um se indica: 

 

 Posto  A/S  NIM  Nome  UEO  Data 

 

 Cor  Tm  (12066274)  António Manuel Carvalheira Porfírio  IGE  04-11-16 

 Cap  SBF  (62209573)  Rafael de Jesus Rodrigues  LC  03-11-16 

 

 

 

VI — RETIFICAÇÕES 

 

Que fique sem efeito o publicado na OE, 2.ª Série, n.º 11 de 30nov16, página n.o 413, relativamente 

à conceção da Medalha de Mérito Aeronáutico, 4.ª Classe, com o despacho de 4 de setembro de 2016, 

referente ao SAj Inf (14062087) Miguel Cavaco Correia. 

 

 

 

VII  OBITUÁRIO 
 

Faleceram os militares abaixo mencionados da SMat/RPFES: 

 

2016 

  

 novembro  14  TCor  QEO  (01821864) Francisco Domingues Martins;  

 novembro  16  Cap  Art  (50581611)  Albano de Figueiredo e Sousa;  

 dezembro  01  SAj  SGE  (51002011)  Joaquim Marques da Silva Moutela;  

 dezembro  01  1Sarg  Inf  (50847911)  José Maria Pereira; 

 dezembro  03  Cap  SGE  (52689511) Francisco Arnaldo Gaspar Gonçalves; 

 dezembro  05  1Sarg  SGE  (50470211)  Virgílio Augusto Simões; 

 dezembro  06  1Sarg  Art  (52674611)  José Conceição; 

 dezembro  07  Cor  Inf  (41296462)  Rui Jorge Chagas Junqueira dos Reis; 

 dezembro  08  Cor  Med  (50934711)  António João de Almeida Cerveira Seabra; 

 dezembro  09  Cap  TManTm  (50443411)  António Lopes Aleixo; 

 dezembro  11  Cor  Inf  (51391311)  Alveno Soares de Paula Carvalho;  

 dezembro  11  SAj  Mat  (50204111)  António Dias da Costa Lila; 

 dezembro  12  Cor  Cav  (50278811)  Eduardo Matos Guerra; 

 dezembro  13  SAj  Mat  (52264011)  José Augusto dos Santos Lourenço; 

 dezembro  14  SAj  SGE  (52182511)  Amílcar Rosa Neves; 

 dezembro  16  Cap  TManMat  (51128511)  Joaquim Manuel Glórias; 
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 dezembro  17  SAj  Inf  (50029211)  Artur Dias Ameixa;  

 dezembro  17  SAj  Mat  (34185860)  Orlando Rosado Correia; 

 dezembro  20  Cap  SGE  (51712111)  António Pereira da Costa Lima; 

 dezembro  20  Cap  SGE  (51779311)  José Maria Ernesto; 

 dezembro  20  SAj  SGE  (50285911)  Joaquim Correia de Almeida; 

 dezembro  23  Cor  Cav  (51165411)  Carlos Emiliano Fernandes; 

 dezembro  24  Cor  Tm  (10308668)  João Pedro Oliveira Ferreira; 

 dezembro  24  1Sarg  SGE  (50084911) António Tapada Lopes; 

 dezembro  25  Cor  Inf  (00448664)  Fernando Jorge da Costa Lourenço; 

 dezembro  25  SAj  AdMil  (38829259) José Nogueira Teixeira; 

 dezembro  27  Cor  Cav  (50433211)  José do Nascimento Martins; 

 dezembro  29  TCor  QEO  (43163660)  António Guilherme Fernandes de Morais; 

 dezembro  30  1Sarg  Inf  (37075054)  Manuel Domingues Serrano; 

 dezembro  31  SCh  Mat  (51160911)  Carlos Alfredo Alves de Carvalho. 

  

 

   

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

 

Frederico José Rovisco Duarte, General. 

Está conforme: 

 

O Ajudante-General do Exército 

 

 

José Carlos Filipe Antunes Calçada, Tenente-General. 



  

 

 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
3.ª SÉRIE 

N.º 12/31 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

 

 
 

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 

Condecorações 

 
Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha D. Afonso 

Henriques - Mérito do Exército, 3.ª Classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do 

Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por terem sido considerados ao abrigo do disposto no 

artigo 25.º, do mesmo decreto, os seguintes militares em regime de contrato: 

 

 Ten  (01607100)  Eurico André da Mota Magalhães Pinto. 
(Despacho 06jul16) 

 

 Ten  (03687301)  Sílvia Margarida Teixeira da Silva. 
(Despacho 26set16) 

 

 Ten  (10306700)  Cândido Encarnação Peres; 

 Ten  (17912405)  Ana Sofia Sardo Cachapa; 

 Ten  (10238504)  Élvio Teixeira Correia. 
(Despacho 14out16) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha D. Afonso 

Henriques - Mérito do Exército, 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do 

Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por terem sido considerados ao abrigo do disposto no 

artigo 25.º, do mesmo decreto, os seguintes militares em regime de contrato: 

 

 2Sarg  (06206905)  Liliana Ferreira Pinto. 
(Despacho 26set16) 

 

 1Cb  (11120810)  Tiago Alexandre Lopes Falcão. 
(Despacho 22set16) 

 

 1Cb  (18734110)  Pedro Manuel Sena Oliveira Cardoso; 

 1Cb  (12012011)  José Luís Gomes Ferreira; 

 1Cb  (05918806)  Evaristo José Freitas Teixeira; 

 Sold  (05793606)  Pedro Duarte Carrilho Guedelha; 

00634988
Ordem Exército
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 Sold (12228209)  Rodrigo Emanuel Sousa Pereira; 

 Sold  (07885404)  Filipa Cardoso Gamboa da Silva; 

 Sold  (05009411)  Paulo Jorge Correia Lopes. 
(Despacho 14out16) 

 

 1Cb  (13941110)  Ana Filipa Ramos Faria Antunes. 
(Despacho 03nov16) 

 

 Sold  (02016505)  Paulo Sérgio Pires dos Santos. 
(Despacho 06jul16) 

 

Condecorados com a Medalha de Comportamento Exemplar, Grau Cobre, por despacho do 

Major-General Diretor de Serviços de Pessoal, da data que se indica, no âmbito da delegação de 

competências e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e das 

Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de 

dezembro, os seguintes militares em regime de contrato: 

 

 CbAdj  (19478211)  Mário Sérgio Nogueira Vieira; 

 CbAdj  (16223011)  Eduardo Joel da Silva Reis; 

 CbAdj  (05877612)  José Carlos da Cunha Rodrigues; 

 CbAdj  (10837911)  Vítor Bruno da Costa Mendes; 

 CbAdj  (03717612)  Joaquim Emanuel de Almeida Pereira; 

 CbAdj  (03691211)  Francisco Miguel Ferreira da Costa; 

 CbAdj  (02439311)  Phillip Aires Carvalho; 

 1Cb  (17792011)  Patrick Artur Silva Marques; 

 1Cb  (18067712)  David Alexandre Moreira da Cunha; 

 1Cb  (12164306)  Daniel Tiago da Silva Caldeira; 

 1Cb  (12608610)  Bruno Miguel Oliveira Fonseca; 

 Sold  (04320606)  Ricardo Margalho Alves; 

 Sold  (05232805)  João Pedro Carneiro da Silva; 

 Sold  (10097305)  Jorge Fernando da Silva Ferreira; 

 Sold  (05982206)  Helena Isabel Pereira de Carvalho; 

 Sold  (03698810)  António Benjamim Botelho Dias; 

 Sold  (17463111)  Telmo Filipe Alves Teixeira. 

(Despacho 07nov16) 

 

Condecorados com a Medalha Comemorativa de Comissões de Serviço Especiais, “Lituânia 2016”, 

por despacho, da data que se indica, do Major-General Diretor de Serviços de Pessoal, no âmbito da 

delegação de competências e em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha Militar e 

das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 316/2002, de 27 de 

dezembro, os seguintes militares em regime de contrato: 

 

 2Sarg (05989806) Christophe Gomes Bicho; 

 CbAdj (11470911) João Luís Delgado Graça; 

 CbAdj (16929411) Rafael Eduardo Rodrigues Pais; 

 1Cb (15832203) Daniel Alexandre Lopes Condeço; 

 1Cb (16922104) Cristophe José Santos Macedo; 

 1Cb (07783110) Filipe Pires Delgado; 

 1Cb (15965211) Maria Isabel Pereira Barbosa; 

 1Cb (16970709) André Filipe Loureiro Silva; 

 1Cb (18077412) Flávio Alexandre Alves Caldeira; 

 1Cb (07922512) Frederico Ribeiro Barradas; 

 1Cb (00275612) Bruno de Carvalho Barreto; 

 1Cb (15071412) Fábio Rafael de Amorim Azevedo; 
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 1Cb (01659914) Inês Alexandra Venício Mendes; 

 1Cb (15001509) Luís Carlos Alves da Silva; 

 1Cb (08047810) Célia Catarina Machado Costa; 

 1Cb (01483512) André Rosado Chambel; 

 1Cb (19340512) Guilherme Conde da Cruz; 

 1Cb (07543712) Fábio André Tavares Mendes; 

 1Cb (17426014) Paulo Ricardo da Rocha Silva; 

 1Cb (19824713) Pedro Luís Varandas Nunes; 

 1Cb (12698513) António José Oliveira Lopes; 

 1Cb (01413710) Nelson Yuri Ribeiro dos Santos; 

 1Cb (00811312) Rúben Miguel Fernandes Trindade; 

 1Cb (13605212) Marco António Pereira Gomes; 

 1Cb (08341610) Ricardo Daniel da Silva Santos; 

 1Cb (08768306) Joana Filipa Nunes Santana; 

 2Cb (14852706) Filipe Miguel Faustino do Nascimento Estêvão; 

 2Cb (17286012) Cláudia Patrícia Lopes dos Santos; 

 2Cb (15222812) Cecília Margarida Pereira Cordeiro; 

 2Cb (13426412) Cristiano António Rodrigues Moreira; 

 Sold (03367105) Pedro Miguel da Silva Pereira; 

 Sold (12571911) André Filipe da Costa Grilo; 

 Sold (00908406) André Filipe Rodrigues Nunes; 

 Sold (06867911) Emanuel Filipe Bértolo Guerra; 

 Sold (04673809) Daniela Filipa Sousa Sacramento; 

 Sold (02306710) João Filipe Baptista Narciso; 

 Sold (08564211) Alzira Alexandra de Araújo Freire Xisto; 

 Sold (11709509) Mauro José de Sousa Coelho; 

 Sold (03055406) Tiago Emanuel de Almeida Rodrigues; 

 Sold (01788605) João Pedro Ribeiro Caetano; 

 Sold (17321111) Emanuel Alexandre de Matos Silva; 

 Sold (02123612) Emanuel de Jesus Arrais Ferreira; 

 Sold (04710910) Reginaldo Rocha da Graça; 

 Sold (03278912) David Pinto Fiúza; 

 Sold (02341409) Filipe André de Jesus Ferreira; 

 Sold (19290411) Tiago André Neves Ereira; 

 Sold (01478911) Vítor Miguel Vieira Domingues; 

 Sold (17218013) Cláudia Oliveira Campos; 

 Sold (12742110) Jorge Fernando Calado de Almeida Moura; 

 Sold  (14491212) Diogo Emanuel Santos Lourenço da Cunha; 

 Sold  (05580413) Vítor Alexandre da Silva Oliveira; 

 Sold  (06681113) Marc Filipe Lima Bemme; 

 Sold  (18139812) Gheorghe Oancea; 

 Sold  (15933814) Bruno Miguel Sousa Monteiro; 

 Sold  (15424111) Diogo Filipe Martins Tavares; 

 Sold  (19169714) Pedro Daniel de Oliveira Lopes; 

 Sold  (06588313) Micael dos Santos Batista; 

 Sold  (17902214) João Tiago Oliveira Santos; 

 Sold  (11526314) Pedro Miguel Ribeiro Pereira; 

 Sold  (18985915) Rafael Rodrigo Ribeiro Cura; 

 Sold  (11047814) Rúdi Emanuel Mamedes Santana; 

 Sold  (02561015) João Pedro Rodrigues Rasteiro; 

 Sold  (11875614) Sandro Filipe Rosa Silva; 

 Sold  (02680213) João Francisco Pão Mole Pereira de Carvalho; 

 Sold (01827213) Hugo Miguel Marques Silva; 

 Sold  (01682214) Válter Almeida Martins; 
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 Sold  (07136016) Anabela de Sousa Pinto; 

 Sold  (07526313) Adolfo de Jesus Vaz Sousa Pontes; 

 Sold  (11831815) Pedro Rafael Rosinha Henriques; 

 Sold  (13921414) Pedro Miguel Joia da Conceição; 

 Sold  (10789716) João Marcelo Ramos Gomes; 

 Sold  (18483415) Joel Filipe Ferreira Vasco; 

 Sold  (02311016) Leonel Fernandes Vieira; 

 Sold  (19553212) Ricardo André Loureiro Albuquerque; 

 Sold  (16912315) António Samuel da Silva Conde; 

 Sold  (16167415) João Micael Almeida Gomes; 

 Sold  (06974112) Tiago Miguel Rodrigues dos Santos; 

 Sold  (03769016) Ricardo Jorge dos Santos Neves; 

 Sold  (18372614) João Pedro Sousa Ramos; 

 Sold  (18840715) Marco David Ferreira Cardoso; 

 Sold  (10855416)  João Pedro Machado Ferreira. 

(Despacho 28out16) 

 

Louvores 

 

Louvo o Ten (04581805) Carlos Filipe Monteiro da Cunha, da Direção de Serviços da 

Profissionalização do Serviço Militar, pela forma extremamente prestigiante, competente, digna e responsável 

como desempenhou, ao longo de três anos, as funções que lhe foram confiadas na Direção-Geral de Recursos 

da Defesa Nacional. 

Como Oficial das Equipas de Divulgação do Dia da Defesa Nacional, demonstrou relevante 

espírito de missão, associado a excelentes qualidades pedagógicas e inegáveis capacidades de liderança, 

as quais muito contribuíram para que os jovens convocados ficassem mais sensibilizados para a temática 

da Defesa Nacional e com um melhor conhecimento das Forças Armadas de Portugal. 

Nas funções de Chefe de Centro de Divulgação de Defesa Nacional, revelou elevada competência 

profissional e invulgar abnegação, bem evidenciadas no extremo rigor e cuidados dispensados no controlo 

dos materiais e equipamentos à sua responsabilidade, assim como na supervisão das atividades diárias de 

cada jornada. De relevar ainda a exigência relativa ao aprumo e atavio dos militares que serviram sob as 

suas ordens, assim como a capacidade de coordenação das mais variadas tarefas, factos que contribuíram 

decisivamente para uma eficaz e eficiente administração dos recursos que lhe foram atribuídos, e, 

consequentemente, para os notáveis índices de proficiência e qualidade alcançados. 

No desempenho das tarefas que lhe foram atribuídas no Órgão Central de Recrutamento e 

Divulgação, evidenciou ser um oficial extremamente bem formado, não só a nível militar como também 

na área das Relações Internacionais, tendo demonstrado, em todas as circunstâncias, uma conduta 

profissional irrepreensível, um excecional sentido do dever e uma permanente dedicação e 

disponibilidade para o serviço. 

Militar aprumado, com elevado espírito de obediência, manteve sempre na sua relação com 

superiores e pares uma sã camaradagem, respeito e consideração de todos os que com ele trabalham, 

contribuindo para o excelente espírito de equipa criado. 

Pelas razões apontadas e pela sua postura de leal e constante colaboração, muito me apraz 

reconhecer publicamente as qualidades militares, pessoais e técnico-profissionais do Tenente Carlos 

Cunha, jovem oficial que deve ser apontado como um exemplo a seguir. 

14 de outubro de 2016. — O Diretor-Geral de Recursos da Defesa Nacional, Alberto António 

Rodrigues Coelho. 

(Louvor n.º 490/2016, DR, 2.ª Série, n.º 217, 11nov16) 
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Louvo o Ten (08310001) João Pedro Paulino Narciso, da Direção de Serviços da 

Profissionalização do Serviço Militar, pela forma extremamente prestigiante, competente, digna e 

responsável como desempenhou, ao longo de cerca de dois anos, as funções que lhe foram confiadas na 

Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional. 

Escolhido pelo Exército para integrar as Equipas de Divulgação do Dia da Defesa Nacional, 

demonstrou relevante espírito de missão, associado a excelentes qualidades pedagógicas e inegáveis 

capacidades de liderança, as quais muito contribuíram para que os jovens convocados ficassem mais 

sensibilizados para a temática da Defesa Nacional e com um melhor conhecimento das Forças Armadas 

de Portugal. 

No desempenho das tarefas que lhe foram atribuídas no Órgão Central de Recrutamento e 

Divulgação, evidenciou ser um oficial extremamente bem formado, não só a nível militar como também 

na área da História, tendo demonstrado, em todas as circunstâncias, uma conduta profissional 

irrepreensível, um excecional sentido do dever e uma permanente dedicação e disponibilidade para o 

serviço. 

Militar aprumado, com elevado espírito de obediência, manteve sempre na sua relação com 

superiores e pares uma sã camaradagem, respeito e consideração de todos os que com ele trabalham, 

contribuindo para o excelente espírito de equipa criado. 

Pelas razões apontadas e pela sua postura de leal e constante colaboração, muito me apraz 

reconhecer publicamente as qualidades militares, pessoais e técnico-profissionais do Tenente João 

Narciso, jovem oficial que deve ser apontado como um exemplo a seguir. 

28 de outubro de 2016. — O Diretor-Geral de Recursos da Defesa Nacional, Alberto António 

Rodrigues Coelho. 

(Louvor n.º 495/2016, DR, 2.ª Série, n.º 219, 15nov16) 

 

Louvo a 1Cb (13941110) Ana Filipa Ramos Faria Antunes do Gabinete do General Chefe de 

Estado-Maior do Exército, pelas excecionais qualidades e virtudes militares evidenciadas, no último ano, 

no desempenho das suas funções de Ordenança do Chefe do Estado-Maior do Exército.  

No desempenho da sua função e no âmbito técnico-profissional revelou possuir excelentes 

capacidades de organização e método traduzidas na forma exemplar como, atempadamente, garantiu a 

elaboração das requisições necessárias ao pleno funcionamento do Gabinete, assim como no cuidado 

demonstrado na receção, arrumação e gestão dos materiais, revelando em todas as ações grande 

profissionalismo e brio, que permitiram manter um elevado nível nas condições de trabalho.  

O seu contributo nas tarefas de receção de visitantes, execução de eventos e comemorações de 

datas festivas foi determinante para garantir a indispensável imagem de amabilidade e cortesia que são 

apanágio do Gabinete do General Chefe de Estado-Maior do Exército perante os militares e civis que 

comigo mantiveram audiências e outros atos formais.  

Como colaboradora nas cerimónias de promoção, imposição de condecorações, entrega de espadas 

e no acompanhamento e serviço aos visitantes do Gabinete do General Chefe do Estado-Maior do 

Exército apresentou-se sempre com uma postura irrepreensível, afável e diligente, contribuindo assim 

para o seu normal desenvolvimento.  

Relevo em especial a dedicação e prontidão que demonstrou no desempenho da sua função, 

designadamente a abertura, fecho e trato das instalações, bem como o elevado brio demonstrado na 

consecução das inúmeras tarefas diárias de apoio aos elementos do Gabinete do Chefe de Estado-Maior 

do Exército de modo a que as mesmas fossem cumpridas com a máxima proficiência.  

Militar dinâmica e dedicada, alia a estes atributos um exemplar relacionamento com todos os 

militares e civis com quem serve neste Gabinete, gerando assim excelentes relações de trabalho.  

Pelas excecionais qualidades de obediência e competência profissional demonstradas, pela forma 

diligente, resoluta e proactiva como vem desempenhando as funções que lhe foram cometidas, é justo 
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afirmar que a Primeiro-Cabo Ana Filipa Ramos Faria Antunes é merecedora deste público louvor, tendo 

os serviços por si prestados contribuído para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão do Exército. 

03 de novembro de 2016. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco 

Duarte, General. 

 

Louvo a Sold (08326905) Fátima Baldé, da Direção de Serviços da Profissionalização do Serviço 

Militar, pela forma extremamente prestigiante, competente, digna e responsável como desempenhou, ao 

longo de dois anos e meio, as funções que lhe foram confiadas na Direção-Geral de Recursos da Defesa 

Nacional. 

Escolhida pelo Exército para integrar as Equipas de Divulgação do Dia da Defesa Nacional, 

demonstrou relevante espírito de missão e excelentes qualidades pedagógicas, factos que muito 

contribuíram para que os jovens convocados ficassem mais sensibilizados para a temática da Defesa 

Nacional e com um melhor conhecimento das Forças Armadas de Portugal. 

No desempenho das funções que lhe foram atribuídas na área do Pessoal e Secretariado do Órgão 

Central de Recrutamento e Divulgação, evidenciou ser uma militar extremamente bem formada, 

demonstrando em todas as circunstâncias uma conduta profissional irrepreensível, um excecional sentido 

do dever e uma permanente dedicação e disponibilidade para o serviço. 

Pelas razões apontadas e pela sua postura de leal e constante colaboração, aliadas a uma sã 

camaradagem de que sempre deu provas, muito me apraz reconhecer publicamente as qualidades 

militares, pessoais e técnico-profissionais da Soldado Fátima Baldé, jovem praça que deve ser apontada 

como um exemplo a seguir. 

28 de outubro de 2016. — O Diretor-Geral de Recursos da Defesa Nacional, Alberto António 

Rodrigues Coelho. 

(Louvor n.º 494/2016, DR, 2.ª Série, n.º 219, 15nov16) 

 

Louvo o Sold (04491706) Joaquim Filipe Barbosa Araújo, pela forma dedicada, responsável e 

eficiente como ao longo destes últimos 2 anos e 2 meses desempenhou as suas funções na Unidade de 

Administração e Apoio Técnico, nomeadamente no Serviço de Transportes, como condutor-auto ao 

serviço da Polícia Judiciária Militar. 

Na realização das tarefas que lhe estiveram atribuídas demonstrou o seu empenho e brio 

profissional nos trabalhos, quer de cariz administrativo, quer de manutenção mecânica e conservação das 

viaturas. 

No seu desempenho devem ser realçadas as qualidades de trabalho, rigor e método bem como a 

lealdade, honestidade, motivação, espírito de entreajuda e camaradagem, demonstrados na relação com 

superiores hierárquicos e restantes camaradas. 

No cumprimento das diversas tarefas que lhe foram atribuídas revelou sentido de responsabilidade 

e espírito de missão para que as mesmas fossem cumpridas a tempo. 

Militar possuidor de elevadas qualidades e virtudes militares, nunca se poupou a esforços, mesmo 

para além das horas normais de serviço, para manter em dia o serviço a seu cargo, apesar das dificuldades 

por vezes encontradas. 

Militar profissional que muito contribuiu para a missão desta Polícia Judiciaria Militar, o Soldado 

Araújo, destacou-se também por ser um militar educado e correto, sabendo granjear a confiança e respeito 

dos seus superiores hierárquicos e camaradas, tendo-se revelado um exemplo a seguir, denotando sempre 

em todas as ações, dotes de caráter, elevadas qualidades pessoais e vontade de bem servir em todas as 

situações, sendo merecedor do presente louvor. 

16 de novembro de 2016. — O Diretor-Geral da PJM, Luís Augusto Vieira, Coronel. 

(Louvor n.º 535/2016, DR, 2.ª Série, n.º 229, 29nov16) 
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II — MUDANÇAS DE SITUAÇÕES 

 
Ingressos em regime de contrato 

 

1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 11 de novembro de 
2016, ingressar na categoria de Oficial, em Regime de Contrato, com a especialidade “677 TP Condução 
Auto”, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 259.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 269.º, ambos do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de 
maio, com o posto de Aspirante a Oficial, os militares abaixo indicados: 
 
 Posto  NIM  Nome  Clas. Final 

  
 Asp  Grad  (18297413)  Pedro Miguel Teixeira de Oliveira  16,59 
 Asp  Grad  (01624906)  Sérgio Joaquim Faria Pereira  16,09 
 Asp  Grad  (16198612)  Daniel Marques da Cruz  15,91 
 Asp  Grad  (15796410)  Miguel António Morais Sousa  15,40 
 Asp  Grad  (05032005)  Carlos Eduardo Mendes da Silva  15,24 
 Asp  Grad  (07505209)  António Filipe Martins Costa  15,17 
 Asp  Grad  (05468906)  Diogo Guilherme Capela Barbosa  14,79 
 

2 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento o 2.º Curso de Formação de 
Oficiais de 2015. 

3 — Contam a antiguidade no posto de Aspirante a Oficial, desde 9 de fevereiro de 2016, nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo 270.º do EMFAR, conjugado com o determinado no n.º 1 do artigo 
40.º da Lei 82-B/2014 (Lei do Orçamento de Estado para 2015), mantendo a atual situação remuneratória. 

4 — Ficam inscritos na escala de antiguidades nos termos do n.º 4 do artigo 259.º do EMFAR. 

15 de novembro de 2016. — O Chefe da Repartição, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 13 974/16, DR, 2.ª Série, n.º 223, 21nov16) 

 
1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Major-General DARH, após 

subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, neste delegados por S. Exa. o 
General Chefe do Estado-Maior do Exército, ingressou na categoria de Sargentos, em Regime de 
Contrato, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 259.º e da alínea b) do n.º 1 artigo 269.º, ambos do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de 
maio, com o posto de Segundo-Furriel, os militares a seguir indicados: 
 

031 I Atirador 

 

 Posto  NIM  Nome  Clas. Final 

 
 2Furr  Grad  (18392812)  Ângelo Daniel Cardoso Soares Pereira  13,36 
 

094 PQ Paraquedista 

 

 Posto  NIM  Nome  Clas. Final 

 
 2Furr  Grad  (10735813)  Paulo Hugo Oliveira Mendes  15,32 
 

2 — Os supracitados militares concluíram, com aproveitamento, o 2.º Curso de Formação de 
Sargentos 2015, inserido no Plano de Incorporações para 2015, atento o despacho de 9 de janeiro de 2015, 
de S. Exa. a Secretária de Estado da Administração Pública, conjugado com o despacho n.º 36/15/MEF, de 
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13 de fevereiro de 2015, de S. Exa. a Ministra de Estado e das Finanças, cumprindo-se assim, o requerido 
no artigo 68.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro. 

3 — Conta a antiguidade no posto de Segundo-Furriel, desde 9 de fevereiro de 2016, nos termos do 

disposto no n.º 3 do artigo 270.º do EMFAR, conjugado com o determinado no n.º 1 do artigo 40.º da Lei 

82-B/2014, de 31 de dezembro, por remissão do artigo 18.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, 

mantendo a atual situação remuneratória. 

4 — Ficam inscritos na escala de antiguidade nos termos do n.º 4 do artigo 259.º do EMFAR. 

21 de novembro de 2016. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf 

(Despacho n.º 14 795/16, DR, 2.ª Série, n.º 234, 07dec16) 
 

1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Major-General DARH, após 

subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, neste delegados por S. Exa. o 

General Chefe do Estado-Maior do Exército, ingressou na categoria de Sargentos, em Regime de 

Contrato, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 259.º e da alínea b) do n.º 1 artigo 269.º, ambos do 

Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de 

maio, com o posto de Segundo-Furriel, o militar abaixo indicado: 

 

677 TP Condução Auto 

 

 Posto  NIM  Nome  Clas. Final 

 

 2Furr  Grad  (07432312)  Diogo Alexandre da Cunha Barbosa  14,62 
 

2 — O supracitado militar conclui, com aproveitamento, o 2.º Curso de Formação de Sargentos 

2015, inserido no Plano de Incorporações para 2015, atento o despacho de 9 de janeiro de 2015, de S. 

Exa. a Secretária de Estado da Administração Pública, conjugado com o despacho n.º 36/15/MEF, de 13 

de fevereiro de 2015, de S. Exa. a Ministra de Estado e das Finanças, cumprindo-se assim, o requerido no 

artigo 68.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro. 

3 — Conta a antiguidade no posto de Segundo-Furriel, desde 9 de fevereiro de 2016, nos termos do 

disposto no n.º 3 do artigo 270.º do EMFAR, conjugado com o determinado no n.º 1 do artigo 40.º da Lei 

82-B/2014, de 31 de dezembro, por remissão do artigo 18.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, 

mantendo a atual situação remuneratória. 

4 — Fica inscrito na escala de antiguidade nos termos do n.º 4 do artigo 259.º do EMFAR. 

24 de novembro de 2016. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 14 797/16, DR, 2.ª Série, n.º 234, 07dec16) 

 

1 — Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. Major-General DARH, após 

subdelegação do Exmo. Tenente-General Ajudante-General do Exército, neste delegados por S. Exa. o 

General Chefe do Estado-Maior do Exército, ingressam na categoria de Sargentos, em Regime de 

Contrato, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 259.º e da alínea b) do n.º 1 artigo 269.º, ambos do 

Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de 

maio, com o posto de Segundo-furriel, os militares abaixo indicados: 

 

031 I Atirador 

 

 Posto  NIM  Nome  Clas. Final 

 

 2Furr  Grad  (02828113)  Rafael José Guerreiro Menau  15,99 

 2Furr  Grad  (10629617)  Pedro Miguel Pinto da Silva  15,62 

 2Furr  Grad  (01495312)  Vítor André Mós da Silva  15,46 

 2Furr  Grad  (17193016)  Bruno José Suzano de Campos Vaz Moreira  13,89 

 2Furr  Grad  (00105516)  Sérgio Manuel Vasconcelos Roxo  13,57 
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 Posto  NIM  Nome  Clas. Final 

 

 2Furr  Grad  (17181015)  Fernando Miguel Igreja do Nascimento  13,29 

 2Furr  Grad  (16610415)  Carlos Manuel Soares Lourenço  11,98 

2 — Os supracitados militares concluíram com aproveitamento o 1.º Curso de Formação de 

Sargentos 2016. 

3 — Contam a antiguidade no posto de Segundo-Furriel desde 18 de julho de 2016, nos termos do 

disposto no n.º 3 do artigo 270.º do EMFAR, conjugado com o determinado no n.º 1 do artigo 40.º da Lei 

82-B/2014, por remissão do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, mantendo a atual 

situação remuneratória. 

4 — Ficam inscritos na escala de antiguidade nos termos do n.º 4 do artigo 259.º do EMFAR. 

22 de novembro de 2016. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 14 796/16, DR, 2.ª Série, n.º 234, 07dec16) 

 

 

 

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES 

 

Promoções 

 

1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 11 de novembro de 

2016, promover ao posto de Alferes, na modalidade de diuturnidade, nos termos do n.º 1 e do n.º 2 do 

artigo 270.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, 

de 29 de maio, por satisfazerem as condições gerais e especiais de promoção, os seguintes militares: 

 

  Posto   NIM  Nome 

 

 Asp  (03799105)  Diogo Alexandre Castro Moreira; 

 Asp  (13144410)  Joana Isabel Teixeira da Silva; 

 Asp  (07464211)  Rui Duarte Cristino Lacerda; 

 Asp  (09734005)  Edgar Miguel Rebelo Mateus; 

 Asp  (06084811)  Mário Ricardo Aires Lisboa; 

 Asp  (05919306)  Sofia Paulino Henriques; 

 Asp  (11267805)  Marta Maria Carvalho de Noronha Lima; 

 Asp  (07301310)  Ana Sofia Martins Fragoso; 

 Asp  (10376005)  Cátia Sofia Terrinca Bernardo de Freitas Samouco; 

 Asp  (18933009)  André Filipe Rodrigues Domingos; 

 Asp  (15729510)  Liliana Peixoto Teixeira; 

 Asp  (09415406)  Filipe Miguel Costa Marques; 

 Asp  (10839706)  Filipe Alves Mendes; 

 Asp  (08308311)  Ricardo Rogério Silva das Neves Fernandes; 

 Asp (00795610)  Cláudio Miguel da Costa Guimarães; 

 Asp  (16670605)  Ricardo Alcibiades Nascimento Pereira; 

 Asp  (05833609)  Carlos Francisco Santos Gaspar; 

 Asp  (19385506)  Cristina Rafaela Costa Assunção; 

 Asp  (11752510)  Paulo Adelino Taveira Santos Pinto da Cunha; 

 Asp (10335205)  Marisa Coutinho Gonçalves de Oliveira; 

 Asp  (01103112)  Inês Inácio Ferreira; 

 Asp  (09866409)  Joana Margarida Dário Quaresma; 
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 Posto   NIM  Nome 

 

 Asp  (06816104)  Daniel Filipe Pereira Castanheira; 

 Asp  (09901505)  Filipa Alexandra Barateiro de Almeida Botas; 

 Asp  (13774710)  Cátia Marlene Ribeiro Mendes; 
 Asp  (09188505)  Maria João Silva Lopes Trindade; 
 Asp  (00226611)  Rita Andreia Gomes Ferreira Barroso; 
 Asp  (15644906)  Pedro Faria de Almeida; 
 Asp  (02087705)  Filipa Andreia Duarte Batalha; 
 Asp  (12994610)  Sara Ribeiro Guedes; 
 Asp  (12869509)  Ângela Filipa dos Santos Anastácio; 
 Asp  (05542806)  Daniel Filipe Isidoro Pereira; 
 Asp  (11404206)  Sandra Patrícia dos Reis Morais. 

2 — Estes oficiais contam a antiguidade do novo posto desde 29 de agosto de 2016, nos termos do 
disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 176.º do EMFAR, ficando integrados na primeira posição da 
estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro. 

3 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde o dia seguinte ao da publicação do presente 
despacho no Diário da República (DR), nos termos do n.º 8 do artigo 38.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de 
dezembro (Orçamento do Estado para 2015), por remissão do artigo n.º 18 da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de 
março (Orçamento do Estado para 2016). 

4 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto no n.º 9 do artigo 38.º da Lei 
n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, por remissão do artigo n.º 18 da Lei n.º 7-A/2016, e na sequência da 
autorização concedida pelo despacho n.º 10 803-A/2016, de 31 de agosto, de Suas Excelências o Ministro 
das Finanças e o Ministro da Defesa Nacional, publicado no DR, 2.ª série, n.º 168, de 1 de setembro de 
2016. 

18 de novembro de 2016. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 14 161/16, DR, 2.ª Série, n.º 227, 25nov16) 

 

1 — Manda o General Chefe do Estado-Maior do Exército, por despacho de 11 de novembro de 
2016, promover ao posto de Alferes, na modalidade de diuturnidade, nos termos do n.º 1 e do n.º 2 do 
artigo 270.º, do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
90/2015, de 29 de maio, por satisfazerem as condições gerais e especiais de promoção, os seguintes 
militares: 

 
  Posto    NIM  Nome 

 

 Asp  (05786911)  João Pedro da Costa Maciel; 
 Asp  (17703905)  João Gonçalo Tiago Miranda; 
 Asp  (12901409)  Filipa Cristina Teles Gonçalves; 
 Asp  (17923813)  Daniela Alexandra Tavares de Oliveira; 
 Asp  (18604211)  Jorge David Bernardo Abreu; 
 Asp  (07769810)  Ildefonso Mártires Bam-Bha Sanca; 
 Asp  (07098610)  Simão Meneses Marques; 
 Asp  (19033910)  Nuno Alexandre Pinheiro Rua; 
 Asp  (16608209)  Tiago Moita Oliveira; 
 Asp  (00421709)  Tiago André da Silva Dias; 
 Asp  (18843513)  Romeu Santos Cordeiro; 
 Asp  (17806309)  David Fernandes Salgado; 
 Asp  (09726809)  Ivo Manuel Chaves Rodrigues; 
 Asp  (06246710)  Carlos Alexandre Barbosa Ferreira; 
 Asp  (00061409)  Jorge Miguel Pereira de Figueiredo; 
 Asp  (14574709)  João André da Silva Carmona Belo; 
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 Posto   NIM  Nome 

  
 Asp  (05242505)  Verónica Sofia Mascarenhas da Silva; 
 Asp  (04280512)  Frederico Flauzino Reguinga; 
 Asp  (17470705)  Helena Isabel da Veiga Ferreira Martins; 
 Asp  (00948413)  Diogo Manuel da Silva Francisco; 
 Asp  (00789306)  João Filipe Gomes Gonçalves; 
 Asp  (11815012)  João Pedro Rodrigues da Silva; 
 Asp  (16250010)  João Pedro Brito Saúde; 
 Asp  (08159410)  João Filipe Canelha Barreira; 
 Asp  (00067713)  Luís Miguel Pinto Rodrigues Monteiro; 
 Asp  (09918506)  Luís Carlos Branquinho Santa Maria; 
 Asp  (03333411)  Filipe Daniel da Silva Vieira; 
 Asp  (03521506)  Luís Alexandre Caparica de Queirós Lopes; 
 Asp  (09968605)  André Manuel Militão Monteiro; 
 Asp  (09287210)  Marcos André Pinto Dias; 
 Asp  (00456311)  Liliana Silva Moutinho; 
 Asp  (07509311)  Liliana de Melo Barreiro; 
 Asp  (14537606)  Rui Filipe Sousa Rodrigues; 
 Asp  (16332809) Álvaro Daniel Azevedo Neiva; 
 Asp  (01994110)  Pedro Filipe Parente da Costa; 
 Asp  (16747910)  Luís Filipe Vitorino Caleiro; 
 Asp  (05881005)  Pedro Miguel Afonso Zambujeiro; 
 Asp  (01135109)  Fábio André Rodriguez Pequeneza; 
 Asp  (02677511)  André Miguel Gonçalves Fernandes; 
 Asp  (01967912)  José Pedro Rodrigues Vieira; 
 Asp  (00252406)  João Pedro Ferreira Inácio; 
 Asp  (02206209)  Telmo Henrique Adão Baratizo da Silva; 
 Asp  (14813105)  Jeremy William Leite; 
 Asp  (08890412)  Pedro Miguel Coelho Ferreira Granja; 
 Asp  (14378210)  Gonçalo José Borges Saraiva; 
 Asp  (16807310)  Diogo José Teixeira Dias; 
 Asp  (18596111)  Cláudia Maria Alves Mendes; 
 Asp  (04917210)  Rui Miguel Xavier Tavares; 
 Asp  (11561311)  Nuno Miguel Caleres Quitério; 
 Asp  (02873711)  João Xavier Lavadinho Casqueiro; 
 Asp  (06849905)  Teresa Alice Pimenta de Oliveira; 
 Asp  (05997712)  Pedro Nuno Costa Paulino; 
 Asp  (08373506)  Rui Manuel Ribeiro Tomás. 

2 — Estes oficiais contam a antiguidade do novo posto desde 8 de setembro de 2016, nos termos do 
disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 176.º do EMFAR, ficando integrados na primeira posição da 
estrutura remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro. 

3 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde o dia seguinte ao da publicação do presente 
despacho no Diário da República (DR), nos termos do n.º 8 do artigo 38.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de 
dezembro (Orçamento do Estado para 2015), por remissão do artigo n.º 18 da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de 
março (Orçamento do Estado para 2016). 

4 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto no n.º 9 do artigo 38.º da Lei 
n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, por remissão do artigo n.º 18 da Lei n.º 7-A/2016, e na sequência da 
autorização concedida pelo despacho n.º 10 803-A/2016, de 31 de agosto, de Suas Excelências o Ministro 
das Finanças e o Ministro da Defesa Nacional, publicado no DR, 2.ª série, n.º 168, de 1 de setembro de 
2016. 

18 de novembro de 2016. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 14 162/16, DR, 2.ª Série, n.º 227, 25nov16) 
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1 — Por despacho de 7 de novembro de 2016 do Chefe da RPM/DARH, ao abrigo dos poderes que 
lhe foram subdelegados pelo Major-General DARH, após subdelegação do Exmo. Tenente-General 
Ajudante-General do Exército, neste delegados pelo despacho n.º 8 546/2016, de S. Exa. o General Chefe 
do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República (DR), 2.ª série, n.º 125, de 1 de julho, 
são promovidos ao posto de Furriel, na modalidade de diuturnidade, nos termos da alínea b) do n.º 1 e do 
n.º 2 do artigo 270.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 90/2015, de 29 de maio, por satisfazerem as condições gerais e especiais de promoção, os 
Segundos-Furriéis em regime de contrato a seguir mencionados, com antiguidade que a cada um se 
indica, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 176.º do EMFAR: 
 

031 I Atirador 
 
 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 
 
 2Furr  (08563713)  Joel André Pereira Moreira  08-09-16 
 2Furr  (19191610)  Marco Filipe Afonso Pereira  08-09-16 
 2Furr  (03033009)  Francisco Noel Moura Pinto da Silva Pinto  08-09-16 
 2Furr  (04392011)  Pedro Príncipe Ceia Valério  08-09-16 
 2Furr  (18525310)  Mário André Barradas Melim  08-09-16 
 

149 A Camp Dir Tiro 
 
 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 
 
 2Furr  (16920810)  José Mário Fagundes Reis  08-09-16 
 2Furr  (12539106)  Duarte Miguel Andrade Neves  08-09-16 
 

263 C PE 
 
 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 
 
 2Furr  (06365313)  Frederico de Moura Coutinho Ribeiro  08-09-16 
 2Furr  (10949512)  Fábio José Nunes de Jesus  08-09-16 
 2Furr  (15742914)  Daniel Santos Almeida  08-09-16 
 2Furr  (17220011)  João Fernando Tomaz de Oliveira  08-09-16 
 

290 Rec Rodas 
 
 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 
 
 2Furr  (08006611)  Gonçalo Filipe Moreira de Carvalho  08-09-16 
 

298 VCB Cavalaria 
 
 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 
 
 2Furr  (14590513)  Carlos Miguel Pereira Nunes  08-09-16 
 2Furr  (09984811)  Luís Tiago da Silva Cunha  08-09-16 
 

377 E Sap Engenharia 
 
 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 
 
 2Furr  (09659206)  João Miguel da Costa Moura  08-09-16 
 2Furr  (19005212)  Domingos Aires Barbosa Gonçalves  08-09-16 
 2Furr  (03834209)  João Tiago de Sousa Mendes  08-09-16 
 2Furr  (10472313)  Dani Antunes da Silva  08-09-16 
 2Furr  (19088215)  Francisco Lopes Aparício  08-09-16 
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423 TM Exp Transmissões 
 
 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 
 
 2Furr  (03384610)  Daniel Fernando Fernandes Rocha  08-09-16 
 2Furr  (02991513)  Raphael Baltazar Ferreira  08-09-16 
 2Furr  (16955011)  Laetitia Paulina Quiala 08-09-16 
 2Furr  (13268809)  Ana Luísa Coelho Barreira  08-09-16 
 

427 TM Transmissões 
 
 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 
 
 2Furr  (19001611)  Telmo Alexandre dos Santos Silva  08-09-16 
 2Furr  (04107013)  Joana Barbara Martins Delgado  08-09-16 
 2Furr  (01830510)  Bernardo de Aragão Rocha Peixoto Rodrigues  08-09-16 
 2Furr  (08449314)  Ricardo José Carvalho Lomba  08-09-16 
 2Furr  (05861811)  Francisco José de Afonso Macedo  08-09-16 
 2Furr  (02337413)  Cláudia Sofia Magina Azevedo  08-09-16 
 2Furr  (14524912)  Mara Silva Rodrigues  08-09-16 
 2Furr  (08935706)  Inês Tavares Seabra dos Reis  08-09-16 
 

536 S Enfermeiro 
 
 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 
 
 2Furr  (18638411)  Rui Miguel Barbosa da Costa  29-08-16 
 2Furr  (16062910)  Ana Rita Cardoso Lopes  29-08-16 
 2Furr  (02823709)  Bruno Filipe Magalhães Gonçalves  29-08-16 
 2Furr  (01500411)  Mónica Vanessa Fonseca Domingos  29-08-16 
 2Furr  (14829706)  Dinis Alves Pires  29-08-16 
 2Furr  (04483109)  Valdemar Samuel Monteiro Santos  29-08-16 
 2Furr  (10703812)  João Paulo Ferreira Neto  08-09-16 
 

541 S TDT Fisioterapia 
 
 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 
 
 2Furr  (10309610)  Miguel Patrício Amaro  29-08-16 
 2Furr  (01648203)  Cátia Sofia da Silva Lopes  29-08-16 
 2Furr  (01935312)  Ana Filipa da Cunha Oliveira  08-09-16 
 

559 S TDT Análises Clínicas e Saúde Pública 
 
 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 
 
 2Furr  (03953306)  Ana Catarina Faria Cardoso  29-08-16 
 2Furr  (02107806)  Mónica Rodrigues Barbosa  29-08-16 
 

564 S TDT Radiologia 
 
 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 
 
 2Furr  (01488212)  João Diogo Fernandes Rodrigues  29-08-16 
 2Furr  (10608209)  João Pedro Fernandes Pereira  29-08-16 
 2Furr  (01907905)  Filipa Pombo Rodrigues Fernandes  08-09-16 
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577 S Enf Veterinário 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 

 
 2Furr  (08796605)  Sara Daniela Pinho dos Santos Alves  29-08-16 
 2Furr  (04939211)  Carina Jesus de Matos Gomes  29-08-16 
 2Furr  (10894712)  Sérgia Catarina Mota Pimenta  08-09-16 
 2Furr  (07247909)  Ana Margarida Cardoso Pinto  08-09-16 
 

591 S Farmácia 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 

 
 2Furr  (06780312)  João Paulo Pires Afonso  29-08-16 
 

602 AM Adm Finanças 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 

 
 2Furr  (17112712)  Pedro Ezequiel Mateus Matias  08-09-16 
 2Furr  (07186012)  Pedro Manuel Oliveira Vareta  08-09-16 
 2Furr  (18550412)  Pedro Guilherme Martins Ferreira  08-09-16 
 2Furr  (17339909)  César Alexandre de Barros Afonso  08-09-16 
 

609 AM Alimentação 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 

 
 2Furr  (02919613)  Daniel Rebelo Alves  08-09-16 
 2Furr  (18376710)  José Carlos Rodrigues Maio Ferreira  08-09-16 
 2Furr  (08153705)  Luís Filipe dos Santos Batista  08-09-16 
 2Furr  (08138906)  José Feliciano Azevedo Ferreira  08-09-16 
 2Furr  (15591911)  Miguel Beja Gomes  08-09-16 
 2Furr  (00686512)  Carlos Manuel Teixeira de Sousa Martins  08-09-16 
 2Furr  (19940812)  Iva Silviane Rodrigues dos Santos  08-09-16 
 2Furr  (17167213)  Bruno Augusto Lopes Camilo  08-09-16 
 2Furr  (06973511)  Pedro Sampaio Azevedo  08-09-16 
 2Furr  (16674211)  Patrícia de Jesus Rodrigues  08-09-16 
 2Furr  (04417412)  Renato Luís Ferreira da Rocha  08-09-16 
 2Furr  (19285905)  Rui Miguel Soares Antunes  08-09-16 
 2Furr  (06716015)  José Horácio Gonçalves da Costa  08-09-16 
 2Furr  (17068812)  Rui Diogo Salgado Pereira  08-09-16 
 2Furr  (01953311)  Ana Filipa Mota Pereira  08-09-16 
 2Furr  (06397814)  João Carlos Ribeiro Pedro Oliveira Rodrigues  08-09-16 
 2Furr  (06286814)  André Rosado Ricardo  08-09-16 
 

651 SP Secretariado 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 

 
 2Furr  (16897806)  Sónia Cristina Borges Silva Pinheiro  08-09-16 
 2Furr  (01016914)  Pedro Miguel Freitas Fernandes  08-09-16 
 2Furr  (00621110)  Ana Margarida Marques Duarte  08-09-16 
 2Furr  (05955912)  Carlos Manuel Francisco Ribafeita  08-09-16 
 2Furr  (06718409)  Susana Raquel Alves Moreira  08-09-16 
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669 TP Op Transportes 
 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 
 
 2Furr  (10218812)  Diogo Filipe Vilhena Pinto  08-09-16 
 2Furr  (10422015)  Ruben Miguel Cabral Araújo  08-09-16 

 
677 TP Condução Auto 

 
 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 

 
 2Furr  (00616412)  Susana Rita Ribeiro da Silva  08-09-16 
 2Furr  (01006514)  Diogo Leandro Ferreira da Silva  08-09-16 
 2Furr  (13903910)  Hélder Miguel Jardim da Cunha  08-09-16 
 2Furr  (06901310)  Manuel Henrique Amorim Silva  08-09-16 
 2Furr  (01653209)  Daniel dos Santos Almeida  08-09-16 

2 — Ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória do novo posto, conforme 
previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro. 

3 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde o dia seguinte ao da publicação do presente 
despacho no DR, nos termos do n.º 8 do artigo 38.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, por 
remissão do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março. 

4 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto no n.º 9 do artigo 38.º da Lei 
n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, por remissão do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de 
março, e na sequência da autorização concedida pelo despacho n.º 10 803-A/2016, de 31 de agosto, de 
Suas Excelências o Ministro das Finanças e o Ministro da Defesa Nacional, publicado no DR, 2.ª série, 
n.º 168, de 1 de setembro de 2016. 

08 de novembro de 2016. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 13 604/16, DR, 2.ª Série, n.º 218, 14nov16) 
 
1 — Por despacho de 15 de novembro de 2016 do Chefe da RPM/ DARH, ao abrigo dos poderes 

que lhe foram subdelegados pelo Major-General DARH, após subdelegação do Exmo. Tenente-General 
Ajudante General do Exército, neste delegados pelo despacho n.º 8 546/2016, de S. Exa. o General Chefe 
do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República (DR), 2.ª série, n.º 125, de 1 de julho, 
são promovidos ao posto de Furriel, na modalidade de diuturnidade, nos termos da alínea b) do n.º 1 e do 
n.º 2 do artigo 270.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 90/2015, de 29 de maio, por satisfazerem as condições gerais e especiais de promoção, os 
Segundos-Furriéis em regime de contrato a seguir mencionados, que se encontram na situação de 
demorado na promoção ao posto imediato, nos termos do n.º 1 do artigo 60.º do EMFAR: 
 

028 I Armas Pes/Morteiros 

 
 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 

 
 2Furr  (16907615)  Francisco Marques Magalhães  08-09-16 
 

377 E Sap Engenharia 

 
 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 

 
 2Furr  (10921209)  Tiago Filipe Martins Matos  08-09-16 
 

Fica posicionado na lista geral de antiguidade da sua especialidade, à esquerda do Furr Sap Eng 
(10472313) Dani Antunes da Silva. 
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377 E Sap Engenharia 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 

 

 2Furr  (19466113)  André Filipe Lage Jorge  08-09-16 

 

Fica posicionado na lista geral de antiguidade da sua especialidade, à esquerda do Furr Sap Eng 

(19088215) Francisco Lopes Aparício. 

 

427 TM Transmissões 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 

 

 2Furr  (06368616)  Ivo Jesus Cardal França  08-09-16 

 

Fica posicionado na lista geral de antiguidade da sua especialidade, à esquerda do Furr Tm 

(01830510) Bernardo de Aragão Rocha Peixoto Rodrigues. 

 

427 TM Transmissões 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 

 

 2Furr  (11689811)  Ana Catarina Barbosa Azevedo  08-09-16 

 

Fica posicionada na lista geral de antiguidade da sua especialidade, à esquerda do Furr Tm 

(05861811) Francisco José de Afonso Macedo. 

 

536 S Enfermeiro 

 

 Posto NIM  Nome   Antiguidade 

 

 2Furr  (14962311)  Amélia Marina Mendes Rodrigues Pereira  29-08-16 

 

Fica posicionada na lista geral de antiguidade da sua especialidade, à esquerda do Furr Enf 

(04483109) Valdemar Samuel Monteiro Santos. 

 

609 AM Alimentação 

 

 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 

 

 2Furr  (15303705)  Licínia Isabel Lagoa Gomes  08-09-16 

 

Fica posicionada na lista geral de antiguidade da sua especialidade, à esquerda do Furr AdMil 

(19285905) Rui Miguel Soares Antunes. 

2 — Os referidos Sargentos contam com a antiguidade que a cada um se indica, nos termos do 

disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 176.º do EMFAR. 

3 — Ficam integrados na primeira posição da estrutura remuneratória do novo posto, conforme 

previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro. 

4 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde o dia seguinte ao da publicação do presente 

despacho no DR, nos termos do n.º 8 do artigo 38.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, por 

remissão do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março. 
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5 — As presentes promoções são efetuadas ao abrigo do disposto no n.º 9 do artigo 38.º da Lei  

n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, por remissão do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, 

e na sequência da autorização concedida pelo despacho n.º 10 803-A/2016, de 31 de agosto, de Suas 

Excelências o Ministro das Finanças e o Ministro da Defesa Nacional, publicado no DR, 2.ª série, n.º 168, 

de 1 de setembro de 2016. 

15 de novembro de 2016. — O Chefe da Repartição, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 14 044/16, DR, 2.ª Série, n.º 224, 22nov16) 

 

Graduações 

 

1 — Por despacho de 16 de novembro de 2016 do Chefe da RPM/DARH, ao abrigo dos poderes 

que lhe foram subdelegados pelo Major-General DARH, após subdelegação do Exmo. Tenente-General 

Ajudante-General do Exército, neste delegados pelo despacho n.º 8 546/2016, de S. Ex.ª o General Chefe 

do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República (DR), 2.ª série, n.º 125, de 1 de julho, são 

graduados ao posto de Segundo-Cabo, na modalidade de diuturnidade, nos termos do n.º 5 do artigo 270.º do 

Estatuto Militar das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015 de 29 de maio, desde 

início da frequência do 2.º Curso de Promoção a Cabo 2016, os Soldados em regime de contrato a seguir 

mencionados: 

 

  Posto  NIM  Nome   Antiguidade 

 

 Sold  (07179213)  Pedro Alexandre de Sousa Marques  02-11-16 

 Sold  (13546211)  Paulo Ricardo da Cruz Mendes  02-11-16 

 Sold  (12990312)  Yuriy Tkachov  02-11-16 

 Sold  (12827515)  Daniel Lopes dos Santos  02-11-16 

 Sold  (05299811)  Hugo Miguel Tavares Dias Costa  02-11-16 

 Sold  (01398912)  Miguel Cardoso Lopes  02-11-16 

 Sold  (02904715)  Nelson Tiago Cachão Valventos Esteves  02-11-16 

 Sold  (16941811)  Bruno Miguel Lopes Marques  02-11-16 

 Sold  (17244616)  José Maria Cardoso Neto  02-11-16 

 Sold  (17557915)  João Pedro Fiadeiro Cardoso  02-11-16 

 Sold  (00079414)  Nuno Miguel Santos Gomes  02-11-16 

 Sold  (04196613)  Júlio Daniel Martins da Silva  02-11-16 

 Sold  (10912812)  Carlos Patrício Givelho  02-11-16 

 Sold  (19544711)  Fábio Miguel da Silva Santiago  02-11-16 

 Sold  (06882106)  Tiago Miguel Carvalho Oliveira  02-11-16 

 Sold  (16526314)  Pedro Miguel Gomes Oliva  02-11-16 

 Sold  (02965214)  Patrick Costa Dias  02-11-16 

 Sold  (19024112)  Jorge Rafael Figueiredo dos Santos  02-11-16 

 Sold  (01672313)  Pedro Garcia Lima  02-11-16 

 Sold  (08955411)  Diogo Sérgio Conde Ribeiro Fernandes 02-11-16 

 Sold  (19024612)  Daniel Felipe dos Santos Mendes  02-11-16 

 Sold  (15493412)  Sandro Filipe dos Santos Silva  02-11-16 

 Sold  (00212313)  Miguel Filipe da Silva Dias  02-11-16 

 Sold  (01795714)  Alexandre Filipe Costa Fonseca  02-11-16 

 Sold  (14265112)  Davide Falcão Martins  02-11-16 

 Sold  (18774405)  Eudulay Quaresma Loureiro  02-11-16 

 Sold  (16004913)  Oleg Ceban  02-11-16 

 Sold  (03891114)  Marco Augusto de Jesus Bastos  02-11-16 

 Sold  (16475305)  João Luís Marques Quaresma Araújo Couto  02-11-16 
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  Posto  NIM  Nome   Antiguidade 

  

 Sold  (10125816)  André José Matias Cabral  02-11-16 

 Sold  (02217515)  Fábio David Monteiro Nunes  02-11-16 

 Sold  (19550512)  Ruben Alexandre Ferreira Lima de Carvalho  02-11-16 

 Sold  (02285412)  David Fernando dos Santos Pereira  02-11-16 

 Sold  (14568910)  David Manuel da Conceição Silva  02-11-16 

 Sold  (11003114)  Carlos Manuel Cortes da Rocha  02-11-16 

 Sold  (11262411)  Nuno Miguel Santos Gonçalves  02-11-16 

 Sold  (12803710)  Miguel Fernando Matias dos Santos  02-11-16 

 Sold  (15392812)  Jerson Alberto Varela Lopes Fortes  02-11-16 

 Sold  (18662014)  Pedro Miguel da Silva Rodrigues  02-11-16 

 Sold  (11478612)  José Pedro Ferreira Monteiro  02-11-16 

 Sold  (10200716)  Ruben Filipe Oliveira Rodrigues  02-11-16 

 Sold  (01759709)  Ernesto João Mimoso Rebelo Fernandes da Rocha  02-11-16 

 Sold  (04388813)  José Danilo Garcia Varela  02-11-16 

 Sold  (16469412)  António Cristiano Branco Lourenço Sequeira  02-11-16 

 Sold  (05326914)  João Pedro Costa Araújo  02-11-16 

 Sold  (11742214)  Rogério Alexandre Sequeira Fernandes  02-11-16 

 Sold  (14981112)  João Carlos Pereira da Silva  02-11-16 

 Sold  (10543811)  Hugo Filipe Caseiro de Almeida  02-11-16 

 Sold  (07395306)  Joaquim Cristiano Vieira Coutinho  02-11-16 

 Sold  (04870210)  Adriana Pereira Barbosa  02-11-16 

 Sold  (05727410)  Joaquim Diogo Silva Alves  02-11-16 

 Sold  (17909514)  Carlos Alexandre Pereira Amaral  02-11-16 

 Sold  (06463109)  André Filipe Amador Courela  02-11-16 

 Sold  (06038213)  Marco António Pereira Bilro  02-11-16 

 Sold  (16406916)  Fernando Miguel Anacleto Pereira  02-11-16 

 Sold  (05933116)  Bruno Meirim Ferreira Adrião  02-11-16 

 Sold  (03541809)  Carlos Filipe Fernandes da Silva Ramos  02-11-16 

 Sold  (00439812)  Fábio Luís Dias Coelho  02-11-16 

 Sold  (01260815)  Rui Luís Fonseca Gouveia  02-11-16 

 Sold  (19790615)  Bruno Manuel de Jesus Rafael  02-11-16 

 Sold  (16062210)  Rúben Joel da Conceição Gama Vaz Moreira  02-11-16 

 Sold  (06770515)  Bruno José de Sousa Ferreira  02-11-16 

 Sold  (11738512)  Rui Filipe Moreira Teixeira  02-11-16 

 Sold  (12668706)  David Gonçalo Sousa Tomaz  02-11-16 

 Sold  (12738311)  Tiago Miguel Paixão Vieira  02-11-16 

 Sold  (12181312)  Nuno Miguel Ladeira Aragonez Palmeiro Gil  02-11-16 

 Sold  (11656112)  Henrique Manuel Pratas Jerónimo  02-11-16 

 Sold  (10121213)  Sérgio Cordeiro Figueiredo  02-11-16 

 Sold  (03783713)  Carlos Miguel Ramos da Costa  02-11-16 

 Sold  (17011112)  Ivo César Valada Pereira  02-11-16 

 Sold  (09683314)  João Pedro Ferreira Campos  02-11-16 

 Sold  (07502110)  João António Gonçalves Fernandes  02-11-16 

 Sold  (02620012)  Diogo Rafael Cardoso Soares  02-11-16 

 Sold  (19374212)  Rafael Silva Pinto  02-11-16 

 Sold  (18830912)  Hugo André Ferreira Leal  02-11-16 

 Sold  (00479514)  Rui Rafael Neves Castro Moreira  02-11-16 

 Sold  (03136713)  Jorge Daniel Soares dos Santos  02-11-16 

 Sold  (02541511)  Heliodoro Miguel Rebelo Cláudio  02-11-16 

 Sold  (16198813)  Cristian Iorga  02-11-16 
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 Posto  NIM  Nome   Antiguidade 

 

 Sold  (16417214)  Miguel Teixeira Carvalho  02-11-16 

 Sold  (10339011)  João Carlos Coutinho Moura  02-11-16 

 Sold  (19015013)  Cláudio Miguel Andrade Delgado  02-11-16 

 Sold  (07991609)  Eduardo Guimarães Vieira Tavares Correia  02-11-16 

 Sold  (08780614)  Carlos Ramos Henriques Dias  02-11-16 

 Sold  (06158214)  Ruben Gonçalo Neves Diogo  02-11-16 

 Sold  (14185416)  Gonçalo Tibério Faria  02-11-16 

 Sold  (19378014)  Pedro Gimenez de Jesus Moreira  02-11-16 

 Sold  (04450914)  Ricardo Jorge Ferreira Santos  02-11-16 

 Sold  (13383811)  Guilherme Filipe Cunha Abreu  02-11-16 

 Sold  (08643614)  Fábio José Cardoso Fernandes  02-11-16 

 Sold  (10891816)  Patrício Alexandre Ramos  02-11-16 

 Sold  (11738316)  António Filipe da Silva Morais  02-11-16 

 Sold  (04615310)  Robert Andrade da Costa Stein  02-11-16 

 Sold  (12717011)  David José Picaro Jones  02-11-16 

 Sold  (05236314)  Rui Jorge Rodrigues Menor  02-11-16 

 Sold  (19024913)  Cláudia Sofia de Sousa Oliveira  02-11-16 

 Sold  (15155215)  Nuno Miguel Couto Pinto  02-11-16 

 Sold  (05757515)  Hugo Miguel Caseiro Mendes  02-11-16 

 Sold  (03689012)  José Manuel Esteves Rolo Miranda  02-11-16 

 Sold  (11095214)  Ricardo Albano Barbosa Ferreira  02-11-16 

 Sold  (03343513)  Pavel Ghervas  02-11-16 

 Sold  (03644013)  Ion Raileanu  02-11-16 

 Sold  (00928514)  Paulo Alexandre Tavares Baptista  02-11-16 

 Sold  (00804615)  Hugo Daniel Dias Nunes  02-11-16 

 Sold  (01202215)  David Manuel Pereira Tavares  02-11-16 

 Sold  (12846912)  Diogo Marcelo Gomes Santos  02-11-16 

 Sold  (10666311)  Hélder José Borges Guedes  02-11-16 

 Sold  (04134513)  Nelson de Jesus dos Santos Frederico  02-11-16 

 Sold  (04028010)  Fábio André dos Santos Silva  02-11-16 

 Sold  (18213012)  Gonçalo Manuel Cabaço Franco  02-11-16 

 Sold  (03447915)  Luís Filipe Sousa Braga  02-11-16 

 Sold  (13867413)  Pedro Miguel Ramos Marques  02-11-16 

 Sold  (11380211)  Hugo Miguel Simões Alves  02-11-16 

 Sold  (09389811)  Jorge Alexandre Rodrigues  02-11-16 

 Sold  (06953516)  Rafael Viana Figueiredo  02-11-16 

 Sold  (15521413)  António Esteves Gonçalves  02-11-16 

 Sold  (19638311)  Joel António Cardoso Pinto  02-11-16 

 Sold  (09249514)  Ricardo Filipe Nogueira Vieira  02-11-16 

 Sold  (17569914)  Luís Filipe Silva Carvalho  02-11-16 

 Sold  (08713612)  Jorge Serafim Nogueira Amorim  02-11-16 

 Sold  (19553815)  Paulo Jorge Monteiro Ferreira  02-11-16 

 Sold  (16117714)  Hugo Micael Leite Cunha  02-11-16 

 Sold  (01088915)  Fernando Miguel Fernandes Guimarães  02-11-16 

 Sold  (17882714)  Pedro Rafael da Silva Freitas  02-11-16 

 Sold  (19315710)  Danny Manuel Fonseca Gouveia  02-11-16 

 Sold  (09675213)  Nicolas Alexandre Costa  02-11-16 

 Sold  (01354215)  Cesário Ferreira Gomes  02-11-16 

 Sold  (03844015)  José Filipe Marques Pacheco  02-11-16 

 Sold  (03239315)  Davide Miguel Fernandes da Cunha  02-11-16 
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 Sold  (15089310)  Sérgio Miguel Peixoto da Silva  02-11-16 

 Sold  (16529816)  Nelson Diamantino Pereira da Mota  02-11-16 

 Sold  (06530010)  André João Gomes Duarte  02-11-16 

 Sold  (06197614)  Igor Marcelo Santos da Luz Rocha  02-11-16 

 Sold  (08621111)  Tiago Manuel Peixoto Coelho  02-11-16 

 Sold  (13418114)  João Filipe Lima Lages  02-11-16 

 Sold  (13227311)  Rafael dos Anjos Guicho Pereira  02-11-16 

 Sold  (13774613)  Vítor Emanuel da Silva Coimbra  02-11-16 

 Sold  (12685110)  Pedro Miguel da Costa Ferreira  02-11-16 

 Sold  (04422513)  João Filipe do Vale Sá  02-11-16 

 Sold  (18803609)  João Paulo Monteiro Lopes  02-11-16 

 Sold  (02185713)  Daniel Filipe Gomes Moreira  02-11-16 

 Sold  (14931714)  Miguel Ângelo da Silva Almeida Gonçalves  02-11-16 

 Sold  (11572915)  Paulo Basílio Silva Martins  02-11-16 

 Sold  (11881912)  Carlos Joel Magalhães Machado da Costa  02-11-16 

 Sold  (06934014)  Ronaldo Izidoro Júnior  02-11-16 

 Sold  (15837815)  Hugo Miguel Ferreira Gonçalves  02-11-16 

 Sold  (15004215)  Ângelo Manuel Martins Ribeiro  02-11-16 

 Sold  (10043012)  Ana Margarida Guedes da Silva Cardoso  02-11-16 

 Sold  (18792016)  Ricardo Jorge Pereira Nunes  02-11-16 

 Sold  (04230513)  Bruno Manuel Carvalho de Sousa  02-11-16 

 Sold  (09796113)  Bruno Miguel Vieira Magalhães  02-11-16 

 Sold  (13132512)  Leandro José Fernandes da Silva  02-11-16 

 Sold  (16694515)  Magda Cristina Monteiro da Silva  02-11-16 

 Sold  (05291010)  Jorge Miguel Santos Carvalho  02-11-16 

 Sold  (09296716)  Edgar Jorge Sousa Castro Mota  02-11-16 

 Sold  (03908312)  Luís Filipe Jesus Rodrigues dos Santos  02-11-16 

 Sold  (17463116)  Vítor Constantino da Silva Alves Peixoto  02-11-16 

 Sold  (05619014)  Mário Rui Pires de Oliveira  02-11-16 

 Sold  (01673614)  André Filipe Macide Saraiva  02-11-16 

 Sold  (01871710)  Celso Filipe Raposo Fernandes  02-11-16 

 Sold  (04650615)  Pedro Nuno Morais Cardoso Alves Ferraz  02-11-16 

 Sold  (09514906)  André Filipe da Conceição Ramires  02-11-16 

 Sold  (02591610)  Tiago Barrela Gonçalves Pereira  02-11-16 

 Sold  (16344313)  Volodymyr Muzychak 02-11-16 

 Sold  (08880312)  Maria de Fátima Teixeira Trindade  02-11-16 

 Sold  (19201413)  Paula Cristina Gaspar Pereira  02-11-16 

 Sold  (05545410)  Rosa Maria Ferreira Gonçalves  02-11-16 

 Sold  (02308115)  Carlos Alberto Martins Costa  02-11-16 

 Sold  (05876906)  Jeanete de Fátima Marques Saraiva Alves  02-11-16 

 Sold  (04149312)  Tiago Emanuel Diogo Pereira  02-11-16 

 Sold  (06021512)  Paulo Rafael Costa da Silva  02-11-16 

 Sold  (15928516)  Verónica Carolina Mendes Pinto  02-11-16 

 Sold  (06027312)  Cecília Marlene Tiago Garcia  02-11-16 

 Sold  (01367413)  Rodrigo David dos Santos Tibério  02-11-16 

 Sold  (05684316)  Telmo Filipe Cardoso de Paiva  02-11-16 

 Sold  (12964312)  Daniel Filipe Dias Fernandes  02-11-16 

 Sold  (01271913)  Tiago José Rodrigues Guimarães  02-11-16 

 Sold  (17291013)  Leandro Miguel Soares Pinheiro  02-11-16 

 Sold  (19715512)  Carlos Bruno Pinto Ferreira  02-11-16 
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 Sold  (10197113)  Carlos Correia Rego Gonçalves Teixeira  02-11-16 

 Sold  (14365515)  Ruben Severino Silva Fontes  02-11-16 

 Sold  (06481215)  Davide António Gonçalves Ramos  02-11-16 

 Sold  (05157315)  Pedro Ismael Alves Teixeira  02-11-16 

 Sold  (08899810)  Fábio Manuel Rosas Silva  02-11-16 

 Sold  (00012711)  Vítor Manuel Vieira Grilo  02-11-16 

 Sold  (01081310)  Bruno Daniel Lapa Gomes Morais  02-11-16 

 Sold  (19531511)  Fábio André Alves Caetano  02-11-16 

 Sold  (02550109)  Melina Maria Pereira Araújo  02-11-16 

 Sold  (19717114)  António Carlos Marques Borralho  02-11-16 

 Sold  (00121113)  Pedro Manuel da Silva Santos  02-11-16 

 Sold  (16133112)  Tiago Manuel Oliveira da Silva  02-11-16 

 Sold  (06854313)  Rita Rodrigues Lopes  02-11-16 

 Sold  (19458713)  João Cristiano Coelho Nunes  02-11-16 

 Sold  (01956711)  Tiago Manuel Gomes Fernandes  02-11-16 

 Sold  (18543013)  Tiago Filipe Braga Esteves  02-11-16 

 Sold  (18375216)  Carlos Tiago Correia Batista  02-11-16 

 Sold  (07479515)  Erico Pereira da Costa  02-11-16 

 Sold  (07637714)  Carlos Manuel Gonçalves Alves  02-11-16 

 Sold  (02559914)  Hélder Lopes Simões  02-11-16 

 Sold  (10174710)  Henriques Luís Pereira da Silva  02-11-16 

 Sold  (13540214)  Carlos Abel Ferreira Brioso  02-11-16 

 Sold  (14237811)  Pedro Manuel Gomes Triaes  02-11-16 

 Sold  (11098913)  Paulo Daniel da Silva Lopes  02-11-16 

 Sold  (18010010)  Jorge Gualdino Moura Pinto Albuquerque Emiliano  02-11-16 

 Sold  (00304714)  Adelino José Araújo Moreira  02-11-16 

 Sold  (16144413)  André Marcelo Perdigão Beato  02-11-16 

 Sold  (00526213)  Augusto Vaz Mendes  02-11-16 

 Sold  (02505413)  Daniel Cláudio Ferreira Lourenço  02-11-16 

 Sold  (12210012)  Tiago Filipe Antunes Franco  02-11-16 

 Sold  (12076612)  Ana Sofia Pereira Ferreira  02-11-16 

 Sold  (12432814)  Ricardo de Sousa Pereira da Silva  02-11-16 

 Sold  (18420614)  José Maria da Veiga Tavares  02-11-16 

 Sold  (10856211)  André Bile Carvalho  02-11-16 

 Sold  (08975814)  Bruno Alexandre Simões  02-11-16 

 Sold  (07934912)  Paulo Pereira Cardoso  02-11-16 

 Sold  (07942915)  Tiago Alexandre Paulino Barros  02-11-16 

 Sold  (02259911)  Miguel Ângelo Mendonça Ferreira  02-11-16  

 Sold  (17120314)  Pedro de Sousa Pereira da Silva  02-11-16 

 Sold  (05405212)  Francisco Manuel Pinto Rocha  02-11-16 

 Sold  (12837509)  Fábio André Caeiro Ribeiro  02-11-16 

 Sold  (10647913)  Ricardo Magalhães Gomes  02-11-16 

 Sold  (06112714)  André Filipe Lopes dos Santos  02-11-16 

 Sold  (03340211)  Duarte Dias de Lima Laranjeira Lopes  02-11-16 

 Sold  (10998912)  Ivo Miguel Sirgado Fonseca  02-11-16 

 Sold  (04198305)  André da Fonseca Mendes  02-11-16 

 Sold  (04101613)  Iuri Carlos Meque Ratibo  02-11-16 

 Sold  (13968815)  Diogo Martins Feliz Coelho  02-11-16 

 Sold  (14138914)  José Leandro Pinto Centeio  02-11-16 

 Sold  (11854415)  Miguel Fernandes Ribeiro  02-11-16 
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 Sold  (02117512)  João Ricardo Paiva de Sousa  02-11-16 

 Sold  (02207412)  André Filipe Pereira Rodrigues  02-11-16 

 Sold  (19988316)  Pedro António Simão Peres  02-11-16 

 Sold  (19405714)  Marco Rodrigues Lopes  02-11-16 

 Sold  (06267211)  Daniel Pina dos Santos Barradas  02-11-16 

 Sold  (19474212)  Tiago Daniel Aguiar Ventura  02-11-16 

 Sold  (18789614)  Eduardo Manuel Fagundes Roque  02-11-16  

 Sold  (16661110)  Luís Miguel dos Anjos Ataíde  02-11-16 

 Sold  (05103813)  Nuno Miguel Barbosa Oliveira  02-11-16  

 Sold  (12522012)  Dércio Barcelos Rocha  02-11-16 

 Sold  (04629313)  André Faria Baptista  02-11-16 

 Sold  (15323010)  Octávio Raimundo Cacilhas  02-11-16 

 Sold  (07780916)  César Machado de Sousa  02-11-16 

 Sold  (05023214)  Fábio Gil Cabral Machado  02-11-16 

 Sold  (12628215)  Nuno Miguel de Sousa Lima  02-11-16 

 Sold  (01543614)  Bruno Alexandre Bernardo Rosa  02-11-16 

 Sold  (10364511)  Clavio António Cardoso dos Reis  02-11-16 

 Sold  (03709610)  Liliana Patrícia Silva Bettencourt  02-11-16 

 Sold  (04303114)  Carlos Miguel Pimentel da Silva  02-11-16 

 Sold  (12325014)  José Pedro da Silva Matias  02-11-16 

 Sold  (06092610)  Hugo Miguel Gonçalves Couto  02-11-16 

 Sold  (01143609)  Francisco José de Lima Pereira  02-11-16 

 Sold  (00288816)  Carlos Alexandre Borges Moniz  02-11-16 

 Sold  (17867316)  João Pedro Caetano Brasil  02-11-16 

 Sold  (13209413)  José Francisco Leal Vieira  02-11-16 

 Sold  (03784313)  Rafael Barbosa Raposo  02-11-16 

 Sold  (19526411)  Diogo Borges Soares  02-11-16 

 Sold  (08135914)  Paulo Roberto Câmara Ferreira  02-11-16 

 Sold  (15123114)  João Paulo da Silva Oliveira  02-11-16 

 Sold  (10569815)  Sócrates Pamplona Medeiros Costa Varão  02-11-16 

 Sold  (14029414)  Rafael Couto Ferreira  02-11-16 

 Sold  (09790114)  Hugo Miguel Cabral Figueiredo  02-11-16 

 Sold  (00441613)  João Luís Silva Ferraz  02-11-16 

 Sold  (14284412)  Leonardo Mendonça Melo  02-11-16 

 Sold  (13994013)  Marco António Andrade Costa  02-11-16 

 Sold  (12911816)  Paulo Henrique Costa Micael  02-11-16 

 Sold  (16737314)  Dionísio Manuel Pereira Melo  02-11-16 

 Sold  (16403211)  Paulo Francisco Terceira Silva  02-11-16 

 Sold  (03278213)  Luís Filipe Botelho Viveiros  02-11-16 

 Sold  (02844415)  Lisandro Rafael Pereira Cabral  02-11-16 

 Sold  (14056214)  Filipe Miguel Rego Ganhadeiro  02-11-16 

 Sold  (02504213)  Marco António Correia Moniz  02-11-16 

 Sold  (03960614)  Emanuel Almeida Raposo  02-11-16 

 Sold  (01137114)  Daniel Pacheco Costa  02-11-16 

 Sold  (00232512)  Diogo Marcelo Pereira Monte  02-11-16 

 Sold  (04483412)  Rafael do Monte Rocha  02-11-16 

 Sold  (16700413)  Rúben Miguel Pereira Oliveira  02-11-16 

 Sold  (18298615)  Diogo Silva Rosa   02-11-16 

 Sold  (18319615)  André Reis Almeida  02-11-16 

 Sold  (13275913)  João Vítor Costa Medeiros  02-11-16 
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 Sold  (11711014)  Ruben Miguel Viveiros Martins  02-11-16 

 Sold  (11033714)  Cláudio Miguel Ferreira Cordeiro  02-11-16 

 Sold  (03992315)  Tiago Branco Paiva  02-11-16 

 Sold  (00199216)  Ruben Luís Amaral Martins  02-11-16 

 Sold  (15218415)  Nelson Mateus Medeiros Ferreira  02-11-16 

 Sold  (14262112)  João José Batista Arruda  02-11-16 

 Sold  (02350615)  José Pedro Gonçalves Oliveira  02-11-16 

 Sold  (17631414)  Filipe Alexandre Nascimento Câmara  02-11-16 

 Sold  (01692516)  José Pedro de Sousa Cabral  02-11-16 

 Sold  (19982113)  Adriano Xavier Doria Pestana Andrade  02-11-16 

 Sold  (14340213)  Eduarda Cristina Fernandez Ferreira  02-11-16 

 Sold  (14210410)  José Lisandro Castro Carreira  02-11-16 

 Sold  (03775814)  Leandro Gomes Corte  02-11-16 

 Sold  (19760712)  Igor Danilo Abreu Pereira  02-11-16 

 Sold  (16192815)  José Clife Jesus da Silva  02-11-16 

 Sold  (00982116)  Carlos Alberto Ribeiro Ramos  02-11-16 

 Sold  (19803312)  Cristian António Gabriel Teixeira Gomes  02-11-16 

 Sold  (13339216)  Emanuel Davide Henriques Pereira  02-11-16 

 Sold  (14730214)  Rui Duarte Silva Ornelas  02-11-16 

 Sold  (13788214)  José Fábio de Jesus Vieira  02-11-16 

 Sold  (03251314)  Francisco Pinto Freitas Abreu  02-11-16 

 Sold  (13913310)  Tony José Angel Silva Horta  02-11-16 

 Sold  (18023913)  Fábio Abreu Trindade  02-11-16 

 Sold  (17087214)  Vítor Hugo de Jesus Rodrigues  02-11-16 

 Sold  (19691516)  José Ricardo Silva Pontes  02-11-16 

 Sold  (11045510)  Marco João Xavier Rodrigues  02-11-16 

 Sold  (14622315)  José Alexandre Gonçalves Ferreira  02-11-16 

 Sold  (16402813)  Rogério André Rodrigues Freitas  02-11-16 

 Sold  (09860410)  Roberto José Belo Freitas  02-11-16 

 Sold  (09917514)  Edinson Jesus Andrade da Mata  02-11-16 

 Sold  (09260509)  Álvaro Pereira de Jesus  02-11-16 

 Sold  (06777309)  Carlos Magno Chulata Gomes da Silva  02-11-16 

 Sold  (03024112)  Ruben Duarte Vicente Marques  02-11-16 

 Sold  (15398615)  André Filipe Rosa Moniz  02-11-16 

 Sold  (00616813)  Fábio Adriano Alves Silva  02-11-16 

 Sold  (11531315)  José António Gouveia Sena  02-11-16 

 Sold  (10977013)  Paulo Cristiano Andrade Fernandes  02-11-16 

 Sold  (05204313)  Hugo Luís Nóbrega Jesus  02-11-16 

 Sold  (04629014)  João Octávio Sousa Velosa  02-11-16 

 Sold  (05605111)  Rafael Jardim da Silva  02-11-16 

 Sold  (08164415)  Ricardo Maurílio Gonçalves Silva  02-11-16 

 Sold  (19308310)  Simon Nepomuceno Nascimento  02-11-16 

 Sold  (03568212)  Nuno Miguel Oliveira Freitas  02-11-16 

 Sold  (08350813)  Dinarte José Oliveira Baptista Reis  02-11-16 

 Sold  (06156516)  Rosalino Gama Pereira  02-11-16 

 Sold  (11212014)  João Pedro da Silva Correia  07-11-16 

 Sold  (00094015)  Ion Paraschiv  07-11-16 

 Sold  (08458915)  Eduardo Silva Gonçalves  07-11-16 

 Sold  (00109416)  Pedro Miguel Veiga Jaques  07-11-16 

 Sold  (11196214)  Kevin Armindo Costa de Sousa  07-11-16 
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 Sold  (12090415)  João Mário Santos Afonso  07-11-16 

 Sold  (04831615)  Paulo Fernando Monteiro Pinheiro  07-11-16 

 Sold  (04847016)  Pedro Ricardo Fernandes Loureiro  07-11-16 

 Sold  (11863414)  Rui Miguel Moreira Alves  07-11-16 

 Sold  (11955414)  João Carlos Pinto Pais  07-11-16 

 Sold  (03229814)  José Ricardo da Silva Pinto  07-11-16 

 Sold  (14025416)  Márcio José Ribeiro Vieira  07-11-16 

 Sold  (18867616)  Vítor André da Cunha Antunes  07-11-16 

 Sold  (08314614)  Bruno Miguel Marcelino Ferreira  07-11-16 

 Sold  (19081215)  Domingos Rafael Marques Miguel  07-11-16 

 Sold  (18597115)  Matheus Henriques Castro Ferreira Silva Gaspar Mendes  07-11-16 

 Sold  (19665814)  Luís Miguel Magalhães Peixoto  07-11-16 

 Sold  (04266914)  Pedro Diogo Ramos Cerqueira  07-11-16 

 Sold  (02098214)  Emanuel Alexandre Martins Onofre  07-11-16 

 Sold  (13433216)  Pedro Filipe Lopes Canudo  07-11-16 

 Sold  (16608515)  João Mota Nunes  07-11-16 

 Sold  (17448416)  Rodrigo Manuel Marques da Costa  07-11-16 

 Sold  (10015414)  Paulo Miguel Ribeiro Gomes  07-11-16 

2 — Estes militares contam a antiguidade do novo posto conforme tabela supra, nos termos do 

disposto no n.º 5 do artigo 270.º do EMFAR, ficando integrados na primeira posição da estrutura 

remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, de 14 

de outubro; 

3 — Têm direito ao vencimento pelo novo posto desde o dia seguinte ao da publicação do presente 

despacho no DR, nos termos do n.º 8 do artigo 38.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento 

do Estado para 2015), por remissão do artigo n.º 18 da Lei n.º 7-A/2016 (Orçamento do Estado para 

2016); 

4 — As presentes graduações são efetuadas ao abrigo do disposto no n.º 9 do artigo 38.º da Lei 

n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, por remissão do artigo n.º 18 da Lei n.º 7-A/2016, e na sequência da 

autorização concedida pelo despacho n.º 10 803-A/2016, de 31 de agosto, de Suas Excelências o Ministro 

das Finanças e o Ministro da Defesa Nacional, publicado no DR, 2.ª série, n.º 168, de 1 de setembro de 

2016. 

16 de novembro de 2016. — O Chefe da RPM, António Alcino da Silva Regadas, Cor Inf. 

(Despacho n.º 14 160/16, DR, 2.ª Série, n.º 227, 25nov16) 

 

 

 

IV  OBITUÁRIO 
 

Faleceram os militares abaixo mencionado da SecMat/RPFES: 

 

2016 

 

 outubro  04  Sold  DFA  (07827069)  Mário Neves Mendes; 

 outubro  30  Sold  PIV  (00660663)  Américo da Fonseca Martins; 

 novembro  26  1Cb  DFA  (16583770)  Manuel Correia de Oliveira; 

 novembro  30  Sold  DFA  (00012765)  Ângelo Morais; 

 dezembro  05  1Cb  DFA  (00145161)  Albano Gomes; 
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 dezembro  23  CbAdj  Mat  (37209558)  José Pereira Delgado; 

 dezembro  27  Sold  RC  (15074016)  Rafael José Figueiredo Vasconcelos. 

 

 

 
O Chefe do Estado-Maior do Exército 

 

Frederico José Rovisco Duarte, General. 

 

Está conforme: 

 

O Ajudante-General do Exército 

 

 

José Carlos Filipe Antunes Calçada, Tenente-General. 

 



  

 

 

 

 

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
4.ª SÉRIE 

N.º 03/31 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

 
 
 

I — JUSTIÇA E DISCIPLINA 

 

Condecorações 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha D. Afonso 

Henriques - Mérito do Exército, 1.ª Classe, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 e da alínea a) 

do n.º 2 do artigo 26.º, no n.º 2 do artigo 27.º, no n.º 3 do artigo 34.º e no artigo 38.º, do Regulamento 

da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 

n.º 316/02, de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º, do mesmo diploma 

legal, o Dr. Basílio Adolfo de Mendonça Horta da Franca.  

(Despacho 26set16) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha D. Afonso 

Henriques - Mérito do Exército, 2.ª Classe, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 e na alínea b) do 

n.º 2 do artigo 26.º, no n.º 2 do artigo 27.º, no n.º 3 do artigo 34.º e no artigo 38.º, do Regulamento da 

Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 316/02, 

de 27 de dezembro, por ter sido considerado ao abrigo do artigo 25.º do mesmo diploma legal, o Prof  

Ass. (91003299) Thomas Peter Gasche.  

(Despacho 13out16) 

 

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a Medalha D. Afonso 

Henriques - Mérito do Exército, 4.ª Classe, nos termos do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 34.º, do 

Decreto-Lei n.º 316/02, de 27 de dezembro, por terem sido considerados ao abrigo do artigo 25.º do 

mesmo Decreto, os seguintes Civis: 

 

 Tecn  Infor  Adj  MPCE  (91008706)  Graça Maria Gomes Duarte. 

(Despacho 06jul16) 

 

 Ass  Tecn  MPCE  (91028180)  Manuel Rosa Bento; 

 Ass  Op  MPCE  (92019690)  Maria Justina Freire Alves; 

 Ass  Op  MPCE  (92016384)   Isilda  Maria  Ferreira Barralé Santos. 

(Despacho 14out16) 

00634988
Ordem Exército
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Louvores 

 
Considerando que ao longo dos últimos três anos o Dr. Basílio Adolfo de Mendonça Horta da 

Franca, Presidente da Câmara Municipal de Sintra, manteve e incentivou nos seus colaboradores, um 

excelente relacionamento institucional entre o Município e o Exército Português através das Unidades 

Militares presentes no Conselho de Sintra, nomeadamente o Regimento de Artilharia Antiaérea N.º 1 

(RAAA1), e o Regimento de Comandos (RCmds), baseado na elevada cordialidade, respeito e elevada 

consideração para com os militares e civis dos Regimentos e seus Comandantes, de que resultou honra e 

lustre para o Exército.  

Considerando a sua permanente disponibilidade e sentido de serviço público, traduzido ao nível da 

conservação e melhoria de infraestruturas, que beneficiaram o interior e a área envolvente dos dois 

Regimentos, com reflexos muito positivos para a imagem de um Exército de excelência.  

Considerando os apoios prestados para as mais variadas atividades, de onde se destaca o protocolo 

por si estabelecido com o mesmo, no âmbito da manutenção e conservação das “Minas da Serra de 

Sintra”, permitindo uma considerável poupança no consumo da água do RAAA1 e o seu forte 

empenhamento pessoal que tem demonstrado no desenvolvimento e consolidação do protocolo e 

consequente projeto da “Galeria dos Comandos”, ação da maior importância para todos quantos, de forma 

direta ou indireta, estão ligados a especialidade “Comandos”, e que materializara a colocação num espaço 

físico visitável, o património histórico-militar decorrente do intenso empenhamento operacional das 

Unidades de Comandos.  

Considerando o seu inestimável contributo para a divulgação da ação relevante do Exército na 

comunidade sintrense, bem como a relevância do papel das Forças Armadas junto da sociedade, através 

da divulgação das atividades dos Regimentos, aquando da interação dos seus Munícipes.  

26 de setembro de 2016. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General. 

 

Louvo o Prof Ass. (91003299) Thomas Peter Gasche pela elevada competência técnico-

profissional e pela forma extraordinariamente eficiente, criteriosa e dedicada como durante os últimos 

cinco anos tem servido a Academia Militar e o Exército Português, como docente do Departamento de 

Ciências Exatas e Naturais (DCEN) da Academia Militar.  

Enquanto Professor Regente das Unidades Curriculares de “Mecânica, Eletricidade e Ótica 

Clássica”, “Mecânica e Ondas”, “Termodinâmica e Estrutura da Matéria” e “Eletromagnetismo” aos 

Mestrados Integrados ministrados na Academia, o Professor Thomas Gasche evidenciou uma notável 

qualidade de docência, resultante não só da constante adoção e aplicação de novas metodologias de 

ensino, do excelente aproveitamento do Laboratório de Física, da disponibilidade e da permanente 

preocupação com a transmissão dos seus vastos conhecimentos aos alunos, mas também da sua superior 

competência pedagógica, extraordinário empenho e singular capacidade de comunicação, onde a clareza e 

a forma apelativa como ministra todas as matérias, com natural destaque para as de maior dificuldade e 

complexidade, são virtudes a relevar.  

Como Coordenador da Secção de Física e Química do Departamento, Diretor do Laboratório de 

Física e membro do Conselho Executivo do Departamento, tem sido um colaborador importante e 

decisivo na boa condução das atividades do DCEN, contribuindo com zelo e inexcedível dedicação para a 

credibilidade e dignificação da função de docente, condição essencial para a promoção e afirmação da 

Academia Militar como estabelecimento de ensino superior universitário militar. Entre as múltiplas e 

distintas atividades de cariz académico realizadas, realce para a participação na orientação e avaliação de 

inúmeras teses de doutoramento, mestrado e bolseiros de investigação, publicação de artigos em revistas 

nacionais e internacionais e, ainda, para a realização de conferências em diferentes instituições, 

concorrendo deste modo para a consolidação de uma cultura de Ciência na Academia e evidenciando um 

extraordinário desempenho em todas as tarefas que lhe têm vindo a ser cometidas.  

A par da atividade docente na Academia Militar, o Professor Thomas Gasche assegura a lecionação 

da unidade curricular de Eletromagnetismo e Ótica na Academia da Força Aérea e desenvolve uma 
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assinalável atividade científica no Centro de Física da Matéria Condensada, na Faculdade de Ciências da 

Universidade de Lisboa, onde os artigos por si publicados incluem sempre referência ao Centro de 

Investigação, Desenvolvimento e Inovação da Academia Militar (CINAMIL) e à Academia Militar. 

Reconhecido como um respeitado investigador na comunidade académica numa área de vanguarda das 

Ciências Físicas, com participação em numerosos projetos, nacionais e internacionais, tem contribuído 

decisivamente para que a investigação desenvolvida na Academia possa dar passos seguros na promoção 

e incentivo da investigação científica em áreas de interesse para a segurança e defesa nacional.  

Pelas relevantes qualidades pessoais e elevada competência evidenciadas, pela distinta faculdade de 

docência de que é possuidor, pela permanente dedicação ao ensino e à investigação desenvolvidos na 

Academia, a par da exemplar cortesia que demonstra para com todos, é o Professor Thomas Gasche 

merecedor de ser apontado como exemplo entre os seus pares e que os serviços por si prestados sejam 

publicamente reconhecidos como relevantes e de elevado mérito, tendo contribuído significativamente 

para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão da Academia Militar e do Exército Português. 

13 de outubro de 2016. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Frederico José Rovisco Duarte, 

General. 

 

 

 

II — ADMISSÕES 

 

Nomeações e Contratos 

 

Contrato (extrato) n.º 579/2016 

 

Na sequência de procedimento concursal documental internacional, levado a efeito por despacho de 

S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, de 25 de maio de 2015, e obtido o despacho 

conjunto favorável n.º 3 048/2015, de S. Exa. o Secretário de Estado da Administração Pública e de S. Exa. 

a Secretária de Estado Adjunta da Defesa Nacional, foi celebrado Contrato de Trabalho em Funções 

Públicas por Tempo Indeterminado, em regime de Tenure, e em regime de dedicação exclusiva, nos termos 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) e do Estatuto da Carreira Docente Universitária, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 205/2009, 

de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, com o Professor Associado com agregação, 

José Fernandes Fontes Castelo Branco, para ocupação de posto de trabalho no Mapa de Pessoal Civil do 

Exército e para o desempenho de funções na Academia Militar. 

A contratação produz efeitos a partir de 1 de junho de 2016, sendo o docente remunerado, nos termos 

do disposto artigo n.º 144.º e seguintes da LTFP, pelo 1.º escalão, índice 245 (nível remuneratório 69/70), da 

categoria de professor associado com agregação, em regime de dedicação exclusiva, da Carreira Docente 

Universitária. 

(Isento de fiscalização prévia do TC). 

19 de outubro de 2016. — O Diretor da DARH, José Ulisses Veiga Santos Ribeiro Braga, Major-General. 

(DR, 2.ª série, n.º 210, 02nov16) 

 

Contrato (extrato) n.º 580/2016 

 

Na sequência de procedimento concursal documental internacional, levado a efeito por despacho de 

S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, de 25 de maio de 2015, e obtido o despacho conjunto 

favorável n.º 3 048/2015, de S. Exa. o Secretário de Estado da Administração Pública e de S. Exa. a 

Secretária de Estado Adjunta da Defesa Nacional, foi celebrado Contrato de Trabalho em Funções Públicas 
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por Tempo Indeterminado, por um período experimental de um ano, em regime de tempo integral, nos 

termos da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) e do Estatuto da Carreira Docente 

Universitária, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, na redação dada pelo Decreto-Lei 

n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, com a Professora Associada, 

Paula Sofia de Vasconcelos Casimiro, para ocupação de posto de trabalho no Mapa de Pessoal Civil do 

Exército e para o desempenho de funções na Academia Militar. 

A contratação produz efeitos a partir de 19 de julho de 2016, sendo a docente remunerada, nos termos 

do disposto artigo n.º 144.º e seguintes da LTFP, pelo 1.º escalão, índice 220 (nível remuneratório 38/39), da 

categoria de professor associado, em regime de tempo integral, da Carreira Docente Universitária. 

(Isento de fiscalização prévia do TC). 

19 de outubro de 2016. — O Diretor da DARH, José Ulisses Veiga Santos Ribeiro Braga, Major-General. 

(DR, 2.ª série, n.º 210, 02nov16) 

 

Despacho (extrato) n.º 13 154/2016 

 

Por despacho de 16 de agosto de 2016 do Exmo. TGen AGE: 

É autorizada a renovação do Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo Certo, 

em regime de dedicação exclusiva, da Leitora Florbela Henriques Balão Raabe, da Academia Militar 

(AM), a partir de 1 de setembro de 2016 e até 31 de agosto de 2017, nos termos conjugados dos artigos 17.º 

e 33.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 205/2009, 

de 31 de agosto, dos artigos 90.º a 92.º do Regulamento da AM, e dos artigos 34.º e 41.º do Regulamento de 

Recrutamento, Seleção e Contratação de Pessoal Docente Civil da AM, sendo remunerada pelo 3.º escalão, 

índice 155 (nível remuneratório 40/41), da categoria de leitor, em regime de dedicação exclusiva, da 

Carreira Docente Universitária. 

(Isento de fiscalização prévia do TC.) 

19 de outubro de 2016. — O Diretor da DARH, José Ulisses Veiga Santos Ribeiro Braga, Major-General. 

(DR, 2.ª série, n.º 211, 03nov16) 

 

Despacho (extrato) n.º 13 155/2016 

 

Por despacho de 16 de agosto de 2016 do Exmo. TGen AGE: 

É autorizada a renovação do Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo Certo, 

em regime de dedicação exclusiva, do Leitor Ricardo Nuno Albuquerque Leite Oliveira, da Academia 

Militar (AM), a partir de 1 de setembro de 2016 e até 31 de agosto de 2017, nos termos conjugados dos 

artigos 17.º e 33.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, alterado e republicado pelo Decreto-Lei 

n.º 205/2009, de 31 de agosto, dos artigos 90.º a 92.º do Regulamento da AM, e dos artigos 34.º e 41.º do 

Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação de Pessoal Docente Civil da AM, sendo 

remunerado pelo 2.º escalão, índice 145 (nível remuneratório 37/38), da categoria de leitor, em regime de 

dedicação exclusiva, da Carreira Docente Universitária. 

(Isento de fiscalização prévia do TC.) 

19 de outubro de 2016. — O Diretor da DARH, José Ulisses Veiga Santos Ribeiro Braga, Major-General. 

(DR, 2.ª série, n.º 211, 03nov16) 



 

4.ª Série   ORDEM DO EXÉRCITO N.º 03/2016                                                                     17  

 

 

 

 

III — PROMOÇÕES 
 

Transições 
Despacho (extrato) n.º 10 265/2016 

 
Por despacho de 13 de julho de 2016 do Exmo. TGen AGE: 

É a Assistente Elisabete Sofia Nabais de Oliveira de Freitas e Menezes, pertencente ao Mapa de 
Pessoal Civil do Exército/Academia Militar, contratada por tempo indeterminado (CTFPTI), por um 
período experimental de cinco anos, em regime de dedicação exclusiva, na categoria de professora 
auxiliar, com a remuneração base mensal de  € 3 191,82, correspondente ao 1.º escalão, índice 195, nível 
remuneratório 53/54, por obtenção do grau de doutor, com efeitos a 6 de maio de 2016, nos termos 
conjugados do n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, com a redação dada pelo 
artigo 3.º da Lei n.º 8/2010, de 13 de maio; do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março e 
do n.º 17 do artigo 38.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro. 

(Isento de fiscalização prévia do TC.) 

01 de agosto de 2016. — O Chefe da RPC, Joaquim do Cabo Sabino, Cor Inf. 

(DR, 2.ª série, n.º 156, 16ago16) 

 
Contrato (extrato) n.º 586/2016 

 
Na sequência de procedimento concursal documental internacional, levado a efeito por despacho de 

S. Exa. o General Chefe do Estado-Maior do Exército, de 25 de maio de 2015, e obtido o despacho conjunto 
favorável n.º 3 048/2015, de S. Exa. o Secretário de Estado da Administração Pública e de S. Exa. a 
Secretária de Estado Adjunta da Defesa Nacional, foi celebrado Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas por Tempo Indeterminado, em regime de dedicação exclusiva, nos termos da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP) e do Estatuto da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 205/2009, de 31 de 
agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, com a Professora Catedrática Maria Manuela 
Martins Saraiva Sarmento Coelho, para ocupação de posto de trabalho no Mapa de Pessoal Civil do 
Exército e para o desempenho de funções na Academia Militar. 

A contratação produz efeitos a partir de 1 de julho de 2016, sendo a docente remunerada, nos 
termos do disposto artigo n.º 144.º e seguintes da LTFP, pelo 1.º escalão, índice 285 (nível remuneratório 
82/83), da categoria de professor catedrático, em regime de dedicação exclusiva, da Carreira Docente 
Universitária. (Isento de fiscalização prévia do TC.) 

19 de outubro de 2016. — O Diretor da DARH, José Ulisses Veiga Santos Ribeiro Braga, Major-General. 

(DR, 2.ª série, n.º 211, 03nov16) 

 

 

 
IV — PENSÕES E APOSENTAÇÕES 

 
Em cumprimento no disposto no artigo 100.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro 

(Estatuto da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados 
que, a partir dos meses que abaixo se indicam, passam a ser abonados da respetiva pensão pela Caixa 
Geral de Aposentações: 

 
01 de setembro de 2016 
 

 Nome   Função   U/E/O   Pensão 

 
 José Manuel Vítor Hugo Gomes  Professor  DFin  € 2 683,61 
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 Nome  Função  U/E/O   Pensão 

 

 Maria Fátima Ramos Fernandes  Assistente Operacional  DFin  € 767,70 

 Maria Zulmira Gonçalves Pereira Silva  Assistente Operacional  DFin  € 522,23 

  (Aviso n.º 9 748/16, DR, 2.ª série, n.º 151, 08ago16) 

 

01 de outubro de 2016 

 

 Nome  Função  U/E/O   Pensão 

 

 Corina Maria Correia Fernandes  Assistente Técnica  DFin  € 525,08 

 Luís Manuel Pina Ramos Costa  Assistente Técnico  DFin  € 870,98 

 José António Lopes Rodrigues  Assistente Operacional  DFin  € 550,37 

 Maria Fátima Pereira Silva  Assistente Operacional  DFin  € 441,09 

 Maria Leonor Silva Sousa Castelão  Assistente Operacional  DFin   € 634,26 

(Aviso n.º 10 996/16, DR, 2.ª série, n.º 171, 06set16) 

 

01 de novembro de 2016 

 

 Nome  Função  U/E/O   Pensão 

 

 António Augusto Pereira Pinto  Assistente Operacional  DFin  € 849,62 

 Maria Conceição Santos Bordalo  Assistente Operacional  DFin  € 564,70 

(Aviso n.º 12 246/16, DR, 2.ª série, n.º 193, 07out16) 

 

01 de dezembro de 2016 

 

 Nome  Função  U/E/O   Pensão 

 

 Isabel Maria Nunes Ramos Correia  Assistente Técnica  DFin  € 406,06 

 Joaquim Barbosa Ribeiro  Assistente Operacional  DFin  € 815,05 

 Maria Isabel Silva Dentinho  Assistente Operacional  DFin  € 655,53 

 Maria Luísa Anjos Ribeiro Salgueiro  Chefe de Armazém  DFin  € 692,51 

(Aviso n.º 13 671/16, DR, 2.ª série, n.º 213, 07nov16) 

 

01 de janeiro de 2017 

  

 Nome  Função  U/E/O   Pensão 

 

 Margarida Cristina de Jesus Miranda Azevedo  Assistente Técnica  DFin  €    872,89 

 Coutinho 

 Maria de Fátima Mota Oliveira Casqueiro  Assistente Técnica  DFin  € 1 081,33 

 Ribeiro Silva 

 Fausto Jesus Oliveira  Assistente Operacional  DFin  €    727,98 

 Maria Isabel Silva Santos Pereira  Assistente Operacional  DFin  €    576,97 

 Mariana Silva Coelho  Assistente Operacional  DFin  €    388,99 

(Aviso n.º 15 322/16, DR, 2.ª série, n.º 234, 07dec16) 
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V — OBITUÁRIO 

 

Faleceu o civil abaixo mencionado da SecMat/RPFES: 

 

2016 

 

 novembro  22  Motorista Civil  Eduardo Amorim dos Santos Baptista. 

 

 

 
 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 
   

Frederico José Rovisco Duarte, General. 

Está conforme: 

O Ajudante-General do Exército 

 

 

 

José Carlos Filipe Antunes Calçada, Tenente-General. 
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